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LTCAT
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES

AMBIENTAIS DE TRABALHO

2. AVALIADOR RESPONSÁVEL:
Gabriela de Abreu
Eng" Ambiental e de Segurança do Trabalho
Conselho: CREA 129269/0 / PR
NIT (PIS/PASEP): 207.64531.69-1
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3. DADOS DA EMPRESA
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Razão Social: PREFEITURA DO MUNIClplO DE PATO BRAGADO
Nome Fantasia: PREFEITURA DO MUNIClplO DE PATO BRAGADO

CNPJ: 95.719.472/0001-05
Endereço: AV WILL Y BARTH, n° 2885

Bairro: CENTRO
Cidade: PATO BRAGADO

CEP: 85948-000 Estado: PR
CNAE: 84.11-6.00

Descrição: Administração pública em geral
Grau de risco: 1
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O LTCA T tem por finalidade cumprir as exigências da legislaçao previdenciária - Art. 58 da
Lei nO9528 de 10.12.97, dar sustentabilidade técnica às condições ambientais existentes
na empresa e subsidiar o enquadramento de tais atividades no referente ao recolhimento
das denominadas Alíquotas Suplementares do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT)
criadas pelo texto da Lei n° 9.732 de 11.12.98.

4. OBJETIVO

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworl<ssl.com.br
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@saf_or1<sst.com.br

5. CONSIDERAÇOES PRELIMINARES

o trabalho de levantamento de dados foi realizado em todos os setores da empresa, sendo
acompanhado por: ADRIANE VORPAGEUAUXILlAR ADMINISTRATIVO e MARLENE
KNAPP/CHEFE DE RECURSOS HUMANOS
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6. DEFINIÇOES

DOSE: Resultando em uma ponderação para diferentes situaçOes acústicas, de
acordo com o tempo de exposição e o tempo méximo permitido, de forma cumulativa na
jornada.

NRRsf: Nivel de Redução de Ruldo subject flt.

SafeWork• MeloAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio ele Janeiro, N° 1939 • MEDIANEIRA. PR
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EPI: Equipamento de Proteção Individual
EPC: Equipamento de Proteção Coletiva.
NA: Não Aplicável.
EXP: Tempo de Exposição.
LT Global: Limite de Tolerância Global. É o valor calculado levando em

consideração vêrias substâncias presentes no ambiente e que agem no mesmo sistema
orgânico, nâo podendo o resultado ser superior a um. (não são considerados efeitos
sinérglcos elou antagônicos).

Eventual. Exposição ao agente com tempo inferior a 15% do total da jomada de
trabalho (até 30 min).

Habituai e Intermitente. Exposição dlêrta com tempo entre 15% e 70% do total da
Jomadade trabalho(de 30 a 400 mln).

Habituai e Permanente. Exposição diêria com tempo superior a 70% da jornada
(acima de 400 min).

(NA): Nlvel de Ação. Para os fins da NR 09, consideram-se nlvels de ação o valor
acima do qual devem ser Iniciadas ações preventivas, de forma a minimizar a
probabilidade de que as exposiçOesa agentes de risco ultrapassem os limites de tolerAncia
estabelecidos em Normas Regulamentadoras do MTE ou na falata destes, adotar os limites
estabelecidos pela ACGIH (American Conference of Govemamental Industrial Higyenists).
As açOes devem incluir monitoramento periódico da exposição, a informação aos
trabalhadores e o controle médico.
Deverão ser objeto de controle sistemêtico as situações que apresentem exposição
ocupacional acima dos nlvels de ação, conforme Indicado:

Agentes qulmlcos: a metade dos limites de exposição ocupacional acima dos nlves de
ação, de acordo com a legislação prevista;
Rufdo: a dose de 0,5 (dose superior a 50%), conforme critério estabelecido na NR 15,
anexo 1, item 6.

Insalubridade: A palavra insalubre vem do latim e sifnifica tudo aquilo que origina
doença, e a insalubridade é a qualidade de insalubre. Jê o conceito legal de insalubridade é
dado pelo artigo 189 da CLT ( Consolidação das Leis de Trebalho) nos seguintes termos: •.
SerAo consideradas atividades ou operaçOes Insalubres aquelas que, por sua natureza,
condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos á saúde,
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do afente e
do tempo de exposição aos seus efeitos".

Periculosidade: O artigo 193 da CLT conceitua a periculosidade para inflamáveis e
explosivos da seguinte forma: "São consideradas atividade ou operações perigosas, na
forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que,
por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com
inflamáveis ou explosivos em condição de risco acentuado."

Outro agente gerador de periculosidade é o contato com energia elétrica, instituido
pela Lei nO7.369/85.

O ministério do Trabalho e Emprego instituiu o adicional de periculosidade para as
atividade ou operaçOes que envolvam radiações ionizantes e substâncias radioativas,
através da Portaria n° 3.393/87.

Res,ponU\~1TtaJi«>: Rodrigo Jose fbrchik ANca - CREAPR-II13671D - EDgcnbriro de S<:~ doTrabalho
Av.24deOutllbro Iln CJOl-I~- Mcdi_ira- Fone;(45) l264.~8S
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7. PREMISSAS BÁSICAS

Entende-se por agentes nocivos aqueles que possam trazer ou ocasionar danos a
saúde ou à integridade flsica do trabalhor nos ambientes de trabalho, em função de sua
natureza, concentração intensidade e fator de exposição aos seguintes agentes:

Agentes Flslcos: O que determina o beneficio é a efetiva exposição de modo hab~ual e
permanente acima dos lim~es de tolerância especificados na legislação previdenciária,
quando for o caso, para a exposição a ruídos e temperaturas anormais ou exposição a
atividades, tais como: ruldo, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas (frio e
calor), radiações ionizantes e não-ionizantes, infre-som e ultra-som.

Agentes Qulmlcos: O que determina o beneficio é a presença do agente no processo
produtívo e sua constatação no ambiente de trabalho em condições de causar dano á
integridade flsica do trabalhador. Para fins de reconhecimento como atividade especial, em
razão de exposição a agentes quimicos, considerando o RPS vigente á época dos
períodos laborados, a avaliação deverá contemplar todas aquelas substâncias existentes
no processo produtivo. Os agentes qulmlcos podem ser considerados todas as
substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no organismo através da pele,
por ingestâo ou por via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases
ou vapores.

Agentes Biológicos: O que determina a concessão ao beneficio é a efetiva exposição aos
agentes citados unicamente nas atividades relacionadas ao decreto 3.048/99, nas formas
de microorganismos e paras~as infecciosos vivos e suas toxinas, tais como bactérias,
fungos, paras~as, bacilos, virus e etc.
O reconhecimento como atividade especial, em razão da exposição a agentes biológicos
de natureza Infecto-contagiosa e em conformidade com o períOdo de atividade, será
determinado pela efetiva exposição do trabalhador aos agentes citados nos decretos
respectivos.

Associação de agentes: O reconhecimento de atividade como especial, em razão de
associação de agentes, será determinado pela exposição aos afentes combinados
exclusivamente nas tarefas especificadas, devendo ser analisado, considerando os ~ens
dos Anexos dos Regulamentos da Previdência Social, vigentes á época dos perlodos
Iaborados.

8. AVALIAÇÃO DOS RISCOS

De acordo com Jaques Sherique, 2004, esta etapa envolve o mon~oramento dos
riscos ambientais para a determinação da intensidade dos agentes flsicos, a concentração
dos agentes qulmlcos, visando o dimensionamento da exposição dos trabalhadores.

Melo Ambiente e 5egu,..nça do Trabalho
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9. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DO AGENTE QUIMICO

EQUIPAMENTO UTILIZADO:

Bomba de Amostragem de Poeira e Gases - Modelo GilAir-5

A Bomba de Amostragem de Poeira e Gases é um equipamento de teste para
avaliar a higiene ocupacional. medindo a exposição à poeira e gases presentes no ar, Com
esses dados. a empresa pode verificar se o controle do nível de poeira e gases é efetivo e
decidir por aplicar ou não ações de controle destes agentes a fim de evitar diversos
traumas e doenças que possam atingir os funcionários.

Os limites de tolerância para agentes químicos podem ser encontrados no Anexo
N°, 11 e 12 da NR-15 da Portaria 3214/78 e Anexo 13-A, acrescido pela portaria 14/95 e
Anexo IV do Decreto 3048/99 e suas atualizações, Ou ainda estabelecidos pela ACGIH,

Coleta de amostras com base:

- Nas NHO (Normas de Higiene Ocupacional) da FUNDACENTRO e nos métodos
anallticos 3M, NIOSH elou OSHA,

R~"'cl TélrnW:o: Rodrigo Jost ~h.ik Alvn - CRF.A J>R-II2J67/D - En~,ro de' Sc~ do Tnb.lho
Av. 24dC' Outubro 1177 CJ OJ-Ipl- MedlaMln_ Fone: ("~) J264-S08S
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FAZENDO A AMOSTRAGEM:

1. Mover botão liga/desliga na posição de ligar.

2. Colocar a bomba, tubulação e cassete na pessoa, como mostrado na figura.

3. Quando a amostragem for completa, mover o botão liga/desliga para a posição de

desligar. Gravar dados de amostragem.

10. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DO AGENTE FíSICO - RUIDO

Ruloo:

Os Iim~es de tolerância fixam tempos máximos de exposição para determinados
nlveis de ruldo. Porém, sabe-se que praticamento não existem tarefas profissionais nas
quais o indivíduo é exposto a um único nivel de ruído durante a jornada. O que ocorre são
exposições por tempos variados a nlveis variados. Para quantificar tais exposiçoes,
utilizamos o conceito de DOSE, resultando em uma ponderação para diferentes situações
acústicas, de acordo com o tempo de exposição e o tempo máximo permitido, de forma
cumulativa na jornada.

Com o cálculo da dose é possivel determinar a exposição do individuo em toda a
jornada de trabalho, de forma cumulativa.

Para a avaliação da dose de ruldo foram utilizados os seguintes equipamentos:

DoslMETRO PESSOAL DE RuiDO:

Marca Instrutherm, modelo DOS 500 com RS-232 e DATALOGER Equipamento

R~I ncnico: RodrigoJoté Barch,kAIvn-CREA PR.II2J67/D _ Eagmhetrode ~doTr.lba1ha
A,". 24 de OuNbro IlnCJ 03 -Ipf- Mcdianeíl'll- Fone: 14S13264-SOKS
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com padrOes que atendem aNHO 01, norma ANSI S1.25, ISO 1999 e BS 6402, precisão
de +- 1,5 dB e calibrador pela RBC/INMETRO.

O equipamento foi ajustado nos seguinte parâmetros:
Circuito de ponderação: A
Circuito de resposta: Lenta (Slowl.
Critério de refe~ncla 85 dB(A) que corresponde a dose de 100% para uma jomada

de 8 horas.
Nivellimiar de integração: 80 dB (Al.
Incremento de dupllcaçAo de dose: q=5 (conforme IN MPAS nO118, Art. 180, UI,b)

CALIBRADO R ACÚSTICO:

Marca Instrutherm, modelo CAL 4000. Equipamento com padrOes que atendem a
NHO 01, norma IEC 942, tipo 2, precisão de +- 0,5 dB O equipamento foi ajustado no
seguinte parâmetro:

Ruído gerado para calibração: 114 dB(A) a 1000 Hz.

PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO:

Antes e no final de todas as avaliaçOes, foi realizada a calibração com calibrador de
mesma marca, conforme aNHO 01. Em nenhuma das avaliaçOes realizadas a calibração,
inicial e final, acusou variação fora da faixa tolerada de +- 1dB.

O microfone foi posicionado dentro da zona udltlva do trabalhador, sobre o ombro,
preso na sua vestimenta e com protetor de vento.

11. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DO AGENTE FIsICO. CALOR

Definições

Os meios de propagação de calor existentes são:

A CONDUÇÃO, que consiste na troca térmica entre dois corpos em contato, de
temperaturas diferentes, ou que ocorre dentro de um corpo cujas extremidades encontram-
se a temperaturas diferentes. Para o trabalhador, essas trocas são muito pequenas,
geralmente por contato do corpo com ferramentas e superflcies.

A CONVECÇÃO, que consiste na troca térmica realizada geralmente entre um
corpo e um fluido, ocorrendo movimentação do último por diferença de densidade

~I Tb.:nico:Rodrip José Ban:hikAlva - CREAPR-112367,D- EngmMlro de ~ QoT,..lWbo
Av. 24 de Outubro Iln CJ 01- lpt - Medianeira - Fone: (45) 1264-50RS
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provocada pelo aumento da temperatura, Portento, Junto com a troca de calor existe uma
movimentação do fluido, chamada de corrente natural convectiva. Se o fluido se
movimenta por impulso externo, diz-se que se tem uma convecção forçada. Para o
trabalhador, essa troca ocorre com o ar á sua volta.

A RADIAÇÃO, que consiste na trensmissAo de calor quando todos os corpos
aquecidos emitem radiação Infravermelha, que é o chamado "calor radiante". Assim como
emitem, também recabem, havendo o que se chama de troca liquida radiante. O
Infravermelho, sendo uma radiação eletromagnética nAo Ionizante, nAo necessita de um
meio flsico para se propagar. O ar é praticamente transparente á radiação infravermelha,
As trocas por radiação entre o trabalhador e seu entorno, quando há fontes radiantes
severas, serão as preponderantes no balanço t6rmlco e podem corresponder a 60% ou
mais das trocas totais.

A EVAPORAÇÃO. que é a mudança de fase de um liquido para vapor, ao receber
calor. É a troca de calor produzida pela evaporação do suor, por meio da pele. O suor
recebe calor da pele. evaporando e aliviando o trabalhador, Grandes trocas de calor
podem estar envolvidas (a entalpia de vaporização da água é de 590 caVgrama). O
mecanismo da evaporação pode ser o único meio de perda de calor para o ambiente, na
indústria. Porém, a quantidade de água que já está no ar é um limitante para a evaporação
do suor; ou seja. quando a umidade relativa do ambiente é de 100%, não é possivel
evaporar o suor, e a situação pode ficar critica.

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

Para a avaliação de quantificação de calor (IBUTGi, IBUTGo, Globo, Seco, Úmido),
foi utilizado um MEDIDOR DE STRESS TÉRMICO (MODELO TGD-400, INSTRUTHERM),
com a unidade de leitura em graus Celsius ("C), com módulo de tolerância de meio grau
Celsius (0,5 0c) para mais ou para menos, donde os procedimentos utilizados foram:

a) Instalar o equipamento no posto de trabalho ao qual se deseja realizar a
quantificação do agente, em altura da região do corpo mais atingida. através
da utilização de tripé regulável, conforme estabelecido pela NR 15;

b) Ligar o MEDIDOR DE STRESS TÉRMICO, mantendo-se quinze mlnuto~ ~1.5
minI em repouso antes de iniciar a medição, para que a temperatura 100Cle
com os valores do ambiente. Neste perlado, estabelecer os critérios de
avaliação, além de ajustar data e hora;

c) Realizar entrevista com os colaboradores do posto de trabalho em questão;
d) Passados os quinze minutos (15 minI iniciar a gravação da medição;
e) Ao final da gravação dos dados, salvar e desligar o equipamento;
1) Baixar os dados gerados no computador, para analisar os resultados

obtidos.

PadrOes operacionais e Instrumentos uUllzados (Indicados pelo fabricante).

a) Tempo de estabilização do medidor: 15 minutos;
b) Tripé metálico, com movimentos em 3 planos;
c) Termômetro de Globo;

RClIJ""'Ávcl Tknico: Rodrigo JO!Ol!Barchlk Alv" _ CREArR.112J67JD - EngenheIro lk Seg~ 00 Trablllho
Av. 24 •• OulUMo 1117 CJ 03 -lfl'! - MroillMi~- Fone: (451 32M-5085
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A NR 15 (Atividades e Operações Insalubres) estabelece e define em seus artigos,
os agentes considerados insalubres, limites de tolerância e os critérios técnicos e legais
para avaliação e caracterização de atividades e operações insalubres e o adicional devido

para cada caso.
Um dos objetivos da NR 15 é apresentar Indices ou parâmetros norteadores da

implantação de programas de higiene ocupacional, complementados com as metodologlas
de avaliação ambientais da FUNDACENTRO e, na ausência destas em normas

Intemacionais reconhecidas.
O Anexo 111 (Limites de Tolerância para Exposição ao Calor) da NR 15, trata-se da

caracterizaçâo da sobrecarga térmica visando à caracterização de atividades ou operações

insalubres.
A NR 15 estabelece que a exposição ao calor deve ser avaliado através do (ndice

de Bulbo Umido Termômetro de Globo (IBUTG) definido pelas equações que se seguem:

SafeWor1c - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Tra
Rua RIo de Janeiro, N0 1939 _MEDIANEIRA. PR balho

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safeWOr1<@safewor1<sst.com.br

d) TermOmetro de Bulbo Umldo'
e) Termômetro de Bulbo Seco. '

M - Calor produzido pelo metabolismo, sendo um calor sempre ganho (+)
C - Calor ganho ou perdido por condução/convecção
R - Calor ganho ou perdido por radiação (+/-)
E - Calor sempre perdido por evaporação (-)
Q - Calor acumulado no organismo (sobrecarga)
Q > O- Acúmulo de calor (sobrecarga térmica)
Q < O- Perda de calor (hipotermia)

Equilibrio Ténnico

o organismo ganha ou perde calor para o meio ambiente segundo a equação do
equillbrio térmico:

M.lo Ambiente e s.gurança do Trabalho
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IBUTG = 0,7 tbn + 0,1 tbs + 0,2 tg
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a) Ambientes intemos ou extemos sem carga solar:

IBUTG - 0,7 tbn + 0,3 tg

b) Ambientes extemos com carga solar:

Onde:

tbn = temperatura de bulbo úmido natural.
tg = temperatura de globo.
tbs = temperatura de bulbo seco.

R~Vl'1 T~ .•niw: Rodrigo 1* 8lIrchik Alvn - CREA PR-II23671D - En,enheiro de Segurança do Trabalho
Av. 24 de Ov.f\Ibro 1177 a Ol-I~ -Medi~ln - Fone: (45) 32f>4..SOll5
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Padroes operacionais e Instrumentos utilizados (indicados pelo fabricante).

12. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DO AGENTE FlsICO- FRIO

Pig.20
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a) Instalar o equipamento no posto de trabalho ao qual se deseja realizar a
quantlflcaçAo do agente, em altura da reglllo do corpo mais atingida, através
da utilizaçAo de tripé regulável, conforme estabelecido pela NR 15:

b) Ligar o MEDIDOR DE STRESS TÉRMICO, mantendo-se quinze minutos (15
minI em repouso antes de iniciar a mediçAo, para que a temperatura inicie
com os valores do ambiente. Neste perlodo, estabelecer os critérios de
avaliação, além de ajustar data e hora;

c) Realizar entrevista com os colaboradores do posto de trabalho em questão:
d) Passados os quinze minutos (15 min) iniciar a gravação da medição;
e) Ao final da gravação dos dados, salvar e desligar o equipamento;
f) Baixar os dados gerados no computador, para analisar os resultados

obtidos.
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a) Tempo de estabilizaçAo do medidor: 15 minutos;
b) Tripé metálico, com movimentos em 3 planos;
c) Termômetro de Globo;
d) Termômetro de Bulbo Úmido:
e) Termômetro de Bulbo Seco.

Para a avaliação de quantificaçAo de frio (seco), fora utilizado um MEDIDOR DE
STRESS TÉRMICO (MODELO TGD-400, INSTRUTHERM), com a unidade de leitura em
graus Celsius {"C), com módulo de tolerância de melo grau Celslus (O,5 0c) para mais ou
para menos, donde os procedimentos utilizados foram:

A NR 15 (Atividades e Operações Insalubres), em seu Anexo nO9, parágrafo 1,
estabelece que:

METODOLOGIA DE AVALlAçAO

1. As atividades ou operações executadas no interior de cámaras
Rnpon.<.ável Tknico: Rodrigo JOS(! BIll'l:hlL Alvt"S - CRF.A PR-II2367/D - F..nI.lC1lh('iro dC' So:gurança do Trabalho
Av_N de Outubro 1177 CI03 -lpl-Mcduano:;ra - Fone: 14S132M-5OKS
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frigorfficas, ou em locais que apresentem condiç08s similares, que exponham os trabalhadores ao
frio, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres em decorrência de laudo de
inspeção realizada no local de trabalho.

Um dos objetivos da NR 15 é apresentar índices ou parâmetros norteadores da
implantação de progremas de higiene ocupacional. complementados com as metodologias
de avaliação ambientais da FUNDACENTRO e, na ausência destas em normas
Internacionais reconhecidas.
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Fone: 45 3264 5085

E-maii: safewor1<@safeworkssl.<Xlm.br

13. DESCRiÇÃO DOS SETORES, CARGOS, RECONHECIMENTO DOS RISCOS
AMBIENTAIS E CONClUSOES

13.1 Setor: BIBLIOTECA MUNICIPAL
Descrlç o dos Elementos do Ambiente

Área: 125,22 m'
Pé direito: 5,67 m

Piso: Cerâmica
Forro: Madeira

Estrutura do telhado: Madeira
Janela: Basculante

lIumlnaçlo: Fluorescente
Parede: Alvenaria

Pág.22
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R~cl Tkniro: RodriJO J..e Bardlil Alvn _ CREA PR.112J67/D - Engmheiro de SeJIII1lnÇII do TT1lbalho
Av. 24 dc Ourubm Iln CJ 03 _ lpl- MediaM,r&- Fone: (4S) 326<l-SOlIS
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

5afeWork • MeloAmbiente.Medlcln. e Segur.nça do Trabalho
RUI Rio de Jlneiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: •• lewo".CsefllWOl1<sst.com.br

13.1.1 Cargo: AUXILIAR DE ESCRITORIO, EM GERAL (AUXILIAR DE BIBLIOTECA)
CBO: 4110-05 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Empréstimos de livros e auxilio à
pesquisas e estudos.
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13.1.1.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO. com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicldade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerêncla definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Doslmetrta do Rurdo
Expoalçlo: Hebltual/lntermltente
Intensidade: 42,aOdB(A)
ConclusAo pare o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado Indlcios de exposição
a agentes de natureza fisica, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqllência permitam o enquadramento na Portaria 3214na em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho

RespolUivel Tknico: Rodrigo J05'! Ban:hik Aln. - CREA PR-112;\67/D - f.tlgeoMÍfO do: xgurança 00 Trahalho
Av. 24 do:Outubro 1177 CJ o:l-I~ - Medianeira - Fone: (4S) 1264-S08S



SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: safewor1<@safeworl<sst.com.br

13.2 Setor: CENTRO DE REFER~NCIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL - CRAS

Descriçao dos Elementos do Ambiente
Área: 170 m'

Pé direito: 2,68 m
Piso: Cerâmica
Forro: Laje
Janela: Basculante

Iluminação: Fluorescente
Parede: Alvenaria

RaponU .•d Tknico: RodIigo José Ban:hlk Alvn - CREA PR-II2367iO - Enembnro de Squranç. do Tnbalho
Av. 24 clt 0uI11bro (In el03 -lpI-Mrol&MIl1l - Fone: (45) 3264-5085

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho

5afeWork.
e Segura

ioAmbiente
do Trabalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

SafeWor1<- Meio Ambiente. Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewor1<sst.com.br

Pago 28SareWork -
e Segurança

13.2.1.1 Agente: Ruloo
Descrlçllo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as f6rmulas ajustadas para Incremento de duplicldade
da dos Igual a 11e os limites de tolerllncla definidos no Quadro Anexo I da NR-111do MTE.
T enles: Doslmetria do Ruldo
Expollçlo: Habltual/lntormltente
Intensldsde: 52.50 dB(A)
Conelusllo para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trebalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado Indlclos de exposição
a agentes de natureza física, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOêncla permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.2.1 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA (PSICOLOGA)
CSO: 3522-10 GFIP: O
Descrlçllo das atividades / gestos profissionais: Responsável pela organização das
ações ofertadas pelo PAIF. articulados da rede de serviço sócio assistenciais no territ6rio
do CRAS. Acolhida, visitas domiciliares, atendimento particularizado, acompanhamento de
famUlas, busca ativa, desenvolvimento de atividades coletivas e comunitária, realização de
grupos de socialização, convivência e fortalecimento de vinculo, proteção social. busca a
idoso e pessoa com deficiência em domicilio. Elaboraçllo de parecer psicosocial pare vida
da lnfllncia e juventude e ministério público.

Rnp0ns8v~l T«nioo: Rodrigo Jmé 8.rchik Alves - CREA f'R-1123671D - F.ngenMiro de S<:gunmça do Trabalho
Av. 2-1<k Ourubro 1177 CJ Ol-lpl- Med'aneinJ- Fone: (4S) 32M-SOM

M.lo Ambiente e Segurança do Trabalho



SafeWork• MeioAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085
E-maü: safewor1<@safewor1<sst.com.br

13.2.2 Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (AUXILIAR ADMINISTRATIVO)
CBO: 4110.10 GFIP: O
Descrlçlo das atividades / gestos profissionais: Atendimento telefônico; digitaçOes;
verificação de emails; coordenação de grupo com jovens; cadastramento de usuários em
cursos e outros; acolhimento e recepção; dirige veiculo e moto do setor quando sollcl1ado.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.2.2.1 Agente: Ruloo
Descriçllo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.01 da FUNDACENTRO. com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 52,50 dB(A)
Conclusllo para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclulmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado Indlcios de exposição
a agentes de natunsza flslca, qulmlca e biológica que por sua Intensidade, duração e
fnsqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR.15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.2.2.2 Agente: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Descrição: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Técnica: Qualitativa
Exposlçllo: Ocasionai
Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condiçOesde trabalho, conclulmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÂO INSALUBRES", eis que nAo foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza f1sica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Radiação solar, raios ultravioleta e infravermelho.
Melo de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:
Queimaduras generalizadas nas áreas expostas, sendo posslveis queimaduras de 1° e 2°
graus, além do envelhecimento precoce da pele devido a exposição a UV-A e UV-B, fadiga,
insolação e danos a visão.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-maü: safewor1<@safaworksst.com.br

a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: unifonne
(calça e camiseta), óculos de proteção escuro e bloqueador solar de no mlnimo 30 FPS;
b) Seguir o que detennina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:

Os EPl's devem ser utilizados apenas quando for realizar as atividades ex1emas.

Respooaável TknK:o: Ro..trigo J~ B••n;hik Alvu _ CREA PR-II2Jf>71D - En."nheiru de Segurança do Trabalho
Av. 24 <k Outubro 1171 CJ 03 _I~ - MetlUUK'lTa - Fone: (4~) 3264-S085

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho

e Segura
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SafeWOrk • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E-ma~: safewor1<@sarewor1<sst.com.br

13.2.3 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (ASSISTENTE SOCIAL)
CBO: 1114-15 GFIP: O
Descrlçllo das atividades I gestos profissionais: Atendimento individual, familiar, grupos
e a menores infratores; visitas domiciliares; participação em audiências judiciais'
elaboração de relat6rios e parecer social. '

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

13.2.3.1 Agente: RulDO
Descrlçlo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as f6rmulas ajustadas para incremento de duplicldade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 52,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indiclos de exposição
a agentes de natureza fisica, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOêncla permitam o enquadramento na Portaria 3214f78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Respondi"d Tknito; RodrillOJ~ 8alUilr. Alves _ CREA Pk.1123611D - Engalheiro de Segurança do Trabalho
Av.2" de Outubro 1171CJ 03 _I~_ M~IJa- Fone: (oiS) J264-SOSS

Meio Ambiente e 5egunln~ do Trabalho

SafeWorl<.-
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: sarewort<@sareworksst.COm.br

13.2.4 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (CHEFE DA U DE
CADASTRO UNICO) .
CBO: 1114-15 GFIP: O

DescrlçAo das atividades / gestos profisslonels: Visites domiciliares pare fazer o
cadastro unlco das famlllas (demora em média é de 1 hore).

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteçao Individuai (EPI) utilizados

13.2.4.1 Agente: Ruloo
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a matodologla e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 52,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, condulmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza flsica, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: safawort<@safeworl<sst.com.br

13.2.5 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (DIRETORA DE D. DE P.
SOCIAL)
CBO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Organização de encontros;
acompanhamento em festas; trabalhos manuais; organização de jogos; cadastramentos;
visitas a doentes e neceSSitados; busca e leva Idosos nos encontros da terceira Idade;
acompanhamento nas funerárias; trabalhos com o clube de mães, leva apresentaçõas e dá
palestras nos clubes; organização de viagens; organização de gincanas.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteçao Individuai (EPI) utilizados

13.2.15.1 Agente: Ruloo
Descrlçlo: A avellação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de dupllcldade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerêncla definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 52,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condlçOes de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposlçao
a agentes de natureza fisica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duraçao e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

R~d Tkmoo, Rodrígo Jose Ban-tuk AI,," _ CREA PR.1123671O - Engenheiro M Segurança do Trabalho
Av.24deOurubro Ilna03 - Ipl- Med'&nCln- Fone:{45132M-SOSS

Melo Ambiente e segurança do Trabalho
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SafeWork - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-meil: salework@safewor1<sst.com.br

13.3 Setor: CENTRO DE SAÚDE ALBINO EDVINO FRITZ
Descrição dos Elementos do Ambiente

Área: 600 m'
Pé direito: 3,22 m

Piso: Cerâmica
Forro: Laje
Janela: mista (correrlbasculante)

iluminação: Fluorescente
Parede: Alvenaria

Responsável Técnico: Rodrigo JOSl!Barchík Alves - (,REA PR-II2J671D - Engenhdro de Segurança do Trnbalho
Av. 24 de OulUhro 1177 CJ Ol-lpê - MedianeÍJ1l- Fone: (45) 3264-50&5

Melo Ambiente 8 segurança do Trabalho

SafeWork ioAmbiente
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

SafeWork - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: salewor1<Cs.fewor1<sst.com.br

13.~.1 Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAUDEI
CBO: 5151-05 GFIP: O
Deacrlçllo da. atividade. I ge.to. profissional.: Visitas domlclllares (em m6dla 200
!amlllas por agente comunitérlo de saúde); or1entação e prevenção de doenças;
Identificação e acompanhamento de pacientes com hanseniase; busca ativa da dengue;
panfletagem na BR; acompanhar o médico nas suas visitas domiciliares aos doentes
acamados e em estado mais critico; arrastão da dengue (multirão para retirar lixo nos
terrenos baldios e propriedades particulares); exposição solar e aos animais,
principalmente cães bravos; acompanhar e medicar pacientes com tuberculose.

Pág.32
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13.3.1.2 Agente: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Oescrlçllo: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES

Técnica: Qualitativa
Exposição: Habituai/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades dev~m ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MEDIO", devido a exposição as RadlaçOes
Não Ionizantes, com enquadramento na Portaria 3214na em sua NR-15, Anexo 7.
Fonte Geradora:
Radiação solar, ralos ultravioleta e Infravermelho.

Melo de Propagaçlio:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:
Queimaduras generalizadas nas áreas expostas, se.ndo poss(v~ls queimaduras de 1° ~ 2°
graus, além do envelhecimento precoce da pele deVido a exposição e UV-A e UV-B, fadiga,
insolação e denos a visão,
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmante para o agente,

13.3.1.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de dupllcldade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimelria do Ruldo

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 60,70 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado Indlclos de exposição
a agentes de natureza f1sica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portar1a 3214na em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Melo Ambiente e Seguran~do Trabalho

~1 Téalico: Rodngo JoK Barchit AI~ - CREA PR-11236710 - Engenheirode ~gurança doTraNlho
Av 24 de Outubro 1177 CJ O) -1p6 - Medlllnt'lra - Fone: (4S) J264-S01l~



Recomendlç"ea:
) O empregador deve fomecer, treInar, registrar a fiscalizar os segulntas EPls: uniforme
(calça e camiseta manga longa), chapéu de protaçllo (abas laterais e nuca). óculos da
protaçllo ascuro. bloquaador solar 30 FPS;
b) Seguir o que detarmlna os exames no Programa de Controle Médico de Sallde
Ocupacional (PCMSO) da empresa. para monitorar o risco.

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA _ PR

Fone, 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewori<ssl.com.br

R~\'~l Hauro: Rodri~.Jo.w! I:Ian:bJk Alves - CREA PR-1123671D - Elllcnheiro de Se~ do Trab.loo
Av. N de Outubro 1177 CJ 03 -Ipf:- Medlanell'l - Fune: (4S) l2f'>4.SUllS

Melo Ambiente e Segurança do Tr.b<llho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

SafeWork - Melo Ambiente, Medlclne e Segurança do Trabalho
RUI Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: salework@safllWor1<sst.com.br

13.3.2 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA (MÉDICO)
eBO: 3522-10 GFIP: O
Descrlçlo das atividades I gestos profissionais: Atendimento médico clInico e
procedimentos cirúrgicos.

Pá9. 34
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13.3.2.2 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: a) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitua'/'ntennitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
- JALECO MANGA lONGA
- lUVA DE LÁTEX - SUPERMAX PREMI UM QUALlTY

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato pennantente com
pacientes, animais ou com material infecto-contagiante em hospitais, serviços de
emergência, enfennarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha
contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses
pacientes, não previamente esterilizados). confonne a Portaria 3214/78 em sua NR-15,
Anexo 14.
Fonte Geradora:
Materiais utilizados em procedimentos em hospitais, postos de saúde. ambulatórios,
enfennarias, serviços de emergência, consultório odontológico e cemitérios, através das
vias: cutânea e respiratórias.
Meio de Propagação:
Através de contato (via cutânea) e aérea (vias respiratórios).

13.3.2.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fónnulas ajustadas para incremento de duplicldade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerêncla definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habituai I Intennltente

Intensidade: 30,10 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

ResJ'on* •.el Tknic:o: Rodrigo.JoK 8an;hIt Alvn - CREA PR-1123671D - Engenheiro de Scgumnça do Trabalho
Av. H ckOutubm 1177 CJ 03- 'rf - MedianeiTll- Fone: (4.5) 3264-50115
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Fone: 45 3264 5085

E-maU:salewor1<@saf_sst.com.br

Posslvals Danos à Saúda:
Doenças Infectocontag/osas, devido ao contato com microorganismos oriundos dos
procedimentos desen.volvldos nos astabellclmentos. Podendo-se adquirir, DST (Doenças
S~xualmente Transmlsslvels) como a AIDS, também hepatite A, B, C e O, tuberculose,
gnpe, catapora, rubéola, mlning/te, cachumba, hansenlase, dentre outras.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fomece os seguintes EPI's: luvas de procedimento (latex) e jaleco.
Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPl's: luvas de procedimento
(Iatex) e jaleco, e treinar, registrar, fiscalizar e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar o uso dos seguintes EPI's: bota
de segurança e óculos Incolor ampla visão, e substituir sempre que necessário;
c) Além de usar os EPl's, deve-se seguir procedimentos de segurança tais como: separar o
lixo hospitalar de maneira adequada, agulhas e seringas deverão ser descaradas em um
rec/plente separado destinado somente a esse material para evitar possiveis acidentes, já
materiais utilizados em curativos como: gases, faixas, ataduras, algodão e luvas de
procedimento devem ser descartadas em outro local, lembrando que os recipientes devem
estar bem sinalizados e de modo visivel para a finalidade do recipiente;
d) Os equipamentos de metal que podem ser usados novamente devem ser esteralizados
corretamente;
e) Todos os procedimentos devem seguir o PGRSS (Plano de Gerenciamento de Resíduos
de Serviços de Saúde) do estabelecimento. Se este não existir, deverá ser elaborado.
f) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Rcspon.~vd Tknrco; RodriSO Josd Bllf("hik Alva. -CREA PR_II2.\b7/lJ - Engenheiro <k Segurança do Trabalho
Ay, 14 de 0uI11bro1177CJ Ol-lr-f:- Medl~lrI- Fone: HSI3264.~S
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

SafeWork- MeioAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safawori<@safeworksst.com.br
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13.3.3.2 Agente: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Descrição: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
- BlOQUEADOR SOLAR
- CHAPÉU COM PROTEÇÃO - ABAS LATERAIS E NUCA
• lUVA DE NITRllA
• ÓCULOS - KAllPSO lEOPARDO INAM CZ VD
• UNIFORME - CAlÇA E CAMISA

Conclu. o para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado indlcios de exposição
a agentes de netureza flslca, qulmlca e biológica que por sua Intensidade, duração e
freqOêncla permitam o enquadramento na Portaria 3214/18 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Radiação solar, ralos ultravioleta e Infravermelho.

13.3.3.1 Agente: Ruloo
Descrlçllo: A avaliaçllo do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de duplicldade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposlçllo: Habituai/Intermitente
Inten.ldade: 50,70 dB(A)
Conclusllo para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluImos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado Indlclos de exposição
a agentes de natureza flsica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOêncla permitam o enquadramento na Portaria 3214/18 em sua NR-15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.3.3 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA (VIGILANTE SANITÁRIO)
CSO: 3522-10 GFIP: O
De~crlç~o da.s.atividades / gestos profissionais: Vistorias nas empresas, vistorias em
resldenclas; .dlgitação de dados s?bre laudos e vistorias; digitação dos dados da dengue;
co~eta.e enVIo de amostras de raiva (cabeça de cão e gato); morcego, coleta e envio de
animaiS peçonhentos; auxilio nos bloqueios suspeitos de dengue; acompanhamento de
exumações; atendimento de denúncias ambientais; coleta de amostras de água de
cosumo humano; vistoria para liberar suinocultura e avicultura; observação de cão/gato
agrassor; vistorias para questões sanitárias e ambientais.

M"o Ambiente e 5eguran~do Trabalho
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SafeWorl< • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fona: 45 3264 5085
E-maU: safeworn@s.fewornssl.com.br

Mola da Propagaçllo:
Aéreo.
Poaafval. Dano. à S.Od
Qualmadures generalizadas nas áreas expostas, sendo posslvels queimaduras de 1. e 2.
graus, além do envelhecimento precoce da pele devido a exposição a UV.A e UV-B, fadiga,
Insolação e danos a visão.
Medidas de Controle Existentes:
a) A empresa fomece os seguintes EPI's: uniforme (calça e camiseta manga longa), chapéu
de proteção (abas laterais e nuca), óculos de proteção escuro, bloqueador solar 30 FPS.
Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPls: uniforme (calça e
camiseta manga longa), chapéu de proteção (abas laterais e nuca), óculos de proteção
escuro, bloqueador solar 30 FPS, e treinar, registrar e fiscalizar.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de SaOde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

RelIpOO-.he! Tecnioo: Rodrigo ~ &n;bilt Alves - CREA PR-II2367/1l- Engenheiro dç Sesurança do Trabalho
A.••.24 dcOurubm 1177 CJ Ol-I~ - McdloUlelfll-Fonc' (4~) 3264-508S
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork• MeloAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
RUI Rio de Jlnelro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: safewor1<Gs.reworksst.com.br

13.3.4 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA (AGENTE DE ENDEMIAS)
CSO: 3522-10 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Trabalhos de campo diariamente;
contato todos os dias com cães bravos; uso de veneno diariamente e bomba costal
quando necessário; passa veneno para bichos de chagas e barbeiro; olha as calhas das
casas (auxilio de escada).

CA: ISENTO
CA: ISENTO
CA: 11268
CA: ISENTO

13.3.4,2 Agente: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Descrlçlio: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
técnica: Qualitativa
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensldede: QUALITATIVO
EPl's utlllzados:
• BlOQUEADOR SOLAR
• CHAPÉU COM PROTEÇÃO - ABAS LATERAIS E NUCA
• ÓCULOS - KALlPSO lEOPARDO IN AM CZ VD
• UNIFORME - CALÇA E CAMISA

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EP!.
Fonte Geradora:
Radiação solar, raios ultravioleta e infravermelho.
Melo de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:
Queimaduras generalizadas nas áreas expostas, sendo poss/vels queimaduras de 1° e 2°
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13.3.4.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerãncia definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rurdo
Exposlçlo: Habitual/intermitente
Intensidade: 60.70 dB(A)
Conclus o para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado Indicias de exposição
a agentes de naturaza fisica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freq06ncla permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EP!.

Meio Ambiente e Segurança do Trabalho

R~vd T~ieo; Rodrigo ~ 8ardlik AI .•.n- CREA PR-11236 7/D - Engenheiro de ~gt=nÇ& do TralWho
Av. 24 <k Ourubm Iln CJ 03 -I~ - Medllllle"ln - FOIlC.':(oiS) 3264-5085



Riscos à saúde
Efeitos Agudos Perigoso se ingerido, inalado ou absorvido etravés da pele.
Efeitos CrOnicos Não especificado.
Condições Agravadas Não especificado.

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085
E-mail: safewor1<@.af8WO<k•• t.com.br

Sintomas de Exposiçllo
Ingestão: Produto tóxico, perigoso se ingerido. Em animais foram observados:

diminuição da atividade espontânea e diarréia.
Inalação: A inalação de poeiras pode causar irritação do trato respiratório.
Contato com a Pele: Não é esperado que haja irritação cutânea. Pode ser absorvido

através da pele.
Contato com os Olhos: Pode causar Irritação ocular .
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13.3.4.3 Agente: Larvicida
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/lnterm~ente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
- lUVA NITRluCA • ANSEll
- lUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO-CIRÚRGICOS
• MÁSCARA DESCARTÁ VEl

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, condulmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza fisica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência perm~am o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Pyriproxyfen 0,5% usado para o combate as larvas do mosquito da dengue.

Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto) e vias respiratórias.
Posslvels Danos à Saúde:
• FISPQ (concentração de 99%)

graus, além do envelhecimento precoce da pele devido a exposição a UV.A e UV-B, fadiga,
insolação e danos a visão.
Medidas de Controle Existentes:
a) A empresa fomece os seguintes EPI's: uniforme (calça e camiseta manga longa), chapéu
de proteção (abas laterais e nuca), óculos de proteção escuro, bloqueador solar 30 FPS.
Recomendações:
a) O empregador deve manter o fomecimento dos seguintes EPls: uniforme (calça e
camiseta manga longa), chapéu de proteção (abas laterais e nuca), óculos de proteção
escuro, bloqueador solar 30 FPS, e treinar, registrar e fiscalizar.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para mon~orar o risco.

~"cl Tknico: Rodrigo J06<!BarchlJr. Alve$- CREA PR.112167/D - &genhetrO de!kgurança do Tnbalho
Ay. 2" ele Outubfo lln CJ Ol-Ip! -MtdWlcin- Fone: (••5) 32M.S085

• ORGANIZAÇAo MUNDIAL DA SAÚDE (concentraçllo de 0,6%)

Melo Ambiente e Seguran~ do Trabalho



SafeWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3254 5085

E-maU: safewort<@safeworkssl.com.br

• FISPQ (concentração 99%)

EPI - Óculos de segurança. Máscara para poeira. Luvas. Avental e botas. Proteção
respiratória acima do limite de
tolerância estabelecido.
EPC - Ventilação adequada I Exaustêo local.
EQUIPAMENTOS EMERGENCIAIS - Chuveiros de emergência e lava-oIhos .

• ORGANIZAÇAO MUNDIAL DA SAÚDE (concentraçAo 0,5"10)
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Em razAo da segurança do produto e do baixo grau de exposiçêo durante o processo de
trabalho do agente, Indica-se apenas o uso de luva nitrtllca de parede fina.
Observações:

Ap6s revis!lo da literatura clentrflca dlsponfvel, o GDWQ - IPCS (Guidellnes tor
Drtnklng Water Quallty. Intenatlonal Programe on Chemical Satety) o produto tal
considerado seguro para uso no controle do vetor Aedes aegyptl, Inclusive em água de
consumo humano (WHO/SDEIWSH/07.01/10).

O resultado das avaliações realizadas pelo IPCS/OMS mostra que o produto não
tem ação carclnogênica, teratogênica ou genot6xica. A dose letal mediana oral (DL50) é
acima de 5,000 mg l.a/Kg de peso corporal em animais testados, A toxlcidade cutânea
aguda também é baixa, com valores de DL50 maiores do que 2.000 mglkg de peso
corporal, A CL50 da exposição por inalação determinada foi superior a 1,3 mgn de ar,

Com isso, a Organlzaç!lo Mundial de Saúde (2001) classifica o pyriproxyfen O,5G
como Improvável de causar danos à saúde em uso normal (OMS 2001.The WHO
recommended classiflcatlon ot pesticldes by hazard and guldellnes to classificatlon 200Q.
2002. Geneva, Wortd Health Organizatlon, Intematlonal Programme on Chemical Safety
(WHO/PCS/01.5).

Este produto é registrado sob o número 3.2586.0009.001-1 (SumllarvQ!l 0,5 G -
Sumltomo Chemlcal do Brasil) na ANVISAlMlnlstérto da Saúde,

A Organização Mundial de Saúde (2001) classiflca o pyriproxyfen 0,5G como
improvável de causar danos à saúde em uso normal (OMS 2001.The WHO recommended
classlficatlon of pesticldes by hazard and guldellnes to classificatlon 2000-2002. Geneva,
Wortd Health Organlzation, Intematlonal Programme on Chemical Satety (WHOIPCS/01.5).
Medidas de Controle Existentes:
O empregador fornece os seguintes EPI's: luva de n/trila, luva descartável, máscara
descartével, bota de segurança.
Recomendações:
O empregador deve manter o fomecimento dos seguintes EPI's: luva de nltrila, luva
descartável, máscara descartável, bota de segurança, e treinar, registrar, fiscalizar e
substituir sempre que necessário .

13.3.4.4 Agente: Inseticida
Descrlçio: Insetlcldada para controle de pragas de Insetos
Técnica: Qualitativa
ExposlçAo: Ocasionai

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
- ABAFADOR AUDITIVO - PLUG • PROTECT

Melo Ambiente _ Segurança do Trabalho
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MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS

SafeWori<- MeioAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safeworksst.com.br

P6g.41

CA: 12598
CA:
CA: 27202
CA: 19376

eio Ambiente
do Trabalho

13.3.4.5 Agente: Inseticida
Técnica: Qualitativa

Sinais e sintomas de exposição excessiva: Dificuldade respiratória, irritação dérmica
resistente por mais de 24 horas,
Sintomas neurológicos tais como tremores e convulsões.
Contato com os olhos: lave imediatamente os olhos com aguá corrente durante mlnimo de
15 minutos, segurando as pálpebras bem abertas e movendo bastante os olhos, para que a
água atinja todos os pontos do globo ocular. Busque imediato cuidado médico.
Contato com a pele: Remova as roupas e sapatos contaminados e lave bem a pele com
água e sabAo. Busque imadiato cuidado médico, especialmente se aparecerem os
primeiros sinais de exposição excessiva,
Inalação: Remova a pessoa para local com ar puro. Se houver dificuldade respiratória
administre oxigênio. Se houver parada respiratória, Inicie Imediatamente a respiração
artificial. Busque cuidado médico,
Ingestêo: Se a pessoa estiver consciente, faça-a beber bastante água e provoque vomito,
se a Ingestllo tiver ocorrido dentro de até 1 a 2 horas. Pode haver Indicação para cuidadoso
esvaziamento gástrico, Busque Imediato cuidado medico.

- lUVA DE NITRllA
- MACACÃO IMPERMEÁVEL
- PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA - VEAJ PLAST
- RESPIRADOR TIPO PEÇA FACIAL INTEIRA

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nAo foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza flsica, quimica e biológica que por sua Intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que nAo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
lambdaclalotrina Ce 5% utilizado na bomba costal para controle de pragas de Insetos.
Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto) e vias respiratórias.
Posslvels Danos à Saúde:
Via dérmica causa irritação com sensação de queimação durante horas. Via inalatória pode
causar vertigens.
Medidas de Controle Existentes:
O empregador fomece o uso dos seguintes EPI's: máscara facial inteira, luva de nitrila,
macacão impermeável, bota de couro e protetor auricular (tipo plug e concha).
Recomendações:
a) O empregador deve manter o fomecimento do uso dos seguintes EPI's: máscara facial
Inteira, luva de nitrila, macacão Impermeável, protetor auricular (tipo plug e concha), e
substituir sempre qua necessário.
b) O empregador deve susbtltulr as botas de couro por bolas em couro hldrofugado;
c) Sagulr o qua determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:

Resl":mitvC'1 Tknl(:O: RodngQ J~ BlIn;h,k AI,," - C'REA PR.1123671D - Engenheiro de ScllunrnÇ.ll do Trabalho
Av. 24& Ovtubro IlnCJ Q3-1pt -MedlaDeira- Fone: (4SI J264-.so11S
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Medidas de primeiros socorros: Remover pacientes da zona de perigo. .
Inalação: Trazer a vitima para local aberto expondo ao ar fresco. Consult~r um médiCO.
Contato com a pele: Lavar a pele imediatamente com grandes quantidades de água e
sabão.
Contato com os olhos: Lavar cuidadosamente e repetidamente com bastante água.

SafeWorl< - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safeworksslcom.br

Exposlçllo: Ocasional

Medidas de Controle Existentes:
O empregador fornece o uso dos seguintes EPI's: máscara facial Inteira, luva de nitrila,
macacão impermeável, bota de couro e protetor auricular (tipo plug e concha).

Recomendações:
a) O empragador deva manter o fornecimento do uso dos seguintes EPI's: máscara facial
inteira, luva de nitrila, macacão impermeável, protetor auricular (tipo plug e concha), e
substituir sempre que necessário.
b) O empregador deve susblituir as botas de couro por botas em couro hidrofugado;
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• ABAFADOR AUDITIVO. PlUG. PROTECT
• LUVA DE NITRILA
• MACACÃO IMPERMEÁVEL
• PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA - VEAJ PlAST
RESPIRADOR TIPO PEÇA FACIAL INTEIRA

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condiçOes de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza flsica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Bendiocarb 80% pm utilizado na bomba costal para controle de insetos causadores da
malária.

Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto) e vias respiratórias.
Posslveis Danos à Saúde:
Produto tóxico se inalado ou ingerido. Nocivo em contato com a pele. O contato do produto
com a pele e com os olhos pode causar irritação. O produto pode causar manifestações
colinérgicas como náuseas, vOmitas, diarréia, diurese freqüente e involuntária, miose,
broncoespasmo, secreção bronquiolar, dispnéia, opressão torácica, lacrimejamento,
salivação abundante e fasciculações. Em casos mais graves pode causar falência
respiratória e coma.

R~"el T<!cnico: ROIJnaoJ~ Ban;:llik Alvea - CREA PR.jl2J67/O - &icnheu'O de Scguranç.a. do TrablIlho
A\'. H ckOutubro l1n 003- J~ - Meda_ta- Fone: (.45) 32M-50115
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SafeWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: salawort<@safawort<sst.com.br

Ingestão: Lavar a boca com bastante égua mantor o paciente em repouco o procurar
assistência médica
imediata. Somente induza ao vOmito se o paciente estiver conscientee se tiver ingerido
grande quantidade.
Descrição breve dos principais sintomas e efeitos:
Efeitos agudos: Pode causar inibição da colinesterase com efeitos sistêmicos. T6xico se
Ingerido ou Inalado.
CondiçOesagravadas: Pode agravar doenças respirat6r1as.
Proteção do prestador de socorros elou notas para o médico: Tratamento sintomático.
Sulfato de atropina é recomendado com dose adulta de 2mg, preferencialmente via injeção
Intramuscular, repetido se necessário até atroplnação. ContralndlcaçOes: oxlmas
(pralidoxima, pblidoxima). succlnil colina, amlnofllina e derivados de morfina.

E.n cohn lkSegunnçadoTnllN.lbo. Rodri.Jos:r Barehik Alvn - CREA PR.I I2361/0 - lot ro
~~~~~:" CJ t:-Ipe _ MedianeIra - FOI\e: (-45) 3264-SOKS
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SafeWOrk - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safeworX@safewOrXsst.com.br

13.3.6 Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM (AUXILIAR DE ENFERMAGEM)
CBO: 3222-30 GFIP: O

De eriça0 das atividades I gestos prOfissionais: Lavagem e esterelização de materiais;
triagem de pacientes para consulta; desinfecçao de maca, cama, escrivaninha do
consunório; aplicação de Injeção Intramusculat, endovenosa e subcutanea; medicação via
oral; auxiliar o médico em suturas, lavagem de ouvido e retIradas para blopsla); auxiliar a
enfermeira na soudagem visical; internamento conforme prascrição médica; vacinas;
curativos; atendimento domiciliar; exame de de glicemia capilar; acompanhamento de
pacientes com a ambulância, conforme a necessIdade; acompanhamento de pacientes
com tuberculose e hanseniase.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

13.3.5.1 Agente: RulDO
Descriçllo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e p.rocadimentosdefini.d?sna
NHO-Q1da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de duplicldade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 55,60 dB(A)
Conclusão para o Agente:
VefÍficadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nAo foi constatado Indl~os de exposição
a agentes de natureza flslca quImica e biológica que por sua IntenSidade, duraçãoAe
freqUêncla permitam o enquadrame.nto na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que n o
tivesse sido satisfatofÍamente neutralizado com o uso de EPI.

13.3.5.2 Agente: Ácido Peracétlco
Descrição: Ácido Peracético Perax Rio 0,2
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
- AVENTAL DE ALGODÃO
• LUVA DE LÁTEX - SUPERMAX PREMIUM QUALlTY
_ ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR
_ RESPIRADOR SEMIFACIAL

Conclusão para o Agente: . _ rabalho concluímos que as atividades devem.ser
Vetificadas as tarefas e as condlçoes:;..t. • não foi constatado indícios de exposição
classificadas como "NÃO I~SALU~R. ~e~oi~~ica que por sua intensidade, duração e
a agentes de n~tureza flslca, qUlmlca PortafÍa 3214/78 em sua NR.15 ou que não

~~::;~~oP:~~~::fÍ~:;~~a~~~~~~d~~m o uso de EPI.

Fonte Geradora: .. "mpeza desinfecçao e esterilização de. P R"o O 2 utilizado para a I •
~~~~:s~=~~ Ins~~~e~tals 'médiCOSe odontológicos Pág.44
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SafeWor1<- Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
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Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewori<sslcom.br

Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto) e vias respiratórias.
Posslvels Danos à Saúde:

Efeitos Adversos á Saúde Humana

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPls: jaleco, luvas
descartáveis, avental de algodão, óculos de proteção incolor ampla visão e máscara
descartável. e treinar, registrar, fiscalizar e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar o uso do seguinte EPI: bota em
couro hidrofugado e substituir sempre que necessário;
c) Seguir o que detem1lna os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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13.3.5.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrlçllo: a) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;

Técnica: Qualitativa
Exposição: Habítual/lntem1itente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• JALECO MANGA LONGA
• LUVA DE LÁTEX - SUPERMAX PREMIUM QUALITY

ConclusAo para o Agente:

Inalaçllo: Em altas concentrações. irritaçao intensa do nariz e da garganta; acessos de
tosse e respiraçao dificil; risco de broncopneumonia quimica e de edema pulmonar. No
caso de exposições repetidas ou prolongadas: risco de dor de garganta, de perda de
sangue pelo nariz, de bronquite crOnica. Ver item 11, onde consta detem1inações para o
addo peracétlco a 0,2%,
Contato com os olhos: Em altas concentrações, irritaçao Intensa, lacrimejo, vermelhidão
dos olhos e edema das pálpebras; risco de queimaduras; risco de lesões graves ou
pem1anentes do olho. Ver item 11, onde consta detem1inaçôes especificas para o acido
pera cético a 0,2%.
Contato com a Pele: Em altas concentrações, irritação dolorosa, vermelhidão e
desfolhamento ou erosão. Ver item 11, onde consta determinações especificas para o acido
peracético a 0,2%.
Ingestão: Risco pouco provável, odor picante. Porém caso ingerido o produto em altas
concentrações pode ser fatal se ingerido; face pálida e cianozada; irritação intensa, risco de
queimaduras, risco de perfuração digestiva com estado de choque; abundantes secreções
da boca e do nariz, com risco de sufocação; risco de edema da garganta. com sufocação;
tumefação do estômago, eruptações (arrotos); náuseas e vômitos ensangüentados; tosse e
respiraçao diflcil; risco de broncopneumonia qulmlca e edema pulmonar.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fornece os seguintes EPls: jaleco, luvas descartáveis, avental de algodão,
óculos de prot&çao incolor ampla visão e máscara descartável.

Melo Ambtente 8 Segurança do Trabalho
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Fone: 45 3264 5085
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Verificadas as tarefas e as condições de trabalho concl I
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉ'DIO" u mos que as atividades devem ser

. t . , devido ao contato permantente com
paClenes,. ammals ou com material Infecto-contaglante em hospitais serviços de
emergênCIa, enfarmarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados aos culda~os da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha
contato com os paCIentes, bem como aos que manuseiam objatos de uso dasses
paCIentes, não previamente esterilizados), conforme a Portaria 3214/78 em sua NR.15
Anaxo 14. '
Fonte Geradora:
Materiais utllizad~s em procedimentos em hospitais, postos de saúde, ambulatórios,
e~fermarias, servl~s de emergência, consultório odontológico e cemitérios através das
vias: cutãnea e respiratórias. '
Melo de Propagação:
Através de contato (via cutânea) e aérea (vias respiratórios).
Posslvels Danos à Saúde:
Doen~s infectocontagiosas, davido ao contato com microorganismos oriundos dos
procedimentos desenvolvidos nos estabelicimentos. Podendo-se adquirir, DST (Doenças
Sexualmente Transmissiveis) como a AIDS, também hepatite A, B, C e O, tuberculose,
gripe, catapora, rubéola, miningite, cachumba, hansenlase, dentre outras.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fomece os seguintes EPI's: luvas de procedimento (Iatex) e jaleco.
Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPI's: luvas de procedimento
(Iatex) e jaleco, e treinar, registrar, fiscalizar e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar o uso dos seguintes EPI's: bota
de segurança e óculos incolor ampla visão, e substituir sempre que necessário;
c) Além de usar os EPI's, deve-se seguir procedimentos de segurança tais como: separar o
lixo hospitalar de maneira adequada, agulhas e seringas deverão ser descaradas em um
recipiente separado destinado somente a esse material para evitar possiveis acidentes, jé
materiais utilizados em curativos como: gases, faixas, ataduras, algodão e luvas de
procedimento devem ser descartadas em outro local, lembrando que os recipientes devem
estar bem sinalizados e de modo visival para a finalidade do recipiente;
d) Os equipamentos de metal que podem ser usados novamente devem ser esterelizados
corretamente;
e) Todos os procedimentos devem seguir o PGRSS (Plano de Gerenciamento de Residuos
de Serviços de Saúde) do estabelecimento. Se este não existir, dev~ré ser el~borado.
f) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle MédiCOde Saude
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorer o risco.
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SafeWor1<• Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 • MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 S085

E-mail: salework@saf_orksst.com.br

13.3.6 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO ESTADUAL E DISTRITAL
(FARMACEUTICA)
CBO: 1114.10 GFIP: O
Descrlçlo das atividades I gestos profissionais: Coordenaçlo a assistência
farmacêutica, coordenar a caneta o recebimento, separaçilo e entrega dos medicamentos
do básico, estratégico e especializado; solldtar, registrar, dispensar ou supervisionar a
dispensação de medicamentos; prestar informaçõs ao centro médico de saúde; enviar
relãtorios a 2° regional de saúde; solicitar preservativos e insulinas; encaminhar processos
imunoglobulinar (anti RH); coordenação e implantaçilo de programas de filoterapias;
conferir notas fiscais de medicamentos; atendimento ao público; realizar treinamentos para
estagiários técnicos; dispensar medicamentos e controle especial; fazer escrituração da
344/98; oxigenoterapia; cadastrar pacientes CEAF e recolhimento de seringas usados dos
diabéticos.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.3.6.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.

Técnica:
Exposição: Habitual/Permanente

Intensidade: 37,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: salewor1<@safeworksst.com.br

13.3.7 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (SECRETÁRIA DE
SAÚDE)
C O: 1114-15 GFIP: O
Deserlçao das atividades I gestos profissionais: Atendimento de pacientes;
encaminhamento de pacientes p ra Toledo e Cascavel, de m6dla e alta complexidade;
trabalhos administrativos que competem a gest/!lo.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

13.3.7.1 Agente: Ruloo
De.eriçao: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de dupllcldade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetrta do Ruldo
Exposlçlo: Habituai/Intermitente
Intenaldade: 37.50 dB(A)
ConelusAo para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condlçOesde trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que ntlo foi constatado indlcios de exposiç/!lo
a agentes de natureza flslca. quimica e biológica que por sua Intensidade. duração e
fraqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que n/!lo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Responstvel Tó;nico, RodnJOJ~ RllJ'ChlkAh'C$-CREA PR-112367iD - Engenheiro de Scguan<;a do Trabalho
A".24 dcOurnbro Iln CJDJ-lpI! -Med~ira- Fone:(45) 32M-SQ8S
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Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safeworl<@safeworitsst.com.br

13.3.8 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (ASSESSORA DE
SECRETARIA)
CBO: 1114-15 GFIP: O
Descriçllo das atividades I gestos profissionais: Assessoramento dos trabalhos de
secretéria; atendimento ao público direto e indiretamente (telefone); agendamento de
exames, consultas; elaboraçao de relat6r1ose oficios,

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.3.8.1 Agente: Ruloo
Descrlçllo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 30,10 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214f78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Rc.pons1v.::l T~ioo; Rodrigo J~ Ban:h,k Alves _ CREA PR-II2J67fD - Engenheiro.r Scgurançll do Trabalho
A~. 24 de Outubro lln CJ OJ -I~- MedWK'1ta - FOlW:(-IS) J2M-5OllS
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SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@saf ••••••orI<ssl.com.br

13.3.9 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (FISIOTERAPEUTA)
CBO: 1114-15 GFIP: O
DeserlçAo das atividades I gestos profissionais: Fisioterapia ortopédica, traumatológica
e raspiratória; visitas domiciliaras (pacientes acamados); acupuntura; auriculoterapia;
fisioterapia para crianças com necessidades especiais e neurológicas.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.3.9.1 Agente: Ruloo
Descrlçllo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerãncia definidos no Quadro Anexo I da NR-1S do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposlçlo: Habituai/Intermitente
Intensldsde: 30,10 dB(A)
Conclusllo para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza flslca, química e biológica que por sua Intensidade. duração e
freqUência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Re..ponsãvcl TblCO; Rodrigo JoK 8an:bdr. Alves - CREA PR-112J67/D - F..ll~cnhc"o.x ScgIannça do TI1l~lho
Ay. 24lkOuNhro 1117 CJ 03 -I~ - McdialWinl- Fone: t"~)32M-50RS
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SafeWor1c• Melo Ambiente. Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085
E-maU: salewor1<@safewOlkssl.com.br

13.3.10 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (CHEFE S.S
ADMINISTRATIVOS)
CSO: 1114-15 GFIP: O
Descriçllo das atividades I gestos profissionais: Despacho de mercadorias; controle de
estoque; despacho de notas fiscais; compras; faz o cartão SUS; realiza controle de fraldas;
solicita orçamentos; assessor da secretária; oficios e documentaçilo em geral.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.3.10.1 Agente: RulDO
Descrlçlo: A avaliaçAo do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposlçlo: Habituai/Intermitente

Intensidade: 60,70 dB(A)
Conclusão para o Agente:

Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado Indlcios de exposlçilo
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duraçilo e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutrelizado com o uso de EPI.

Responsh'ol Téallro: RDdrigo J-t Barchlk A.lves _ CREA PR_112367/O - Engenooro de Scgunnça <k>Tl1Ibalho
A,-. 24 de OuIuhro 1177 CJ O) -I~ - Med,annra-fooe: I.m nM-SOXS
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SafeWork- MeloAmbiente,Medicinae Segul'lInçado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E.mail: safeWOr1<@safeworbst.com.br

13.3.11 Cargo: ENFERMEIRO (ENFERMEIRA)
CSC: .2~35-o5 GFIP: O
~e~cnçao das atividades / gestos r fi' '. . -
dlgl~çãO DO, DNV; relatórios para p':'~t~s~onals. Notifi~açao de doenças, acidentes;
medicamentos; solicitação e entre a de ex no~ para regl?nal de saúde; entrega de
hospltaltes; comitê da dengue' gsala d amesj competências para controle de infecções
pacientes, triagem e administração de me~C:~~~~. emergência/urgência; transporte de

Fatores de Risco para o Carg E .o e qUlpamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.3.11.1 Agente: Ruloo
Descrição: A avaliação do ruido f I f 'taNHO-01 da FUNDACENT o el com a metodologia e procedimentos definidos na
da dose igual a 5 e os IImlt~~d~~~e~:n~~;nduelfianSldaojustadQasPdaraAincrementode duplicidades no ua ro nexo I da NR-15 do MTE
Técnica: Dosimetria do Rurdo .
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensidade: 55,60 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verifi~das as tarefas e as condições de trebalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO I~SALUBR.ES", el~ que,nAo foi constatado Indlcios de exposição
a agent~s de n~tureza fiSlca, quimlca e biOlógica que por sua intensidade, duração e
f~qoênc!a pe~ltam.o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nAo
tivesse Sidosatisfatonamente neutralizado com o uso de EPI.

13.3.11.2 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Oescrlçilo: a) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;
Técnica: Qualitativa
Exposlçllo: Habitual/Intermitente
Intensidade: QUALITATIVO
EPI's utilizados:

JALECO MANGA LONGA
• LUVA DE LATEX - SUPERMAX PREMIUM QUALlTY
• LUVA PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conciuimos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permantente com
pacientes, animais ou com material Infecto-contagiante em hospitais, serviços de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha
contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses
pacientes, nAo previamente esterilizados), conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15,
Anexo 14.
Fonte Geradora:
MlIterillis utlllzedos em proclldlmentos em hospltllls, postos de sllúdll, lImbullltórios,

RespooPvc1 TécnICO; RodIigo J<>¥6Ban:M, Alves _ CREA PR_112367/D - F.ngmh~iro <k ~ do TraballK>
A". 24 de ()u(ubro Iln CJ O) -lpo! - McdiaPeinI- Fone: (45) l2(,4.S085
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SafeWork- MeloAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safllWor1<sSl.com.br

e~fermarias, serviços de emergência, consultório odontológico e cemitérios, através das
vIas; cutânea e respiraórias.
Meio de Propagação:
Através de contato (via cutânea) e aéfea (vias respiratórios).
Posslvels Danos à Saúde;

Doenças Infectocontagiosas, devido ao contato com microorganismos oriundos dos
procedimentos desenvolvidos nos estabeliclmentos. Podendo-se adquirir OST (Ooanças
Sexualmente Transmlsslveis) como a AIDS, também hepatite A, B, C e' O, tuberculose,
gripe, catapora, rubéola, mlnlnglte, cachumba, hansenlase, dentra outras.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fomece os seguintes EPI's: luvas de procedimento (Iatex), luva de
procedimento cirúrgico e jaleco.
Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPI's: luvas de procedimento
(Iatex), luva de procedimento cirúrgico e jaleco, e treinar, registrar, fiscalizar e substituir
sempre que necessário;
b) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscelizar o uso dos seguintes EPI's: bota
de segurança e óculos incolor ampla visão, e substituir sempre que necessário;
c) Além de usar os EPl's, deve-se seguir procedimentos de segurança tais como: separar o
lixo hospitalar de maneira adequada, agulhas e seringas deverão ser desceradas em um
recipiente separado destinado somente a esse material para evitar possiveis acidentes, já
materiais utilizados em curativos como: gases, faixas, ataduras, algodão e luvas de
procedimento devem ser descartadas em outro local, lembrando que os recipientes devem
estar bem sinalizados e de modo vísivel para a finalidade do recipiente;
d) Os equipamentos de metal que podem ser usados novamente devem ser esterelizados
corretamente;
e) Todos os procedimentos devem seguir o PGRSS (Plano de Gerenciamento de Reslduos
de Serviços de Saúde) do estabelecimento. Se este não existir, dev~rá ser el~boredo.
l) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle MédiCOde Saude
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

R~pons.iVI.'I Téauro; Rodngo JO\\t Bardul.: ••••~n - CREA PR .11 136111) - Enaenheiro 4e ~ do Trabalho
Av.24 de Outubro IITI CJ 03 -Ipe- Medlmcin - Fone; 14SI32M-~lts

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho
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SafeWOrk - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
RUI Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: safaworl<@S8fawOlksstcom.br

13.3.12 Cargo: RECEPCIONISTA, EM GERAL (RECEPCIONISTA)
CSO: 4221-05 GFIP: O

Descrição das atividades I gestos profissionais: Atendimento ao público; telefone;
recepção de exames e documentos; agendamentos de consultas.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

13.3.12.1 Agente: Ruloo

Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.01 da FUNDACENTRO, com as fónnulas ajustadas para Incremento de duplicldade
da dose igual a 5 e os limites de to/erancia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habltual/'ntennitente
IntensIdade: 38,50 dB(A)
Concluslio para o Agente:
Velificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluImos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado Indl~los de exposição
a agentes de natureza física, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Je Se do Trebalhok I CREAPR_1I2'67/O_EngenMlro gunnça
Respondvcl Tkni<:o: RodritlOJ~ B~~~: --Fone: (45) nM.SOSS
11.'1.2-1deOurubro 1177 003 -1.--
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SafeWork - Mel Amo blente, Medicina
Rua Rio de Janeiro NO 1939 MeSegurança do Trabalho

, • EDIANEIRA. PR
Fone: 45 3264 5085

E-mail:sa"'WOrk@sar-'-rks I.••.n''''' 5 .com.br

13.3.13 Cargo: TECNICO DE ENFER
CSO: 3222-05 MAGEM (TÉCNICA EM ENFERMAGEM)
D GFIP' O
':5~r1Ção das atividades / est •

medica; curativos' medica g. os profissionais: Triagem de acien

~~~);sii~~:: en~rrec~p~od:l~a~:~t:s~d,?~~~: d: ~~;:~US~UI~r, ~e;rr:i~~:;~u~:

~~a~~ob~~: ~ecess?::~~a~o'i~p:~ ~: :~~i~:n~a ~~0~sun6~ov~~~fcJ~~::n~~:i~~t:

P
rocedo ntCla, na ausência de enfermeiro' retirada dO,acompanhamento de paciente

Imen os. ,e pontos; auxilia o médico em

Fatores de Risco para o Ca .rgo e EqUipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.3.13.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita .
NHO-01 da FUNDACENTRO com as f6 com a metodologia e procedimentos definidos na
da dose igual a 5 e os limites de tOlerânCI~u~~dajustadas para incremento de duplicidade

T
• I D' e n os no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE
ecn Cll: oslmetna do Ruldo .

Exposlçlio: Habitual/lntermnente

Intensidade: 55,60 dBIA)
Conclusão para o Agente:
~erifi::d~s as tarefas Ã as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
cass lca as como "N O I~SALU~R.ES", eis que não foi constatado indlclos de exposição
a agent~s de n~turaza fíSica, qUlmlca e biológica que por sua intensidade duração e
f~UênC!a per'!1ítam.o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ~u que não
tivesse Sido satisfatonamente neutralizado com o uso de EPI.

P8g.55
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13.3.13.2 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: a) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;

Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO

EPl's utilizados:
_ JALECO MANGA LONGA
_ LUVA DE LÁTEX- SUPERMAX PREMIUM QUALlTY

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permantente com
pacientes, animais ou com material infecto-contagiante em hospitais, serviços de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha
contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses
pacientes, não previamente esterilizados), conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15,

Anexo 14.
Fonte Geradora:

Rcspoodvel T6mico: Rodriau JO'é O.rchik Alves _ CRf.A PR_II2J67iD - En~Mlro de Segurança do Tl'llblIlho
Av_24 de ()unabro 1117CJ 03 -1~ - MedW)e1l'll - Fone: (45)l264-50115

M.lo Ambiente e Segurança do Trabalho



SafeWork • Melo Ambl Ien e, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939. MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safeWOr1<@safllWort<sst.com.br

Maleriais utilizados em procedimentos em hospíta" t
enferma' . d IS, pos os de saúde, ambulalórios
'. nas, servll;~s ': emergência, consultório odontológico e cemitérios, através das'vias. cutânea e resplraónas.
Melo de Propagação:

Através de contato (via cutânea) e aérea (vias respiratórios).
Posslvels Danos à Saúde:

Doenças Infectoconteglo~as, devido ao contato com microorganismos oriundos dos
procedimentos desenvolvidos nos estebeliclmentos. Podendo-se adquirir DST (O
Sexualmente Transmlssivels) como a AIDS também hepatite A B C e' O t b oe~ças
gripe, catapora, rubéola, mlnlnglte, cachumb~, hansenlase, dentre ~ut~s. ,u ereu ose,
Medidas de Contro'e Existentes:

a) O empregador fornece os seguintes EPI's: luvas de procedimento (Iatex) e jaleco.
Recomendações:

a) O empregador d~ve man~er o fornecimento dos seguintes EPI's: luvas de procedimento
(Iatex) e Jaleco, e treinar, registrar, fiscalizar e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar o uso dos seguintes EPI's: bota
de segurança e óculos incolor ampla visão, e substituir sempre que necessário;
c) Além de usar os EPl's, deve-se seguir procedimentos de segurança tais como: separar o
lixo hospitalar de maneira adequada, agulhas e seringas deverão ser descaradas em um
recipiente separado destinado somente a esse material para evitar possiveis acidentes, já
materiais utilizados em curativos como: gases, faixas, ataduras, algodão e luvas de
procedimento devem ser descartadas em outro local, lembrando que os recipientes devem
estar bem sinalizados e de modo vlsivel para a finalidade do recipiente;
d) Os equipamentos de metal que podem ser usados novamente devem ser esteralizados
corretamente; .
e) Todos os procedimentos devem seguir o PGRSS (Plano. d~ Gerenciamento de Reslduos
de Serviços de Saúde) do estabelecimento. Se este não eXlstrr, dev?rá ser el~borado.
f) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle MédiCO de Saude
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

li. ~l Tknico: Rodngo.José~ik AI",n _ CREAPll-112367iD- EngmMuo de ~sur-nç.õo Tnba1ho
A~OuIUbro 1177 CJ 03 _I~ - McdlanNa - Fone:: (4SI32(,4..S0RS

M.lo Amb~nte e Segurança do Trabalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteç4o Individual (EPI) utilizados

SafeWork• MeloAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
RUI Rio de Jlnelro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 S08S

E-maU: safewor1<il!lsafeworklSl.com.br
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13.3.14.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• BOTA IMPERMEÁVEL- PVC - ALPARGATAS
• LUVA DE LÁTEX NATURAL - SÃO ROQUE S A
• ÓCULOS - KALlPSO JAGUAR 1076

13.3.14.1 Agente: RulDO
Descrição: A avallaç40 do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos ne
NHO.01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Doslmetrla do Ruldo
exposlçAo: Habllual/lntennllente
Intensidade: 60.70 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condiçOesde trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nAo foi constatado Indlelos de exposlç4o
a agentes de natureza fisica, quimica e biol6gica que por sua intensidade, duraç40 e
freqOênela permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nAo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.3.14 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CSO: 5142-25 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profISsionais: Limpeza de piso, tetos, paredes,
janelas, banheiros; recolhe lixo (comuns,hospitalares e dos banheiros); faz café e
chlmarrtlo; lava louças; limpeza d sangue e vOmltos; recolhe s roupas hospltalare ,

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condiçOesde trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU M~DIO", devido a exposiç4o a umidade. com
enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo 10.
Fonte Geradora:
Materiais e CondiçOesque utilizem égua para lavar elou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.
Melo de Propagaçlo:
Contato (direto ou Indireto).
Posslvels Denos à Sa~de:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:

RCSJ",I1llá\'cl Tb;nu;(I; Rodn,lO JOilICBan:hik AI"," - CREA PR-112367/D - Engenheiro de Segurança do T~
Av. 2<4de Outubro 1177 CJ 03 -Ire - Mnliancinro - Fone: (oiS) 32M-SOKS

Melo Ambiente e Segur8n~ do Trabelho



SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085
E-man: safework@safeworkssl.com.br

a) A empresa fornece os seguintes EPI's: luvas, 6culos de segurança, máscara semi facial,
bota de PVC e bollna de couro.
RecomendaçõlI.:
a) O empregador deve manter o fomeclmenlo dos segulnles EPls: luvas, 6culos de
segurança, máscara semi facial, bola de PVC e botina de couro, e acrescentar o
fornecimento de avental Impermeável, e treinar, registrar e fiscalizar.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Pãg.58
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13.3.14.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: a) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de meteriais conteminados;
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPI utilizado:
- LUVA DE LÁTEX NATURAL - SÃO ROQUE SACA: 06110

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
clessificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214178 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários, bem como de fluidos (sangue e
vomito)

Melo de Propagação:
Contato (direto e Indireto).
Posslvels Danos li Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auto-Imunes e a
formação de neoplaslas e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Utilização de EPI's: luvas de látex.

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos EPI's: luvas Impermeáveis, e deve
treinar, registrar e fiscalizar o uso;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), bota de PVC, calçado de segurança anti derrapante, óculos de proteção
incolor de ampla visão e avental impermeável;
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

RespotWvel T6cllI<:0: Rodri~ Jose Uan:hik AiVt"ll- CREA PR-1123671D - f.ngenheiro dl' S<ollurança do Trllbalhu
Av. 24 dcOuIUbro Iln CJ Ol-l~ - Medl.ulClTll- Fone: (4S) 32M-SOlIS

M.lo Ambiente e Segurança do Trllbalho
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SafeWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mai1: safewor1<@safeworksst.com.br

13.4 Setor. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇAo INFANTIL. CMEI GOTINHA DE MEL
Descrlçlo dos Elementos do Ambiente

Área: 867,71 m'
Pé direito: 2,9 m

Piso: CerAmlea
Forro: LajelPVC
Janela: Basculante

Iluminação: Fluorescente
Parede: Alvenaria

Rnponsãwl Tkni<:o: Rodri(to Jose B.rch.k Alves - CREA PR.lllJó7iD - Engenheiro de Segurança do Trabaloo
Av. 24 deOurubro 1171 CJ OJ-I~- Medianeira- Fone: (45) 32M-S08S

Melo Ambiente e s.gur1Inça do Trabalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone' 45 3264 5085

E.mail: salewor1<@safeworl<sst.com.br

P'g.6014' " •••••,ullle
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13.4.1 Cargo: PROFESSOR DE NIVEl SUPERIOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
(PRIMEIRA A QUARTA SERIE) (EDUCADORA INFANTIL)
CSO: 2312-10 GFIP: O
DescrlçAo das atividades / gestos profissionais: Recepção das crianças; alimentação (5
refeições); banho e troca de fraldas (sendo trocas 5 vezes ao dia, isso quando não surgem
imprevistos como diarréias que passam toda a roupa e vOmitos); atividades lúdicas e
psicomotricidade; higiene bucal e várias vezes a higiene nasal; realiza o preparo de
mamadeiras e sempre que necessário limpeza do chão quando surgem imprevistos.

13.4.1.1 Agente: Ruloo
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHQ-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Doslmetrla do Rurdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 51,20 dB{A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado Indlcios de exposição
a agentes de natureza tlsica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR.15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.4.1.2 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: Atividades na troca de fraldas.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza tlsica, química e biológica que por sua Intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR.15 oU que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Atividades realizadas na troca de fraldas (urina e fezes).

Meio de Propagação:
Higienização das crianças em contato direto e indireto.
Possíveis Danos à Saúde:
Infecções por Protozoários e Hepáticas.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Kesponsá~el Técnico: Rodri&o J,* 8an;:hik AIVeJ- CREA PR.II2367/D- fnamheiro dr Squranç. do Trabalbo
Av. 24 dr OuIUI>ro 1171 CJ 03 _I~ - Medianeira - Fone: (4S) 326405085

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho



Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta) e luva de procedimento;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

SafeWor1<• Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: sa!ewor1<@safewOl1<ssl.com.br
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13.4.2 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CBO: 5142-25 GFIP: O
Descriçllo das atividades / gestos profissionais: Limpeza de banheiro, pisos, paredes e
forro; recolhe os lixos; desinfecção dos locais, roupas, carrinhos e panos de higienização;
organização dos materiais de limpeza; limpeza de ar condicionado; passa roupas; limpeza
de vômitos; limpeza de panos com fezes.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.4.2.1 Agente: Ruloo
Descriçllo: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetrla do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 55,00 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza f1sica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13,4.2.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
- BOTA DE PVC
• LUVA EM LÁTEX

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as ativi~ades devem. ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatad.o indl~os de exposição
a agentes de natureza física, químíca e biológica que por sua intenSidade, duração_e
freqüência permitam o enquadrame~to na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nao
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar e10u preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.
Melo de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Possíveis Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre

R~I TécIliço: Rodrigo Josi Barcllllr. Alves - CREA PR-112J67/D - EIlgenbnro & Scgutanç:a do Trahalho
Av. 2.\ ele ()uIubru IIn CJ 03 _lpl_ Medianrira - Fone: (4S) 3264-5085
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outras.

Medidas de Controle Existentes:
Utilização de EPI's: bota de PVC, luvas Impermeáveis.
Recomendações:

~) O empregador dever manter o fornecimento dos EPI's: bota de PVC I
Impermeáveis; e uvas

b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calçe e camiseta), óculos de proteção Incolor de ampla visão e avental Impermeável'
c) Seg~lr o que determina os exames no Programa de Controle Médico de 'Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.4.2.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VNOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habituai/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• BOTA DE PVC

• lUVA EM LÁTEX
Conc:lusllo para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÊDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.

Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Possrveis Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênlcos. doenças auto-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Utilização de EPI's: bota de PVC, luvas Impermeáveis.

Recomendações:
a) O empregador dever manter o fomeclmento dos EPI's: bota de PVC e luvas
impermeáveis.
b) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta). óculos de proteção Incolor de ampla visão, avental Impermeável;
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Rnponavd Técniço:RodrillO" 8an;hik AI",,", - CREAPR.1I23671D- Engenheiro oW Sc~ 00Trabe1bo
Av, 24.x Outubro 1]77 CJ 03 - Ipi! - Me.bancira - Fone' (4S) 3264-50115
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13.4.3 Cargo: TRABALHADOR DE
LOGRADOUROS (COZINHEIRA) SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
CSO: 5142-25
De . - d GFIP: O
scnçao as atividades / estos r

d: cozinha; utilização do fom~ a lenh~ ~=s:~~~al~ Cozinha; lava louças; recolhe os lixos
c mara fria, IImpoza da cllmara fria' la e ema, entradas e sardas constantes na
recebeclmento de gêneros allmentrcios' vagom o ostorollzaÇllo do mamadolras'
guarda. ' epareçAo e lavagem dos mesmos antes d~
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Fatores de Risco pare o Ca Ergo e qulpamentos de Proteç4o Individuai (EPI) utilizados

13.4.3.1 Agente: Ruloo
Descrlç/io: A avallaç/io do ruldo foi f itNHO-01 da FUNDACENTRO co e f~ com a metodologia e procedimentos definidos na
da dose Igual a 5 e os limites de t~e:ncl~u~~dajustadas pare Incremento de duplicldade

Té I D
. . e n os no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE

cn ca: oSlmetriado Rurdo .
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 70,20 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verifi~des as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nAo foi constatado indlclos de exposiç4o
a agent~s de natureza flslca, qulmica e biológica que por sua intensidade, duraç40 e
f!l'qUênC!a pe~itam.o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nAo
tIVesseSidosatisfatonamente neutralizado com o uso de EPI.

13.4.3.2 Agente: TEMPERATURAS ANORMAIS
Descrição: a) Trabalhos com exposiç/io ao calor acima dos limites de tolerância
estabelecidos na NR-15. da Portaria n° 3214/78.
Técnica: Medidor de stress térmico (TGD-400)
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 25,55 IBUTG
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condiçOesde trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza flsica, quImica e biológica que por sua Intensidade. duraç40 e
freqUêncla permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nlio
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Foglio de cozinha Industrial e fomo a lenha.
Melo de PropegaçAo:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:

a) Golpe de calor (hipertermia ou choque térmico), causando colapsos, convulsões.
delfrios, alucinações e, em casos extremos, o coma.

b) Também pode haver exaustão pelo calor, causando tensão excessiva do
sistema circulatório. tendo como efeitos a vasodllataçllo periférica ocasionando

•••• 10Ambiente e Segurança do Trabalho
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Observaç6es:
Recomenda-se refazer a avalição no verAo, pois as condlç6es climáticas atuais (Invemo)
não favorecem o valor IBUTG com exposição mais critica (verão) ao agente flslco calor.

SafeWor1<• Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: saleworkl!!lsafllWorksst.com.br

Recomendações:
a) Implantar ventilação artificial, através de ventiladores ou similares (exceto ar
condicionado ):
b) Rodlzlo de pessoas, pausa para descanso térmico e trslco.
c) Implantação da sistema de exaustão em cima da fonte geredora de calor, de forma que
retire o er quente e/ou vapores gerados no local;
d) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, pare monitorar o risco.
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13.4.3.3 Agente: FRIO
Descrlçilo: REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM EXPOSiÇÃO AO FRIO
Técnica: Medidor de stress térmico (TGD-400)
Exposlçilo: Habituai/Intermitente

Intensidade: 10,83 °C
Concluslio para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclufmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza fisica. qulmica e biológica que por sua intensidade. duração e
freqi.lência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Câmara Fria.
Melo de Propagação:

falta de oxigênio (02) em órgãos vitais. comprometendo o cérebro e o coração.
c) A prostração térmica por desidratação ocorre quando a quantidade de água

ingerida é insuficiente para compensar a sudorese (suor). Seus efeitos são a
perda de 5 a 8% do peso corpóreo, perda de eficiência do trabalho. sinais de
desconforto, sede, irritabilidade e sonolência.

d) Mais suscetlveis os não aclimatizados efeitos são fadiga, tonturas, falta de
apetite, náuseas e cãibras musculares. Cefaleia (dores de cabeça) e
constipação intestinal são bastante comuns, podendo ocorrer a sincope pelo
calor.

e) Cãibras de calor ocorrem por falta do cloreto de sódio (NaCI), o famoso sal de
cozinha, causando dores agudas nos músculos, em particular, abdominais,
coxas e aqueles sobre os quais a demanda física sa faz mais intensa.

f) Causa também edema do calor, inchaço das extremidades, em particular os pés
e tomozelos, aumento da susceptibilidade a outres doenças (dermatoses, entre
outros), diminuição do rendimento (devido sobrecarga cardiovascular e cerebral),
efeitos nos órgãos solicitados pela sobrecarga térmica (coração, pulmões e
glândulas intemas).

Medidas de Controle Existentes:
Ventilação ambiente em boas condições, com portas e janelas que favorecam a ventilação
cruzada.

M.lo AmbMtnt. e Segu •.•nça do T•.•balho
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Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:
a) Pode vir a causar desconfortos, propenstlo és doenças respiretórias e redução das
defesas naturais.
Medidas de Controle Existentes:
Não hé medidas de controle ativas atualmente para o agente,

Recomendações:
a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: roupa
térmica Oaqueta ou manta) para temperaturas entre O'C a 10'C, mesmo que a exposição
seja eventual e de curta duração.
b) Elaborar procedimento operacional (PO), para otimizar o tempo, controlar atividades e
exposlçtlo ao agente;
c) Implantar o sistema de desligemento automatlco da ventilação Intema da câmera fria,
para minimizar a exposição do funclomirio ao agente físico frio;
d) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.4.3.4 Agente: UMIDADE
Descrlçlo: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição a umidade, com
enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo 10.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem égua para lavar alou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.
Melo de Propsgsçio:
Contato (direto ou Indireto).
Posslvels Danos à Sallde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.
Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizer os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança Impermeével e antlderrapante, óculos de
proteção Incolor de ampla visão, avental Impermeável e luva de nitrila,
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

R.n:ponlrJo\td To!'I.:ni«l: Rodriao 10M 8arçhlk Alva. - CREA PR-1123671D - Enllenlk'iro de Segurança do Tn}"lbo
Av,24 de Outubro IlnCJOl- Ipl- M~in- Fone: (45132£,4..5085
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Rua Rio de Janeiro. NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085
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13.5 Setor: CONSELHO TUTELAR

Descrição dos Elementos do Ambiente
Área: 60 m2

Pé direito: 5.66 m
Piso: Cerâmica

Forro: Madeira
Estrutura do telhado: Madeira

Janela: Basculante
Iluminação: Fluorescente

R~vd T6i:nil,:o:Rodrip JoaCB.rl:hik Alva _ CREA PR-II1367JU - &jmheiro de ScJur&nç. do Tnbalbo
A". H lk Ourubro Iln CJ 03 -Ipt- Medl&lM.'lr.- Fooe: (45) )2M-S08~
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados
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Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR
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13.5.1.2 Agente: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Descrição: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES

Técnica: Qualitativa
Exposição: Ocasional

Intensidade: QUALITATIVO
Concluslio para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza fislca, qulmlca e biológica que por sua Intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Radlaçlio solar, ralos ultravioleta e infravermelho.
Melo de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:
Queimaduras generalizadas nas áreas expostas, sendo possíveis queimaduras de 1° e 2°
graus, além do envelhecimento precoce da pele devido a exposição a UV-A e UV-B, fadiga,
insolação e danos a visão.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), óculos de proteçlio escuro e bloqueador solar de no mlnimo 30 FPS;
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13.5.1 Cargo: MAE SOCIAL (CONSELHEIRA TUTELAR)
CBO: 5162-15 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Atendimento a crianças adolescentes e
famllias; atendimento no plantão a noite, em finais de semana e em feriado;.

13.5.1.1 Agente: Ruloo
Descrlçlio: A avaliação do ruldo foi feita com 8 metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de dupllcldade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.

Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habituai/Intermitente

Intensidade: 42,80 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Re5pon. •••v~1 Tknico: Rodril\<" J~ Barçhik Alves - CREA PR.112361/D - Engenheiro de: Segurançl do Trabalho
Av,24dc:Outubro II77CJ 03 -l~- Medianeira- Fone:(4513264.5085



b) Seguir o que detennlna os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:
Os EPI's devem ser utilizados apenas quando for realizar as atividades extemas.

5afeWork - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 • MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085
E-maü: safework@salllWorl<ssl.c:om.br
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Fone: 45 3264 5085
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13.6 Setor: ESCOLA MUNICIPAL ENSINO INFANTIL FUNDAMENTAL MARECHAL
DEODORO (ESCOLA)
Descrição dos Elementos do Ambiente

Área: 5345 m2

Pé direito: 3,5 m
Piso: Cerâmica
Forro: PVC
Janela: Basculante

Iluminação: Fluorescente
Parede: Alvenaria

R~\.tl Tknico: RodrigoJow!Ban:hlk Alves_ CREAPR-II23671D- Eng<:nbrno 6e SegurançadoTnbalho
Av. 24 dcOw:ubro Iln CJ OJ-lpi -Mc:d''lllel/ll- fone; (45) 3264-50115
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados
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Fone: 45 3264 5085

E-mail: salewort<@safeworkssl.alm.br
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13.6.1.1 Agente: Ruloo
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia a procedimentos dafinldos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de dupllcldade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Rurdo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 59,20 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de naturaza flsica, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freq06ncla permitam o enquadramento na Portaria 3214f7B em sua NR-15 ou que nAo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.6.1 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA (NUTRICIONISTA)
eBO: 3522-10 GFIP: O
Descrlç o das atividades / gestos profissionais: Atende e cozJnhe da pré-escola e da
escola com o cardápio da merenda escoler; aveIlação nutricional dos alunos (peso e
altura); educação nutricional (teórica e prática de atividades); recebimento de mercadorias;
vistoria das cozinhas e cêmaras frias; atendimento ti crianças com necessidades espeCiais;
acompanhamento nutricional.

R~~l T6I;n1ÇO:Rolin.,o JoI,t liuchil Alves - CRU PR-II2367/D- Engmhc'iro de Segurança do Trabalho
Av. 204«Outubro 1117 eJO) -Irl- Medi_in -Fone: (04~1J264-~llS

U.io Ambiente e Segurança do Trabalho
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13.6.2.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerAncla definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 59,20 dBIA)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES". eis que nAo foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza física, qui mica e biológica que por sua intensidade. duraçAo e
freqQência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nAo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.6.2 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA IFONOAUDIÓLOGA)
CBO: 3522-10 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Linguagem oral e escrita; atendimento
individual de alunos; atividades com professores; orientação vocal para alunos.

ReSf"UNAvel Técnico: Rodrigo J~ Barchik Alves _ CREA PR-1123671D - Cnjo/.enhciro de Segurança do Trabalho
Av. 24 de Outuhto 1177 CJ 03 - lpê - MNiancira- Fone: (45) 32M-S08S

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho
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13.6.3.1 Agente: Ruloo
Deseriçao: A avaliação do ruído foí feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rurdo
Exposição: Habituai/Intermitente

Intensidade: 59,20 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.6.3 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA (PSICOLOGA)
eBO: 3522-10 GFIP: O
Oeserlç40 das atividades / gestos profissionais: ObservaçOes e IntervençOes em sala;
atendimentos a pais e alunos; orientações e intervençOes Junto a equipe pedagógica;
registro de atividades no computador.

Respoasi~l T6cníco: Rodrigo J~ 8an:bik AlvC$- CREA PR.II2J611D - Engllmhciro de St:'gunmÇIl do Tmbalho
Ali. 24 de Outllbro 1177 CJ O) -I~ - McdlanCir. - Fone:. (-UI 3264-S011S

Meio Ambiente e Segur.nça do Trabalho
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13.6.4.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicldade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruido
Exposição: Habituai/Intermitente

Intensidade: 55,10 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza flsica, qui mica e biológica que por sua Intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.6.4 Cargo: AUXILIAR DE ESCRITORIO, EM GERAL (AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇAO)
CBO: 4110-05 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Documentação escolar no computador;
atendimento ao público; atendimento telefônico.

Rtliponsávd T«nlco; Rodrigo JOSl! Hprchd" Alves - CREA PR-112367iD - EngenheIro de Seg.urança do Trabalho
Av. 2.&de Outubro 1177 CJ 03 - Ipi - Medianeira - Fone: l4~) 3264-5085

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho
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13.6.5.1 Agente: RuíDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.

Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 55,10 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqQêncla permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.6.6 Cargo: AUXILIAR DE ESCRITORIO. EM GERAL (AUXILIAR DE BIBLIOTECA)
CBO: 4110-05 GFIP: O
Descriçlio das atividades / gestos profissionais: Receber periódicos, livros e registrar;
troca de aulas de leiture com os alunos; atendimento a comunidade.

Melo Ambtent. e Segurança do Trabalho
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Rua Rio de Janeiro, NO1939. MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: salework@s.feworksst.com.br

13.6.6 Cargo: DIRIGENTE DO SERVI CO PUBLICO MUNICIPAL (ASSESSORA DE
DEPARTAMENTO)
CSO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Responsável pelos materiais da sala
de materiais; responsável pelos xerox e impressão,

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.6.6.1 Agente: Ruloo
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO. com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual I Intermitente
Intensidade: 55,10 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposiçllo
a agentes de natureza f1sica, química e biológica que por sua intensidade, duraçêo e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

RespooIU'Í,,~l Tél....uro: Rodngo J06é Barduk Alves -CREA PR-112367/D - Engenheiro de Seguança do Trabalho
Av, 24 \k o..tUMo 1177 CJ 03 -11* - Medllln('ll':1 - Fone: (45)3264-$085

Melo Ambtente e s.guran~do Trabalho
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-ma~: safewor1<@safewor1<sst.com.br

13.6.7 Cargo: ELETRICISTA DE INSTALACOES (COZINHEIRA)
CBO: 7156-15 GFIP: O

Descriçllo das atividades / gestos profissionais: Receber mercadorias; estocar
produtos; cozinhar; lavar louças; preparar panificados; recolher o lixo da cozinha; lavar os
panos; limpeza da cozinha; servir lanche para os alunos, funcionários e professores; retirar
produtos e realizar a limpeza da camara fria.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.6.7.1 Agente: Ruloo
Descriçllo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimelria do Rufdo
ExposIção: Habitual/Intermitente

Intensidade: 72,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

eio Ambiente
do Trabalho

13.6.7.2 Agente: TEMPERATURAS ANORMAIS
Descrlçllo: a) Trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância
estabelecidos na NR-15, da Portaria nO3214/78.
Técnica: Medidor de stress térmico (TGD-400)

Exposição: Habituai/Intermitente

Intensidade: 25,24 IBUTG
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclu~mos que as ~tivi~ades devem. s:r
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não fOI constatad.o Indl?oS de exposlçao
a agentes de natureza física, químíca e biológic:a que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portana 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Fogão de cozinha induslrial e fomo a lenha.

Meio de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde: _

a) Golpe de calor (hipertermia ou choque térmico), causando colapsos, convulsoes,
dellrios alucinações e em casos extremos, o coma. .
També;" pode have~ exaustão pelo calor, ca.usan~o te~sã? exces~lva do

b) sistema circulatório, tendo como efeitos a vasodllataçao penfénca ocasionando
falta de oxigênio (02) em órgãos vitais, comprometendo o cér~bro e o coração.

c) A prostração térmica por desidratação ocorre quando a quantidade de água

Pág. 77
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ingerida é insuficiente para compensar a sudorese (suor). Seus efeitos silo a perda de 5 a
8% do peso corpóreo, perda de eficiência do trabalho, sinais de desconforto, sede,
irritabilidade e sonolência.

d) Mais suscetíveis os não aclimatizados efeitos silo fadiga, tonturas, falta de
apetite, náuseas e cilibras musculares. Cefaleia (dores de cabeça) e
constipação intestinal são bastante comuns, podendo ocorrer a slncope pelo
calor.

e) Cilibras de calor ocorrem por falta do cloreto de sódio (NaCI), o famoso sal de
cozinha, causando dores agudas nos músculos, em particular, abdominais,
coxas e aqueles sobre os quais a demanda f1sicase faz mais intensa.

f) Causa também edema do calor, inchaço das extremidades, em particular os pés
e tomozelos, aumento da susceptibilidade a outras doenças (dermatoses, entre
outros), diminuição do rendimento (devido sobrecarga cardiovascular e cerebral),
efeitos nos órgilos solicitados pela sobrecarga térmica (coração, pulmões e
glândulas intemas).

Medidas de Controle Existentes:
Ventilação ambiente em boas condições, com portas e janelas que favorecem a ventilação
cruzada.
Recomendações:
a) Implantar ventilação artificial, através de ventiladores ou similares (exceto ar
condicionado):
b) Rodlzlo de pessoas, pausa para descanso térmico e f1slco.
c) Implantaç!lo de sistema de exaustAo em cima da fonte geradora de calor, de fonna que
retire o ar quenta elou vapores gerados no local: d C traI Médico de Saúde
d) Seguir o que detennlna os exames no Programa e on e
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco,
Ob8llrvaç6 •• : )
Recomenda-se refazer a avallção no verão, pois as condlçOescllmétlcas etuals (Inverno
não favorecem o valor IBUTG com exposição mais critica (verão) ao agente ffslco calor.

13.6.7.3 Agente: FRIO Ã FRIO
Descrição: REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇ O AO
Técnica: Medidor de slress ténnlco (TGD-400)
Exposição: Habltual/lntennltente

Intensidade: 9,10 'C

Conclualo para o Agente: . concluimos que as atividades devem ser
Verificadas as tarefas Aeas c~~~r?:~~;..'~~~hu~ não foi constatado Indlclos de exposição
classlflcadas como "N O I~ . ~ biológica que por sua intensidade, duraçilo e
a agentes de natureza flSICB,qulmlCB P rt ri 3214178 em sua NR-15 ou que não

6 cl itam o enquadramento n o a a
~rv~&: &i~oP:~:fatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Câmara Fria.
Melo de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:

En nhc 10 de ~ do TrabalblJ. -Rodri JostBarchikAlves-CREAPR.IIH671D- 8" ,~::,r::~~~~~77CJ: _ Ipi! _ Medianeira - Fone: (45) J2b4-S0fl5
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a) Pode vir a causar desconfortos, propensão às doenças respiratÓrias e redução das
defesas naturais.

Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.
Recomendações:

a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: roupa
térmica Oaqueta ou manta) para temperaturas entre O.C a 10.C, mesmo que a exposição
seja eventual e de curta duração.
b) Elaborar procedimento operacional (PO), para otimizar o tempo, controlar atividades e
exposição ao agente;
c) Implantar o sistema de desligamento automatico da ventilação intema da câmera fria.
para minimizar a exposição do funcionário ao agente físico frio;
d) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:

O valor obtido na avaliação do frio está inferior ao limite da zona climática da região (quinta,
sexta e sétima zona climática), porém não considera-se atividade insalubre devido a poucas
horas de exposição diária.

13.6.7.4 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as ~ívidades .de~em ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a expOSiçãO a umrda e, com
enquadramento na Portaria 3214fia em sua NR-15, Anexo 10.

Fonte Geradora: . I panos
Materiais e Condições que utilizem água para lavar elou preparar alimentos, ouças, ,
entre outros.
Melo de Propagação:
Contato (direto ou indireto).

Possiveis Danos à Saúde: circulatórias entre
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças ,
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações: . i trar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
a) O empregador deve fornecer, treinar, reg s . eável e antiderrapante, óculos de
(calça e camiseta), calça?o_ de segu~ança ,m~e7e luva de nitrila.
proteção incolor de ampla Vlsao, aventallmperm~ ve ma de Controle Médico de Saúde
b) Se uir o que determina os exames no. rogra.

g. I (PCMSO) da empresa para monitorar o nsco.Ocupaclona '

_

" J<>IoéBllI'Chik Alvl.'S _ CREA PR-1123671U - Enscnbc'lru de Sc~urllllÇ. do Trabplbo
Raponaá,,~1 T6cnico: R lO (oiS) l2M-SOtl.5
Av 24 de 0uIu~ 1177o O) -Ipt - McdWlrita - Fone:
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13.6.8 Cargo: PROFESSOR DE NIVEl SUPERIOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
(PRIMEIRA A QUARTA SERIE) (PROFESSOR DE INFORMAnCA)
CBO: 2312-10 GFIP: O

Descrição das atividades / gestos profissionais: Pesquisas' noções básicas de
informática (word, excel, paint). '

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.6.8.1 Agente: Ruioo
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo J da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimelria do Rurdo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 59,20 dB(A)
Conclualo para o Agento:
Verfficadas as tarefas e as condlçOesde trabalho, concluimos que as !Itlvl~ades devem.ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado Indlclos de exposlçllo
a agentes de natureza flslca, quimica e biológica que por sua Intensidade, duraçllo e
fraqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

~ co '0-11236710 _ f.ngcnheíto de ~guranç. do Tfllb.lho
. odri 10sé 8aJl;hik Al~", - '-"""'"

Rtsp<.JMá~"CI'!'~II'17' R CJ: _, ••••._ Mediam-ira- Fone: 14~) 32M-SOlIS
IW.24dc:OI ••"",... ,-
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13.6.9 Cargo: PROFESSOR DE NIVEL SUPERIOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
(PRIMEIRA A QUARTA SERIE) (PROFESSORA)
CSO: 2312-10 GFIP: O

Descrição das atividades / gestos profissionais: Ensina para alunos do 40 anos (9
anos); atividades em grupo como recortes, colagem, pintura, desenhos, leituras, produções
escritas; explanaçao de conteúdos oralmente; expllcaçOesgerais.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteçao Individual (EPI) utilizados

13.6.9.1 Agente: Ruloo
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerência definidos no Quadro Anexo 1 da NR.15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposlçilo: Habitual/Intermitente
Intensidade: 63,20 dBIA)
Conclusão para o Agente: ..

. as as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atiVIdadesdevem ser
Verificad d "NÃO INSALUBRES" eis que nao foi constatado Indicias de exposição
classifica as como . ..' b' 169' ue por sua intensidade, duração e
a agentes de natureza fíSica, qUlmlca e piOrt I~ ~214178 em sua NR-15 ou que não
freqOência permitam o enquadrame.nto na o a a
tivesse sido satisfatoriamente neutrellzado com o uso de EPI.

he de Segunnça do TT1Ibalbo. . tkAI",es_CREAPR.1l2361fD-Eng('ll no .
R~Vl:1 Tkmco: Rndrigo J~ Rarc~'ra_ fone: (45) J264-SOllSI'w: 24 dcOutubro 1171CJO)-I~ - M I
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13.6.10 Cargo: PROFESSOR DE NIVEL SUPERIOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
(PRIMEIRA A QUARTA SERIE) (DIRETOR)
eBO: 2312-10 GFIP: O

Descrição das atividades I gestos profissionais: Organização curricular; administração
do pessoal; distribuição de tunnas e tumos; abertura diária das aulas; acompanhamento
dos alunos nos Intervalos; compras e IIc1taçOes;acompanhamento de todas as atividades e
pessoas ligadas a escola.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.6.10.1 Agente: RuíDO
Descrição: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definid?s na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fónnulas ajustadas para incremento de dupliCldade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruído
Expoalç1o: Habituai I Intennltente
Intensidade: 55,10 dB(A)
Conclusllo para o Agente:
Vertflcadas as tarefas e as condlçOesde trabalho, conclu!mos que as .allvl~adesdeve~ ser
I ifi d s como "NÃO INSALUBRES", eis que nAo fOIconstatado IndlcloSde exposição

~a:;e':sa de natureza f1slca, qulmlca e bplOlógrti~ ~~~4~0~:~a ~~~e~~.~~e~~u~~~~ll~
freqllência pennitam o enquadramento na o ana
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

ik Alves _ eREA PR_II2367!D - Enllenheiro de ~ do T...t.1ho
R~yd T6mico:RodCJ""'"!~•.•' ~~;meira-FOIlC' (45)3264-SOlI5
A" 2.\ de Outubfo 1177
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewotkssl.com.br

Pig.83iBleWor
e Segu

13.6.11.1 Agente: Ruioo
Descrlçllo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDA CENTRO. com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 55,10 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES". eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.6.11 Cargo: PROFESSOR DE NIVEL SUPERIOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
(PRIMEIRA A QUARTA SERIE) (COORDENADORA)
CBO: 2312-10 GFIP: O
DescriçAo das atividades I gestos profissionais: Conversa com alunos e pais; apoio
pedagógico aos professores; elaboração de projetos pedagógicos juntamente com os
professores.

Re$pond.vd TéulI(Xl: ROOriIO.k:oJé 8an';tuk Alvts -CRU PR.I123671D - Enllo:nhelro de SepnnçlI do Trabalho
Av,24 de Outubro IJ77CJ O)-Ipt- Mcd~ira- Fone: (451 3264-50115

Melo Ambiente e Segunlnça do Trabalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

P6g. e.

CA: 29869
CA: 06110

13.6.12.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerãncia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 61,30 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqUência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.6.12.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• BOTA DE PVC
• LUVA DE LÁTEX NATURAL - SÃO ROQUE S A

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nAo foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza IIsica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqUência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que nAo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água pera lavar e10u preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.
Melo de Propagaçio:
Contato (direto ou indireto).
Posslval. Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.

SafeWork• MeloAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mai1: safework@safeworkssl.com.br

13.6.12 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
lOGRADOUROS (ZELADORA)
CBC: 5142-25 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Limpeza dos banheiros, chAo, vidro,
carteiras, pátio, calçadas e pavers; lavagem dos panos na lavanderia; racolha dos lixos;
quando necessárlo ajuda a servir o lanche e cuidar das crfanças na hora do Intervalo.

Rtspondvcl Tkn>co: Rodrigo Jo.é 8.,.c!llk Alves - CREA PR-1123671D - EnlletlMiro de Se~ d•• T•.••balho
Av.24« Outubro IlnCJ 03 -I~ - Mediulcin - Fone:(.SI3264-5Oll5

mailto:safework@safeworkssl.com.br


SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085
E-mail: salework@safewor1<ssl.com.br

Medidas de Controle Existentes:
Utilização de EPI's: luvas impermeáveis e bota de PVC.

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fomecimento dos EPI's: luvas impermeáveis e bota de
PVC, e deve treinar, registrar e fiscalizar o uso;
b) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), óculos de proteção incolor de ampla visão e avental impermeável.
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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13.6.12.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrlçlio: g) Coleta e Industrializaçao do lixo.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habituai/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• BOTA DE PVC
• LUVA DE LÁTEX NATURAL - SÃO ROQUE S A

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrializaçao de lixo urbano, conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.

Melo de Propagação:
Contato (direto e Indireto).
Posslveis Danos li Saúde:
Podem causar InfecçOBs, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auto-Imunes e a
formaçao de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Utilização de EPI's: luvas impermeáveis e bota de PVC.

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fomeclmento dos EPI's: luvas Impermeáveis e bota de
PVC, e deve treinar, registrar e fiscalizar o uso;
b) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), óculos de proteção incolor de ampla visão e avental impermeável.
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

SafeWo _
R~"cl HCllIco: Rodnso JO!oI! Ban.:b,k. Alves - CREA PR.112.11'>1tTl- Engcnl\(oiro de Segur.mça do Trabalho S
Ali. 2-4de Outubro 1177 Cl 03 -Ipi! - Medianeira - Fone: (45) 3264--SOlIS e egura
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SateWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworkssl.com.br

13.7 Setor: ESCOLA MUNICIPAL ENSINO INFANTIL FUNDAMENTAL MARECHAL
DEODORO (PRÉ-ESCOLA)
Descriçllo dos Elementos do Ambiente

Área: 1032 m2

Pé direito: 3,5 m
Piso: CerâmIca
Forro: PVC
Janela: Basculante

lIumlnaçAo: Fluorescente
Parede: Alvenaria

P~.86
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@saf_ort.sst.com.br

13.7.1 Cargo: ELETRICISTA DE INSTALACOES (ZELADORA)
CSO: 7156-15 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Limpeza de chão, janela, parede,
banheiros e móveis; recolha dos lixos; ajuda a servir lanche e cuida das crianças na hora
do intervalo; quando necessário dá banho e troca a roupa das crianças; faz curativos
simples quando se machucam; lavagem de toalhas, panos e lençóis; faz sabonete Ifquido
em média 1 vez por mês.
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13.7.1.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rufdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHQ-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e 05 limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual I Intermitente
Intensidade: 28,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.7.1.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• BOTA DE PVC
• lUVA EM LÁTEX

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclulmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar elou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.

Melo de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Posslvels Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre

Responsável TÓ<;Tllco: RodnCO José 8arch1l. Alves - CREA PR.I I 2367/0 - En~nbelro de Segucaoça do Tfllbalho
Av. 24 do:Outubro JlnCJ O) -lpt- Mc:dlaneira- fone: (4~,J2M.SORS

Melo Ambient. e segurança do Trabalho



SafeWol1c• Melo Ambiente, Medicina e Segul'lInça do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mal!: sarewor1<@sarll'Nor1<sst.com.br

outras.
Medidas de Controle Existentes:
Utilização de EPI's: luvas Impermeáveis e bota de PVC

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos EPI's: luvas Impermeáveis e bota de
PVC. e deve treinar, registrar e fiscalizar o uso;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), óculos de proteção incolor de ampla visão e avental Impermeável.
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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13.7.1.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e Industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
- BOTA DEPVC
• LUVA EM LÁTEX

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.

Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Posslveis Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auto-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Utilização de EPI's: luvas impermeáveis e bota de PVC.

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos EPI's: luvas impermeáveis e bota de
PVC, e deve treinar, registrar e fiscalizar o uso;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), óculos de proteção incolor de ampla visão e avental impermeável.
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Melo Ambiente. Segurança do Trabalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteçao Indlvldual (EPI) utilizados

SafeWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: safeworl<@safeworkssl.com.br

13.7.2 Cargo: PROFESSOR DE NIVEl SUPERIOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
(PRIMEIRA A QUARTA SERIE) (COORDENADORA)
CBO: 2312.10 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: AuxOio pedagógico à professores,
alunos e estagiários.

Pâg.8'iI
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13.7.2.1 Agente: RuiDO
DescrlçAo: A avallaçAo do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de dupllcldade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 58,30 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposiçao
a agentes de natureza f1sica, qulmlca e biológica que por sua Intensidade, duraçao e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

RC'SpOllIivel Té<;noco: Rodrigo ~ Hllf,h,k Ah"n - CRF..A PR-112367iU - Enjenhciro de ~ do Trabalho
A'lI.2. de Outubro IlnCJ 03 -I~- M~int.- Fonoe: (4$132M-S08S
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork- MeioAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewor1<sst.com.br

13.7.3 Cargo: PROFESSOR DE NIVEL SUPERIOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
(PRIMEIRA A QUARTA SERIE) (PROFESSORA)
CBO: 2312.10 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Atividades lúdicas e recreativas;
desenvolvimento de atividades motora e Interdlsclpllnalldade.
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13.7.3.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHQ-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo Ida NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 70,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condiçOesde trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza flsica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duraçêo e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Meio Ambiente e Segurança do Trab.lho
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SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio ele Janeiro, NO1939. MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mai!: safeworl<@safewori<sst.com.br

13.7.4 Cargo: PROFESSOR DE NIVEL SUPERIOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
(PRIMEIRA A QUARTA SERIE) (PROFESSORA DE EDUCAÇAo FISICA)
CBO: 2312.10 GFIP: O
Descriçllo das atividades I gestos profissionais: Aulas de educação física: atividades
como pegador; atividades com bolas, quique, arremessos, chutes, bambolês; atividades de
saltar, rastejar entre outras,

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.7.4.1 Agente: Ruloo
Descrlçllo: A avaliação do ruldo foi fe~a com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os lim~es de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rurdo
Exposição: Habilual/lntennitenle

Intensidade: 70,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência perm~am o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

R~d Tl!aúoo:RodriJOJOIol! Barchik Alves - CREAPR.112367iD- Eng<'nM1ro dr Scrurança 00Trabalho
Av,24drOutubro IIPCJ 03-lpl- Medllu>etra- Fone:14SI32M-50KS
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@saf_orkssl.com.br

13.7.5 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (COZINHEIRA)
CBC: 5142-25 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Cozinhar; lavar louças; limpeza da
cozinha; ajuda na hora de servir o almoço e lanches; recolhe o lixo da cozinha; entra na
camara flia para pegar o que precisa e fazer a limpeza diália (em torno de 20 minutos).
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13.7.5.2 Agente: TEMPERATURAS ANORMAIS
Descrição: a) Trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância
estabelecidos na NR-15, da Portalia nO3214178.

Técnica: Medidor de strass térmico (TGD-400)

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 25,24 IBUTG
Conclusão para o Agente:
Velificadas as tarefas e as condições de trabalho. concluímos que as atividades devem ser
ciassificadas como "NÃO INSALUBRES". eis que nâo foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portalia 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Fogão de cozinha industlial e fomo a lenha.

Meio de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:

a) Golpe de calor (hipertermia ou choque térmico), causando colapsos. convulsões,
dellrios. alucinações e, em casos extremos, o coma.

b) Também pode haver exaustão pelo calor. causando tensão excessiva do
sistema circulatório, tendo como efeitos a vasodilatação periférica ocasionando
falta de oxigênio (02) em órgãos vitais. comprometendo o cérebro e o coração.

c) A prostração térmica por desidratação ocorre quando a quantidade de água

13.7.5.1 Agente: Ruloo
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetlia do Ruldo
Exposição: Habilual/lntennitente

Intensidade: 37.00 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Velificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES". eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, qulmica e biológica que por sua intensidade. duração e
freqOência permitam o enquadremento na Portalia 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Rn;ponúvcl Témim: Rodrigo José Bardlll. Alves - CRU PR.II2367/D - Enphei.ro de Segunnça do Trabalho
Av. 24 de OulUbm 1177 CJ 03 - lpê - Medianc:'nI - fone: (451 3264--5MS
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SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safeworl<@safewo.1<sst.com.br

Medidas de Controle Existentes:
Uso de ventilação artificIal.

Recomendações:
a) Implantar ventilação artificial no teto, através de ventiladoras ou similares (exceto ar
condicionado);
b) Rodlzio de pessoas, pausa para descanso térmIco e ffslco;
c) Implantação de sistema de exaustão em cima da fonte geradora de calor, de forma que
retire o ar quente e/ou vapores gerados no local;
d) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:
Recomenda-se refazer a avallção no verão, pois as condições climáticas atuais (inverno)
não favorecem o valor IBUTG com exposição mais critica (verão) ao agente ffsico calor.
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ingerida é insuficiente para compensar a sudorese (suor). Seus efeitos são a perda de 5 a
8% do peso corpóreo, perda de enclAncla do trabalho, sInais de desconforto, sede,
Irritabllldade e sonolAncla.

d) Mais suscellveis os nilo aclimatizados efeitos silo fadiga, tonturas, falta de
apetite, néuseas e caibras musculares. Cefaleia (dores de cabeça) e
constlpaçêo Intestinal silo bastante comuns, podendo ocorrer a slncope pelo
calor.

e) Cilibras de calor ocorrem por falta do cloreto de sódio (NaCI), o famoso sal de
cozinha. causando dores agudas nos músculos, em particular, abdominais,
coxas e aqueles sobre os quais a demanda flslca se faz mais Intensa.

l) Causa também edema do calor, Inchaço das extremidades, em particular os pés
e tomozelos. aumento da susceptibilidade a outras doenças (dermatoses. entre
outros), diminuição do rendimento (devido sobrecarga cardiovascular e cerebral).
efeitos nos órgãos solicitados pela sobrecarga térmica (coração. pulmões e
glândulas intemas).

13.7.5.3 Agente: FRIO
Descrição: REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM EXPOSiÇÃO AO FRIO
Técnica: Medidor de strass térmico (TGD-400)

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 9,10 °C
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza flsica, qulmica e biológica que por sua intensidade. duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Câmara Fria.

Melo de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:
a) Pode vir a causar desconfortos, propensão às doenças respiratórias e redução das

Respmshd Tt!cnico: RodriJO Joiot 8.rchik Alv" - CREA PR.1123671D - EngC'nhelro de SeguRnÇ" do Trnbóalho
Av.24dc Oulvbro (In ao} -Ipl- MNlancin - Fone:(4S)3264-~S
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SafeWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEOIANEIRA. PR

Fone: 45 32&4 5085

E-maU: sareworl<~saleworitssI.CXlm.br

defesas naturais.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendaç6es:
a) O empregador deve fornecer, treinar, raglstrar e flscellzer os seguintes EPls: roupa
térmica Oaqueta ou manta) para temperaturas entra O'C a 10'C, mesmo que a exposição
seja eventual e de curta duraç!lo.
b) Elaborar procedimento operacional (PO), para otimizar o tempo, controlar atividades e
exposição ao agente;
c) Implantar o sistema de desligamento eutomatlco da ventilação Intema da câmera fria,
para minimizar a exposição do funcionário ao agente flslco frio;
d) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da ampresa, para monitorar o risco.
Observações:
O valor obtido na avaliação do frio está inferior ao limite da zona climática da região (quinta,
sexta e sétima zona climática), porém não considera-se atividade insalubre devido a poucas
horas de exposição diária.

13.7.5.4 Agente: UMIDADE
Descrlção: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habituai/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza flslca, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materi,lis e Condiçõe$ que utilizem égua para lavar e/ou pneparar alimentos, louças, pano!!,
entra outros.
Melo de Propagaçlo:
Contato (dlrato ou indlrato).

Posslvels Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entra
outras.
Medldaa da Controla Exlstantaa:
Nilo há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Racomendaç6as:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança Imparmaável e antlderrapanta, óculos da
proteção incolor da ampla visão, avental impermaável e luva de nitrila.
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safeWor1o; - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085
E-mai!: safework@safaworkssl.com.br

13.8 Setor: PAÇO MUNICIPAL
Descrlç60 dos Elementos do Ambiente

Área: 967,94 m'
Pé direito: 3,7 m

PISO: Cerâmica
Forro: PVC

Janela: Correr
lIumlnaçAo: Fluorescente

Parede: Alvenaria

R~Vl:1 T6cni<:o: Rodrilll> Jmwi Ban:hik Alvo:$ _ CREA PR..112361/D - F.ngo:nho:iro de ~IlUlllOÇll du Trabalho
Av. 24 de Outubro Iln CJ O)-I~ - Mc<b_lfa - FOIlC: (4S) J2M-SOlIS
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SafeWork - Melo Ambiente, Medlclne e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939. MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: salewor1<@saflPNO<ksst.com.br

13.8.1 Cargo: ADMINISTRADOR DE SISTEMAS OPERACIONAIS (GERENTE DE TI)
CSO: 2123-15 GFIP: O
Descrição das atividades f gestos profissionais: Suporte. configuração e manutenção
de toda infra-estrutura de Informática.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

13.8.1.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de dupllcidade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerêncla definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimatrla do Ruldo
Exposlçlo: Habituai f Intermltenta
Intensidade: 43,30 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza fisica, químíca e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Ra.ptmJoi..'ci T6I:01CO: RodrillO Jnst DareM, Alves _ CRF.A PR.II2J671D - EngenheIro de Segurança do Tl1lbalbo
Av. 204do: (Muhfo IITI CJ Ol-Ipê- Mcdianc=ua - Fone: {4SI 3264-50M
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SafeWork- MeioAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone, 45 3264 5085
E-mai!.salewor1<@safeworkssl.com.br

13.8.2 Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.
ADMINISTRAÇÃO)
CSO: 4110-10 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Protocolos de pregão, licitação e outros
protocolos em geral de pedidos de funcionários e população; atendimento ao público.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteçao Individuai (EPI) utilizados

13.8.2.1 Agente: Ruloo
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de duplicidade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensidade: 45,50 dB(A)
Conclusllo para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza flslca, quimica e biológica que por sua Intensidade, duração e
freqUência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

RespooKvel T'!lClllOO: R.odngo J_ 8udIik AlveI- CREA PR.112J67/D - Enllcnho:iro de Scpnnça do TJlIbo.lho
Av. 24 deOulubro 1177CJ 03 -l~- MNuu>elra - Fon<: (4~) 3264_'OlIS
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SafeWo.* • Melo Ambiente, Medlclnl e Segurlnçl do Trlbllho
Rua Rio de Janeiro, NO1939. MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085
E-maU: safewor1<@safllWorksst.com.br

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteçtio Individuai (EPI) utilizados

13.8.3 Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (AUXILIAR ADMINISTRATIVO)
eBO: 4110-10 GFIP: O

Descrição das atividades / gestos profissionais: Manutenção do registro do cartão
ponto; emissão e confecção de registros e relatórios vinculados ao RH e com o pessoal;
alimentação de dados ao sistema do recursos humanos; impressão dos holerites de
pagamentos; contrataçtio e exoneraçilo de servidores; controle de férias, folgas e afins;
alimentação de dados nos sistemas GP, SEFIP, tribunal de contas.

13.8.3.1 Agente: Ruioo

Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 45,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as ativi~ades devem. ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatad.o ind(~os de exposlçtio
a agentes de natureza física, quimica e biol6gi~ que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadrame.nto na Portana 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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s..feWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trebalho
Rua Rio de Jenell1l, N° 1939 • MEOIANEIRA • PR

Fone: 45 3284 5085

E-men: urawor1<Ga.feworkaat.com.br

13.8.4 Cargo: AUXILIAR DE ESCRITORIO, EM GERAL (OFICIAL ADMINSTRATIVO _
FINANÇAS)

CBO: 4110-05 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Transferências bancárias; recebimento
de notas; atendimento ao telefone.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.4.1 Agente: RuíDO

Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHQ-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 26,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nlrlo foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza f1sica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

.vel Tkn"-o: Rodr'ipJosé Barclllk Alvn- CREA PR.112367fD _EngenMiro de Scgunnç'do Tm.lho
~ Outubro II n CJ OJ _ lpé - MabanelTa - Fone: (-4S) 32M-S085
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SafeWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janello, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3284 5085

E-maU: •• rewo"'O.a'_ ••t.lXlm.br

13.8.5 Cargo: AUXILIAR DE ESCRITORIO, EM GERAL (OFICIAL ADMINISTRATIVO.
GABINETE)
CSO: 4110-05 GFIP: O
Descriçllo das atividades I gestos profissionais: Acompanhamento com levantamento
de informações de todos os atos das secretarias, gabinete do prefeito e vice, por meio de
avisos, noticias e Instltucfonals; acompanhamento durante e fora do horário de trabalho.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.5.1 Agente: Ruloo
Descriçlo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerllncia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Rufdo
I!xposlçlo: Habituai I lntennitente
Intensidade: 54.70 dB(A)
Conclua o para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condiç08s de trebalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nAo foi constatado Indlclos de exposição
a agentes de natureza física, qulmica e biológica que por sua intensidade. duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

R~d TMUCO:Rodrigo JOlitBarchik Alves - CREA PR-11236710 - Engenheiro dr: Sqwança do Tnballlo
Av. 24 de Outubro 1177 CJ 03 - lpê - Met:!iancll11 - Fone: {4.'i132M--.'iOllS
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SafeWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 • MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: safework@'8fework •• t.com.br

13.8.6 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO ESTADUAL E DISTRITAL (CHEFE
DE GABINETE)

eBO: 1114-10 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissIonais: Agendamento; atendimento ao publico;
encaminhamento de documentação; agendamento de reuniões.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.6.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerancia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 54,70 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza fisica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam O enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Rcsponsbel Tknic:o: Rodri"o J05l! 8an:h •.•.A1vn- CREA PR.l12l67JD - Enllmhe:iro de ~ do Tnb&lho
Av. 24 de Ou,ubI'o lln CJ 03 -lpI- Mechancin ~ Fone: (45) J264-S0KS
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SafeWork • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: sarework@.afawork.st.com.br

13.8.7 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (SECRETÁRIA DE
ASSISTêNCIA SOCIAL)
CBO: 1114.15 GFIP: O
Descrlçllo das atividades I gestos profissionais: Assistência aos menores favorecidos'
vis~as domiciliares; programas de atendimento; bolsas familiares e outros' trabalhos co~
deficientes e idosos. •

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.7.1 Agente: RulDO
Descriçllo: A avaliação do ruido foi fe~a com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicldade
da dose Igual a 5 e os Iim~esde tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensidade: 43.30 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO iNSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza flsica, quimica e blol6gica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

R~"e1 Tkni<:o; RodnSO JoH Ruchik AI,,~ - CREA PR-112367/D - F.ngenht'lro de ~ do Trabalho
Av. 24 de Oullibro 1177 CJ 03 - 1~ - MoollIDC'lra - Fone. (4S) 3264-50115
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SafeWork - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939. MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E.mai!: safeworl<@safeworksst.com.br

13.8.8 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (SECRETÁRIO DE
FINANÇAS)

CSO: 1114-15 GFIP: O

Descrição das atividades / gestos profissionais: Realiza todas as atividades relacionada
a secretaria.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.8.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 de FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetlia do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 26,40 dB(A)
Concluslio para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

------------~fil-----FP~'gi:".1cl0ii3
5aleWo • eioAmbiente

R~~rl Tkni<:o: RodrigoJOM! Buchik Alvcs-CREA PR_1123671D_F ..•.•~irode Segurwaça do Trabalho e Segura o T"abalho
Av.2-1de Outubro 1177CJ 03 - I~ - Medianc'l'" - F~: (4')32(,4.5085 1"
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SafeWor1< - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro. N" 1939 - MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safeWOr1<@safewor1<sst.com.br

13.8.9 Cargo: DIRIGENTE 00 SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (ASSISTENTE SOCIAL)
CBO: 1114-15 QFIP: O

Descrlçlo das t1vldades I gestos Proftsslonals: Responsável pela alimentação dos
sistemas do govemo federal: responsável pela gestAo técnica da secretária:
PPAILDO/LOP; projetos; programas: serviços; orçamentos; elaboração de processos
IIc1tatórfos;apolo técnico ao CRAS e projeto piá.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.9.1 Agente: Ruloo
DescrlÇllo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO. com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dos/metria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 43,30 dB(A}
Conclusão para o Agente: ..
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. concluímos que as atlVl~adesdeve~ ser
I ifi d o "NÃO INSALUBRES" eis que não foi constatado IndlClosde exposição
~a::e::sa~:':tureza fisica. química ~ bpiOlógrti~ ~~~.0~:~a ~~~~~_~~e~~u~~;a~~
freqllência permitam o enquadrame.nto na o ana
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

CREA PR_112361iD _ Engt'JIhelro de Segurança dto Tmmolho
R~vel Tec.llco: Rodrigo J~ Ha~~ves --Fone: (4S1J2M-S08S
Av.24 de Outubro 1177CJ O) -Ipe- ua
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SafeWork• Meio Ambiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewort<sst.com.br

13.8.10 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (ASSESSOR DE
GOVERNO. PLANEJAMENTO)
CBC: 1114-15 GFIP: O
Descrlçlo das atividades / gestos profissionais: Acompanhamento de projetos;
despacho de documentos; plano diretor; comissão de licitações; representa o prefeito ou o
acompanha em algumas viagens e outros compromissos; encaminho documentos para
outros órgãos.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

13.8.10.1 Agente: RulDO
DescriçAo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensidade: 54.70 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza fisica. quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

. I Tk . Rodri¥o JoH 8ar<:hik Alves _ CREA rR-112J67/D - fngo:nh.mo o;k Segurança do Trabalho~~r.:::~~~nCJ O) -If'l! - Medianein - Fone: «45) 3264-S08S
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SafeWork• MeloAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5Oa5
E-maU: safework@saleworklSl.com.br

13.8.11 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (ENGENHEIRO CIVIL)
CBO: 1114.15 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Elaboração de projetos; orçamentos de
obras diversas tais como: pavimentação, ediflcações eólicas, etc.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.11.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do nuldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO. com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 45.50 dB(A)
ConclusAo para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclurmos que as atividades devem seI
classificadas como "NÃO INSALUBRES". eis que nllo foi constatado Indlcios de exposição
a agentes de natureza fisica, qufmica e biológica que por sua intensidade, duraçllo e
freqllência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR.15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Ret'pontJivd Técnico: Roõrigo Josl! 8arthik Alv" - CREA I'R-1123671D - Engmhciro de Sepnnça do Trabalho
Ali.24lkOulUbro Iln CI 03 -l~- Med,anetnI- Fooe: (451 3264-503'
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SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: salewor1<@safewor1<sst.com.br

13.8.12 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (CHEFE DA D. DE C.B.
E CAIXA. ALMOXARIFADO)
CSO: 1114-15 GFIP: O
DescrlçAo das atividades I gestos profissionais: Realiza visitas nas secretarias para
conferir entrada e salda de materais; lançar no sistema toda movimentaçAo de entrada e
salda de material; controle de estoque de material de consumo.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de ProteçAo Individual (EPI) utilizados

13.8.12.1 Agente: RulDO
DescrlçAo: A avaliaçAo do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruído
Exposlçllo: Habitual/Intermitente
Intensidade: 43,30 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado Indlcios de exposiçAo
a agentes de natureza fisica. química e biológica que por sua intensidade, duraçAo e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

~wl TécfIlCO: Rodrigo José Barcbllo ..AI\'<:$ - CREA PR-11 236710 - En,len~uo de Segunnça do Tl1IbaIho
Av. 24 de Outubro llTI CJ 03 -Ipê _ MedllUlelf&-fone: (4~) 32M-~08S
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mai!: safewor1<@safeworksst.com.br

13.8.13 Cargo: DIRIGENTE 00 SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (ASSESSOR DE
DEPARTAMENTO)
CSO: 1114-15 GFIP: O
Descrlç o das atividades / gestos proflsslonals: Impressão de tarifas de égua; vistoria
de velculos; carteira de trabalho.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.13.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 43,30 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Vefificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclulmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza fisica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Rcspomávcl Técnico: Rodrigo J<l5C!BllrChik Alves _ CRI~ PR-112367/D - Engenheiro 0.1"Segurança do TtlIbalho
Av. 2"1k Ourubro Iln CJ 03 -Ipt - MedlAnCua - Fone. (45) 326+5011S
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworksst.c:om.br

13.8.14 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (DIRETOR DE D. DE
ENGENHARIA)
CBO: 1114-15 GFIP: O

Descrição das atividades / gestos profissionais: Projetos; aprovações; alvarás;
orçamentos e execução de obras.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.14.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de duplicldade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerêncla definidos no Quedro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposlçio: Habituai/Intermitente

Intensidade: 45,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem sef
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

omhe de ~ do TrabalhoR "e1T6mico:RodrigoJosC~hII[AlvC$- CREAPR-II236711>- EnJ lro
A~ Oululm>1177CJ03 -I~- MedIaneIra - Fone:(45) 3264-5085
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SafeWork- MeloAmbiente,Medlclnee Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: salework@safeworksst.com.br

13.8.16 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (CHEFE DA DIViSA0
DE ENGENHARIA)
CSO: 1114-15 GFIP: O
Descrlçllo das atividades / gestos proflsslonals: Elaboração de projetos e
acompanhamentos de obras.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.15.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerancia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimema do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 45,50 dB(A)
ConclusAo para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condlçOesde trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza f1sica, quimica e biológica que por sua Intensidade, duraçiio e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214176 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

R~~el Técnico: Rudngo JOSl!Ban:hlk Alves _ CREA PR_112361/D - Enllcnhcim <k Sepnnça do Trabalho
Av 24 de:OuIuhro Iln CJ 03-lpi _Mcdianeln_Fonc~ (4S) 3264-~M
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

SafeWor1<• Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085
E-mail: safewor1<@safewo.1<sst.com.br

Pág.111
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13.8.16 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (CHEFE DO S DE L E
CONTRATOS) . .

CBO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Elaboração de documentos oficiais'
editais de licitação; encaminhamento de correspondências oficiais. '

13.8.18.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de duplicldade
da dose igual a 5 e os limites de tolerllncia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 45,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclulmos que as !3ti~~ades deve~ ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado IndlClos de exposição
a agentes de natureza física, qulmica e biol6gic:a que por sua intensidade, duraçâo e
freqüência permitam o enquadramento na Portana 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

de' Segurança do TrabalhoR vd TbK:O: Rodri80~ 8a«:hikAl:vn-CRF.APR.112;\67/D - Engmhctro
A~ Outubro1177CJ OJ-I~ _Medl&nelra-fone: (4S) 3264.~OIlS
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.17 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (PREFEITO)
CBO: 1114.15 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Administração do municlpio.

Pág. 112
ioAmbiente
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewor1<sst.com.br

13.8.17.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do rufdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo
Exposição: Habitual I Intermitente

Intensidade: 54,70 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, qufmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

R~v",l T~nico: Rodngo José BaK'h.k Alves - CREA PR.112367m - Engc:nho:-iffide Segura",.. do Trabalho
Av.:N de Outubro 1177 CJ O) -Ipê - MNi4ne1ra - FOIIC': (45) J264-SOSS
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

SafeWork- MeloAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939. MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: safeworl<@sa'eworksst.oom.br
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13.8.18 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (CHEFE DA U. DE R.
HUMANOS)
CBO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Desenvolve as atividades
administrativas; movimentação da folha de pagamento e atividades afins.

13.8.18.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a matodologla e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de duplicldade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensidade: 45,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Vertficades as tarefas e as condlçOesde trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que n/lo foi constatado Indlclos de exposiç/lo
a agentes de natureza flslca, quimica e biológica que por sua Intensidade, duraçAo e
freqUência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR.15 ou que n/lo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

RnpolIS!vcl T«moo: RodIigo ~ Batchik ..••Ives - eREA PR.) 12367/0 - EniimMUO de Segurança do Trabalho
Av.24deOulum (ITI CJO.l-Ip!- Medianeira_ Fone:("SI 32M.SOKS
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewori<sst.com.br

Pég. 114SafeWork-
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13.8.19.1 Agente: RulDO
Descriçllo: A avaliação do ruído foí feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerãncia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habituai/Intermitente

Intensidade: 39,80 dB(A}
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclu(mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza flsica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutrelizado com o uso de EPI.

13.8.19 Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAL (AUXILIAR TÉCNICO
ADMINISTRATIVO. ADMINISTRAÇÃO)
CBO: 2544-05 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Exerce as funções de chefe do posto
municipal de trânsito; chefe do posto de identificação; chefe do posto de emissão de
carteira de trabalho; secretária junto de serviço militar e responsável técnico do serviço
municipal de águas.

~\lcl Tkni.:o:RodrilOJ* Barthll AI\U - CREAPR.II2J67/D - EIlgenh<-IW de ~ doTno'-Iho
Av. 2-llk Outubro 1117 CJ 03 -I~ - Medianc:u .• - fone:: 145) 32M-SOX5
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mei!: saleworl<@saf_orkssl.com.br
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13.8.20.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.

Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 26,40 d8(A)
Conclusão para o Agente:
Vefificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza flsica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqUência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.8.20 Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAL (AUXILIAR TÉCNICO
ADMINISTRATIVO - CONTABILIDADE)
CBO: 2544-05 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos prOfissionais: Emissão e impressão de empenhos;
processamento da folha de pagamento; planejamento financeiro e orçamentário da folha.

Rnponst~ Teauoo; Rndrigo.lo5eBarchik A"'" - CREAPR-II2J67,D - Engmhc'iro de ~ do Tl1Iba1bo
A,,_24deOulubroIln a 03 -I~ - Mt:d'anan- Fone: (4S) 3264-SOlIS
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWorlc • Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-maü: safework@safewor1<ssl.com.br

Pág.116
SafeWork.
e Seguran

13.8.21.1 Agente: RulDO
DescriçAo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.Q1da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente
Intensidade: 26,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqUência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.8.21 Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAL (FISCAL TRIBUTARIO • FINANÇAS)
eBO: 2544.10 GFIP: O
DescrlçAo das atividades I gestos profissionais: Atendimento ao público no balcão;
impressão de documentos; ingresso de tributos; fiscalização; outras atividades diversas
inerentes ao setor especificado.

R~C'I Tknico: Rodngo José Ban.:hik Alves - CREA PR-1I23671D - F..ngrnbnrode S<:1llfa"Ç' do Trabalho
A". 24.x Outubro Iln CJ O)- Ipi! - M••,bam:ira - Fone: (4S) 1264-S08S

Meio Ambiente e Segurança do Trabalho



SafeWork• MeioAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio ele Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 S08S
E-mail: salewor1<@safewotkssl.com.br

13.8.22 Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAL (AUXILIAR TeCNICO
ADMINISTRATIVO. TRIBUTAÇAO)
eBO: 2544.10 GFIP: O
Descrlçlo das atividades I gestos profissionais: Lançamento e arrecadação de tributos:
expedição de documentos para escr~6r1ose cart6rlos; expedição de licenças para setor de
engenharia. alvará de construção e habite-se; atendimento ao püblico.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.8.22.1 Agente: RulDO
Descrlçlo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as f6rmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensidade: 26,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condlçoes de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza "slca, qulmlca e blol6glca que por sua Intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

IlcsponMvcIT«mco: Rodrill'OJ-: lian;hik A.l\lcs-CREA PR.II23671D- EngcnMim dto ~ do Tnlhalbo
Av. 2-1<!eQuIlibro 11770 03 _I~ - Mcd, ••••eara- Fone: (45) 32(,4.~S

Melo Ambiente _ Segurança do Trabalho

Pág. 117



SafeWork- MeioAmbiente,Medicinae Segurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safeworkssl.com.br

13.8.23 Cargo: PROCURADOR DA ASSISTENCIA JUDICIARIA (PROCURADOR
JURIDICO)
eBO: 2424-10 GFIP: O

Descrição das atividades I gestos profissionais: Realiza todas as atividades
relacionadas ao jurldlco no municlpio.

Falores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proleção Indlvfdual (EPI) utilizados

13.8.23.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia a procadlmentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento da dupllcldade
da dose iguala 5 e os limites de tolerllncia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do RuIdo
Exposição: Habltual/lntermijente
Intensidade: 45,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, condulmos que as atividades devem ser
dassificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza f1sica, quimica e biológica que por sua Intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Respoonsiv<l Tiknico: Rodrigo José &rchik AI"ea - CREA PR.1123671D - E.ngrnMiro de Segumnçl do Trabalho
Av. 2~dc Oulubro (In CJ 03 -1~- MNUIIlCIl'a - Fone: (45) J2M-S085

Melo Ambl.nte e segurança do Trabalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWor1<• MeloAmbiente,MedicinaeSegurançado Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA _PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: saleworl<@.afewor1< •• t.com.br
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13.8.24.1 Agente: RU(DO
Descrlçlo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerAncia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Rufdo
Exposição: Habituai/Intermitente
Intensidade: 26,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as !arefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.8.24 Cargo: TECNICO DE CONTABILIDADE (CONTADOR _CONTABILIDADE)
CBO: 3511-05 GFIP: O
DescriçAo das atividades I gestos profissionais: Realiza atividades de emissão de
empenhos; ger?ção de relatórios contábeis; prestação de contas; preenchimento de
planilhas e alimentação de sistemas contábeis. Utiliza computador, Impressora,
multJfunclonale calculadora registradora.

RcsponMvd T«Dico: RodIigo JoK Batehilr. Alves - CREA PR-Il B67iD - Engmbc:uo de Se~. do Tntbalbo
Av. 204eX Oulubro 1171 CJ 03 - lroe - M~dlanCI11l-Fonll!: l43) 3264.50115

Melo Ambiente. Segurança do Trabalho



Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mai!: satewor1<@safeworksst.com.br
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13.8.25.1 Agente: RuíDO
Descrição: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.

Técnica: Dosimema do Ruído
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 26,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.8.25 Cargo: TECNICO EM ADMINISTRACAO (TÉCNICO ADMINISTRATIVO)
CSO: 3513-05 GF1P: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Trabalha no computador com digitação
de documentos, abertura de licitações, contratos, atos oficiais, entre outros correlatos.

Re5pOOSével Técnico: RodIigo Jost Barchik Alves - CREA PR-112367fD - Engenheiro de Sc::gunmçll do Trabalho
Av. 24 de Outubro 1177 CJ 03- IpC - Mediancil1l - Fone: t45) 32M. 50M3

Meio Ambiente e Segurança do Tf1Ibalho



Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@sefeworkssl.oom.br
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13.8.26.1 Agente: RuíDO
Descrição: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-o1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 39,80 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.8.26 Cargo: TELEFONISTA (TELEFONISTA)
CSO: 4222-05 GFIP: O

Descrição das atividades I gestos profissionais: Atendimento ao telefone; realiza
ligações; anotação de recados; pagamentos; registro de correspondência; catalogação de
documentos.

R~vd T6c:nico: Rodnso JUS<!Barchlk Alves - C"REA PR.1 1231'>710• l'nll"flhc,ro de Segurunça do Trabalbo
Av. 24 de Outubro 1177 CJ 03 - Ipi! - Mcilianein - Fone: (4S) J2t>4-WHS

M.lo Amb"nte e Segurança do Trllbalho



Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados
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5afeWor1<- Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safeworl<ssl.com.br

13.8.27.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rurdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 36,90 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza f1sica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.8.27.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua íntensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar elou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.
Meio de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Posslveis Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

13.8.27 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CBO: 5142-25 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Limpeza de vidros, chão, calçada,
parede, móveis; lavar os panos; fazer café e chimarrão; utilizam ácido no chão e produtos
de limpeza em geral; retiram os lixos, e eventualmente tiram e lavam as cortinas do paço
(sobem em escadas para tirar).

Respood~d Tl!allco: Rodngo J,*, B.ro.:hik AI_ - CREAPR.II2J61/D - Ensenbeiro de ~gurança do Tlllbalho
Av. 24 dc Outubro 1177 CJ 03- Ipt - Mcdtaneita - Fon"" (45) J2f>4..SOIl~



SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-ma~: safework@safeworl<sslcom.br

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança antiderrapante, bota de PVC, óculos de proteção
incolor de ampla visão, avental impermeável, luva de nitrila.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Pág. 123
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13.8.27.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e Industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MI:DIO", devido ao contato permanente com
colela e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.
Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Possíveis Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auto-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança antiderrapante, bota de PVC, óculos de proteção
incolor de ampla visão, avental impermeável, luva de nitrila.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Re:spond.vel T6cnico: RodrillO JOl'é Ban.:hik ,4,lv9 - CREA PR.112J67/D - Engenheiro de Sepranç. d" Tnblllhu
Av. 24 de Ourubro 1177 a 03 -I~ - MediU>tt •.• - Fone: t451 32M.~)IlS

Melo Amb"nt. e Segurança do Trabalho



Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWor1<- Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworksst.com.br

13.8.28 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
lOGRADOUROS (ZELADORA - CÂMARA MUNICIPAL)
CBO: 5142-25 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Faz café, chimarrão; limpaza em geral;
recolhe os lixos dos sanitários; atende o telefone; limpeza da grama; faz entrega de
documentos na prefeitura.
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13.8.28.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO. com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruído
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 38.90 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nâo foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.8.28.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verifícadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nAo foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza física, qui mica e biológica que por sua Intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nAo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar e/ou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.
Melo de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Posslvels Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas. doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:

M.lo Ambl.nte e Segurança do T,..balho

Rnpnndvel Tk8ICO" Rodriso JOl'I68aKhik AI"'e:I - CREA l'R-II23671D • Engenheiro de SeIl\ll'UlÇ& do Trabalho
Av. 24 de Outubro 1171 CJ O) -I~ - Modia...,ira - Fone: (45) J2M-SOSS



SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safeworl<@safeworkssl.com.br

a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camisela), calçado de segurança antiderrapante, bola de PVC, óculos de proteção
incolor de ampla visão, avental impermeável, luva de nitrila.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para mon~orar o risco.

13.8.28.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/lnterm~ente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com colela de lixo urbano e limpeza de sanitários.

Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Possíveis Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efe~os tóxicos, efe~os alergênicos, doenças auto-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança antiderrapa~t~, bola de PVC, óculos de proteção
incolor de ampla visão, avental impermeável, luva de nltrila. ..
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle MédiCO de Saude
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para mon~orar o risco.
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: safewor1<@safewor1<sst.com.br

13.9 Setor. PROJETO PIÁ

Descriçllo dos Elementos do Ambiente
Área: 1041.36 mO

Pé direito: 3.06 m
Piso: Cerâmica
Forro: PVC
Janela: Guilhotina

Iluminação: Fluorescente
Parede: Alvenaria

R~ponMvcl Técnico: RodnJO Jose! Dan:bi.k Alva - eRRA PR. 112J67/D - F.ngClÜK'ito de SegWWlÇfl 00 Trabalho
Av. 24 deOunabro 1177 CJ O) -Ipi! - MediaMira- Fone: (4S) J2f>4..S08S

Meio Ambiente e Segurança do rrablllho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 S08S

E-maU: safllwor1<@safllWor1<sst.com.br

13.9.1 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA (NUTRICIONISTA)
CBC: 3522.10 GFIP: O
Descriçlo das atividades I gestos profissionais: Responsável técnica do serviço de
nutrição da cozinha como supervisão e coordenação das atividades de alimentação;
acompanhamento dos alimentos no recebimento, armazenamento, preparo e distribuição.

Pág. 12710Ambiente
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13.9.1.1 Agente: Ruloo
Descriçlo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruido
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 52,90 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

••• ~ Ambiente e s.gu~nçado Tra~lho

ResponU.y",1T~: Rodnso J.RareM, Alver.- CREAPR-II23671D- En~uo de Segurano;a do Tl1Ibaloo
Av. 24 de Outubro 1177 CJ 03 - 1[Iê - McdJanCIOI - Fone: (4,S) 3,u.4.5085



Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

5afeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
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13.9.2.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rufdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerilncia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.

Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 56,40 dB(A)
Conclusão pare o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trebalho, conclulmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nllo foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, qui mica e biológica que por sua intensidade, duraçllo e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nllo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.9.2 Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (AUXILIAR ADMINISTRATIVO)
CBO: 4110-10 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Trabalha no computador realizando
digitações, preenchimento do cadastro dos idosos e de matriculas.

~vd T6rnleo; RodngtlJoM 8an;bik Alv ••• - C'REA PR-II2.\671D - Engenheiro do: Scgunnça do TRblllho
Av. 24 de Ch,llubro 1177 CJ 03 -Ipi! - Med,aneira - Fom: (45) 32f)4-S0!lS

""0 Ambiente • Seg••••.•~ do Trabalho



Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: salewor1<@saleworksslcom.br
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13.9.3 Cargo: ELETRICISTA DE INSTALACOES (PORTEIRA)
CBO: 7156-15 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Trabalha na portaria recebendo as
crianças, fazendo chamadas; acompanhamento durante o tempo que não é horário de
aula, cuidando para que não se machuquem e não briguem; ajuda no que for preciso na
hora do intervalo, organizando as filas; ajuda as zeladoras a lavarem as calçadas (sem
fazer muito esforço físico, somente segurando a mangueira); ajuda as cozinheiras quando
necessário.

13.9.3.1 Agente: Ruloo

Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHQ-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo

Exposição: Habitual I Permanente

Intensidade: 69,00 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as .ativi~ades devem. s:r
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatad.o Indi?os de exposlçao
a agentes de natureza física, qui mica e biológi~ que por sua intensidade, duração _e
freqüência permitam o enquadramento na Portana 3214/78 em sua NR-15 ou que nao
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

fi) E hcirodeSe~ 00TrabalhoRespomi"c1 Tbiro: Rodri;o JoM Ban;blk Alves - CREA PR.IIll67 - ngm
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados
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CA: 26090
CA: 27803

Melo de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Possíveis Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.

13.9.4.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi fe~a com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO. com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os lim~es de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 52.90 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência perm~am o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

SafeWork - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safewor1<ssl.com.br

13.9.4 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CSO: 5142-25 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Limpeza de banheiros, salas e
refeitório; lava panos de chão e panos da cozinha; varre pátios e salas; lava paredes,
vidraças, mesas e cadeiras; ajuda na cozinha; recolhe lixos; passa roupa.

13.9.4.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• BOTA DE PVC

- lUVA EM LÁTEX
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza flsica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência perm~am o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar elou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.

~vcl TkDioo: Rodrigo Joú Barchik Alves _ CREA PR-II2361/D - Engmbeiro de Scgwança 00 Tnbalho
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Fone: 45 3264 5085

E-maü: safework@safewor1<sst.com.br

Medidas de Controle Existentes:
Utilização de EPI's: luvas impenneáveis e bota de PVC

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos EPI's: luvas impenneávels e bota de
PVC, e deve treinar, registrar e fiscalizar o uso;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: unifonne
(calça e camiseta), óculos de proteção incolor de ampla visão e avental impenneável.
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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13.9.4.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/lntennitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• BOTA DEPVC
• LUVA EM LÁTEX

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato pennanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, confonne a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.

Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Poss/vels Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auto-imunes e a
fonnação de neoplasias e malfonnaçóes.
Medidas de Controle Existentes:
Utilização de EPl's: luvas impenneáveis e bota de PVC

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos EPI's: luvas impenneáveis e bota de
PVC, e deve treinar, registrar e fiscalizar o uso;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: unifonne
(calça e camiseta), óculos de proteção incolor de ampla visão e avental imper:meável. .
c) Seguir o que detennina os exames no Programa de Controle MédiCO de Saude
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworksst.com.br

13.9.5 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (COZINHEIRA)
CSO: 5142-25 GFIP: O
Desc~çao das ativida~es / gestos profissionais: Faz pão e bolachas e colocar assar no
~omo Indust.nal; faz comidas em geral no fogão industrial; faz café, leite, suco, chá; retira os
lIXOSda cozinha; realIZa a limpeza da cozinha; lava louças.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.9.5.1 Agente: Rui DO
Descrlçllo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 .da FUNDACE.N~RO, com as f~rmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose Igual a 5 e os limites de tolerânCia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 52,90 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza fisica, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214f78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.9.5.2 Agente: TEMPERATURAS ANORMAIS
Descrição: a) Trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância
estabelecidos na NR-15, da Portaria n° 3214178.
Técnica: Medidor de stress térmico (TGD-400)

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 24,56 IBUTG
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Fogão de cozinha industrial e fomo a lenha.

Meio de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:

a) Golpe de calor (hipertermia ou choque térmico), causando colapsos, convulsões,
dellrios, alucinações e, em casos extremos, o coma. .

b) Também pode haver exaustão pelo calor, ca.usan~o te~sã? excessiva do
sistema circulatório, lendo como efeitos a vasodllalaçao penfénca ocasionando
falta de oxígênio (02) em órgãos vitais, comprometendo o cé~bro e o coração.

c) A prostração térmica por desidratação ocorre quando a quantidade de água

~
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ingerida é insuficiente para compensar a sudorese (suor). Seus efeitos são a perda de 5 a
8% do peso corp6reo, perda de eficiência do trabalho, sinais de desconforto, sede,
irritabilidade e sonolência.

d} Mais suscetíveis os não aclimatizados efeitos são fadiga, tonturas, falta de
apetite, náuseas e cãibras musculares. Cefaleia (dores de cebeça) e
constipação intestinal são bastante comuns, podendo ocorrer a slncope pelo
calor.

e} Cãibras de calor ocorrem por falta do cloreto de s6dio (NaCI), o famoso sal de
cozinha, causando dores agudas nos músculos, em particular, abdominais,
coxas e aqueles sobre os quais a demanda f1sica se faz mais intensa.

f} Causa também edema do calor, inchaço das extremidades, em particular os pés
e tomozelos, aumento da susceptibilidade a outras doenças (dermatoses. entre
outros), diminuição do rendimento (devido sobrecarga cardiovascular e cerebral),
efeitos nos 6rgãos solicitados pela sobrecarga térmica (coração, pulmões e
glãndulas intemas).
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Medidas de Controle Existentes:
Ventilação ambiente em boas condições, com portas e janelas que favorecem a ventilação
cruzada.
Recomendações:
a) Implantar ventilação artificial, através de ventiladores ou similares (exceto ar
condicionado );
b} Rodlzio de pessoas, pausa para descanso térmico e ffsico;
c) Implantação de sistema de exaustão em cima da fonte geradora de calor, de fonna que
retire o ar quente elou vapores gerados no local;
d} Seguir o que detennina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:
Recomenda-se refazer a avalição no verão, pois as condições climáticas atuais (invemo)
não favorecem o valor IBUTG com exposição mais critica (verão) ao agente ffsico calor.

13.9.5.3 Agente: FRIO
Descrição: REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM EXPOSiÇÃO AO FRIO
Técnica: Medidor de stress ténnico (TGD-400)
Exposição: Habitual/lntennitente

Intensidade: 10,83 'C
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Câmara Fria.
Meio de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:

~,'~I Tkni~"O:RodnIO J05l!Barcbllr. Alvn -CREA YR-1123671O - Engenheiro*~ 00 T~lho
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Fone: 45 3264 5085

E-ma;l: satewor1<@safewor1<sst.com.br

a) Pode vir a causar desconfortos propensão às doenças respiratórias e redução das
defesas naturais. '

Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.
Recomendações:

a) ~ empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: roupa
térmica Oaqueta ou manta) para temperaturas entre O.C a 10.C, mesmo que a exposição
seja eventual e de curta duração.
b) Ela~o_rarprocedimento operacional (PO), para otimizar o tempo, controlar atividades e
exposlçao ao agente;
c) Implantar o sistema de desligamento automatico da ventilação intema da câmera fria
para minimizar a exposição do funcionário ao agente físico frio; ,
d) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.9.5.4 Agente: UMIDADE
Descrlçllo: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conduímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar e/ou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.

Meio de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Posslveis Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança impermeável e antiderrapante, óculos de
proteção incolor de ampla visão, avental impermeável e luva de nitrila.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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13.9.6 Cargo: TREINADOR PROFISSIONAL DE FUTEBOL (INSTRUTOR DE
ESPORTES)
CBO: 2241-35 GFIP: O
De erlçlo dlS atividades I gestos profissionais: Realiza atividades esportivas
individuais e coletivas em forma de recreação e lazer, Em boas condições climáticas as
atlvfdades são realizadas na área extema.

Fatores de Risco pare o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.9.6.1 Agente: RulDO
Descrlçlo: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDA CENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimema do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 69.90 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/76 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.9.6.2 Agente: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Descrição: RADIAÇCES NÃO IONIZANTES
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
c1assifteadas como "INSALUBRES EM GRAU M~DIO", devido a exposição as Radiações
Não Ionizantes, com enquadramento na Portaria 3214/76 em sua NR-15, Anexo 7.
Fonte Geradora:
Radiação solar, raios ultravioleta e infravermelho.

Melo de Propagação:
Aéreo.
Possíveis Danos à Saúde:
Queimaduras generalizadas nas áreas expostas, sendo possíveis queimaduras de 1° e 2°
graus, além do envelhecimento precoce da pele devido a exposição a UV-A e UV-B, fadiga,
insolação e danos a visão.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme

~
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(calça e camiseta manga longa), chapéu de proteção (abas laterais e nuca), óculos de
proteção escuro, bloqueador solar 30 FPS;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Observações:
Os EPl's devem ser utilizados apenas quando for realizar as atividades extemas.
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13.10 Setor. SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Descrição dos Elementos do Ambiente

Área: 55,72 m2

Pé direito: 3,25 m
Piso: Cerâmica
Forro: Laje
Janela: Não

Iluminação: Fluorescente
Parede: Alvenaria

RespoDsbel Tknlro: Rodri,o Jose Ban::hrk Al~ - CRF.A PR-112367tD - En,ClIhrrro de Segurança do Trabalho
Av. 24 de Ounlbro t 177 ÇJ 03- tpE - Mediulcita - Fone: (-H) 3264-50KS
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWor1c- Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085
E-mail: safewor1<@safeworksst.com.br

13.10.1 Cargo: AUXILIAR DE ESCRITOR10, EM GERAL (AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO)
CSO: 4110-05 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Atendimento telefônico; atendimento
ao público; digitação do sistema intermediação de mão de obra; digitação de notas;
digitação de justificativas de compras e solicitaçOes de compras e serviços; serviços de
correio (a pé ou de bicicleta).

Pég. 138
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13.10.1.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimema do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente
IntensIdade: 28,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza f1sica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

••• 10Ambiente e Segurança do Trabalho

Rnponsivd T«:nM:o: Rodrigo JOliCBardIik Alvet' - CREA PR-II2367/O - Engenheiro.x Sc~ do Tmbrolho
Av. 24lkOurubro 1117 CI Ol-Ipl- M~ - Fone: (-ISI3264.SO&S



SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safeworksst.com.br

13.10.2 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (SECRETÁRIO I C T
DESEN. ECO NOMICO)
CBO: 1114-15 GFIP: O
Descrlçllo das atividades I gestos profissionais: Visitas as indústrias e comércios
(utilizando bicicleta, moto ou carro); atendimento ao público na secretaria; participação em
reuniões.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.10.2.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimema do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 28,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nâo foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, qulmlca e blol6gica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

R~,-el Tl!<:nÍ(;O:Rodrigo José Barctlik. Alves - CREA PR.112J1I7iD - Engçnhciro de Segurança do Trabalho
Av. 24 de Outubro 1177 CJ 03 - IpC - Medianeira - Fone; (45) 3264-5085

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: salewor1<@safeworkssl.com.br

13.10.3 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (CHEFE DA U. DE C. E
SERViÇOS)
CBO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Gerente da agência do trabalhador,
agente de seguro desemprego, agente de crédito, agente de desenvolvimento; sai com o
próprio carro ou bicicleta para Ir aos correios, as vezes realiza visitas nos clientes do
financiamento para tirar fotos do empreendimento; realiza compra de leite, erve, ou algo
que precise para alguma reunião; participa de cursos fora do munlclpio.

~
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13.10.3.1 Agente: RU(DO
Descrição: A avaliação do ru/do foi feite com e metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de duplicldade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 28.50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificades as tarefas e as condições de trabalho, conclufmos que es atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214n8 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

RC!IIpond,,~1 Técnico: RudniO Josk Batçh,k AI"". - CR£A PR-111367!D - F.nlftlht'iro de SciUf1ll1ÇJI do Tr.boolho
Ali. 24 <kOulubro 1177 CJ 03 -lpC - MedlatlClfa- Func: (45) J2M.SOllS

Melo Amb&ente • Segura~ do Trabalho



Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

Recomendações:
a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança antiderrapante, bota de PVC, óculos de proteção

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-ma;l: safework@safeworksst.com.br
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13.10.4.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rurdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 28,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclulmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.10.4.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição a umidade, com
enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo 10.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar alou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.
Melo de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Posslvels Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

13.10.4 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CBO: 5142-25 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Realiza limpeza do chão, vidraças e
banheiro. Faz as mesmas atividades no conselho tutelar, duas vezes por semana.

Melo Amb"nt. e Segurança do Trabalho

Rnronaá"ci Tknk:(l: Rodritl0 J<...t 8ar<;hik Alves - CREA PR-112361/D - EngenheIro de: Sc"ul'lInça do Tmhalbo
Ali. 24 dcÚllIUbro IlnCJ 03 -I~ - Meo.IllUleira - Fone: (4S) 3264-S01lS
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incolor de ampla visão, avental impenneável, luva de nitrila.
b) Seguir o que detennina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safeworl<@safeworl<ssl.com.br

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: unifonne
(calça e camiseta), calçado de segurança anliderrapante, bota de PVC, óculos de proteção
incolor de ampla visão, avental impenneável, luva de ni1rila.
b) Seguir o que detennina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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13.10.4.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/lntennitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato pennanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.
Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Posslvels Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auto-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

RClIpOllSlÍvd Tkniço; Rodrigo J05é Barchlk Alves - CR£A PR-112367!D - Enl:!e~iro de Segurança do T""balho
Av. 24 de Outubro 1177 CJ 03 -I~ - Medianeira - Fone: (45) 3264-5085

Melo Ambiente. Segurança do Trabalho



SafeWori< - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-ma~: safework@safeworksst.com.br

13.11 Setor: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Descrlçilo dos Elementos do Ambiente
Área: 114,65 m2

Pé direito: 2,42 m
Piso: Cerâmica
Forro: PVC
Janela: Correr

Iluminação: Fluorescente
Parede: Alvenaria

lleIpoctúw:1 TémKo: Rodrigo Joej BaIdIik Alva - CRU PR.II2J67/D - Engenheiro de ~ do T•• balha
Av. 2" dcOutubro Iln CJ O)- Ipt- McdwJc.rl- Fone: ( .•S) Jl64-SC»IS

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-maR: safewor1<@safeworkssl.com.br

13.11.1 Cargo: AUXILIAR DE ESCRITORIO, EM GERAL (AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO)
CSO: 4110-05 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Opera os sistemas do estado, Incra e
do municipio; encarregada de todos os serviços da parte administrativa; leva operador de
trator no interior (poucas vezes).

~
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13.11.1.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDA CENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 28,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nâo foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, quimica e biológica que por sua intensidade. duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214f78 em sua NR-15 ou que nâo
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Respons.ivel Técnit:o: RodIigo JoK BarcMI AI •••" - CREA PR-112367iU - Eng<:nfK'iro de Segurança do T•.•balhu
Av. 2-4drOunlbro Iln CJ 03-lpl- Med,ane'l"'- Fone: ( .•.s)326-4.508$

M.lo Amb~nt. e s.uurança do Trabalho



Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safeworksst.com.br
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13.11.2.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rufdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimema do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 28,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade. duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.11.2 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (SECRETÁRIO A. P. E
M. AMBIENTE)
eBO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Atendimento a municfpios, visitas em
propriedades rurais.

Resp<>nÚvel Tt!<:nico: Rodrigo José Ban:hll.: Alvo - ÇREA PR-II2.167/D - Engenheiro de SClluranÇll do Tl1Ioolhu
Av, 24 de Outubro IlnCJ 03 -Ipé - M~- Fone: ("SI 3264.50115

Melo Amblente e Segurançtl do Trabalho
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Falares de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewor1<ssl.com.br

13.11.3 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CBO: 5142-25 GFIP: O

Descriçllo das atividades I gestos profissionais: Realiza a limpeza intema e extema;
varre a área interna, a calçada e a grama; passa pano no piso; lava o forro, paredes e
calçada; retira o lixo da área administrativa e também dos banheiros; faz café e chimamio;
eventualmente, quando necessário, atende o telefone e atende quem chega ao local.

~
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13.11.3.1 Agente: RulDO
Descriçllo: A avaliação do ruído foí feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 28,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as alividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza f1sica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.11.3.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluimos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição a umidade, com
enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo 10.
Fonte Geradora:
Materiais e condições que utilizem água para lavar e/ou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.
Meio de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Posslveis Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

~ TCmM:o: Rodrigo Jose BudUk Alves - CREA PR.112367/D - Engenbeito de ~gurança do Trat.lha
Av. 24 de Outubro 1177 ('J 03 - lpe - Mc<il"",eilll - Fone: t4~) 3264.~OlIS

Recomendações:

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho



SafeWorf< - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E-maü: safeWOr1<@safewor1<sS1.com.br

(a) ~ empreg.ador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
.ca ça e camiseta): calçado de segurança antiderrapante, bota de PVC, óculos de proteção
Incolor d~ ampla VISaO,avental impermeável, luva de nitrila.
b) Seg~lr o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.11.3.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS

Descrição: g) Coleta e industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa

Exposição: Habitual/Intermitente

IntensIdade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:

Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214na em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.

Meio de Propagação:
Contato (direto e indireto).

Possíveis Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auta-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme _
(calça e camiseta), calçado de segurança antiderrapan~e: bota de PVC, óculos de proteçao
incolor de ampla visão, avental impermeável, luva de nitnla. . .
b) Seguir o que determina os exames no prog~ma de.Controle MédiCO de Saude
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o nsco.

R~vd TkDico; Rodrip JO'l! Barduk AI\u - CREA PR-1123671D - Enj:enbclro de Se~ do Tnhalbo
Av. H de Outubro 1177 CJ OJ-lpe - M~n(,'l1I-Fooc: t4Sj )2()4.S0IlS

Melo Ambiente e s.gurança do Trabalho
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SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mai!: safework@safewor1<sst.com.br

13.12 Setor: SECRETARIADEEDUCAçA0 E CULTURA
Descriçllo dos Elementos do Ambiente

Área: 2036,41 m2

Pé direito: 3 m
Piso: Cerâmica
Forro: Laje
Janela: Correr

Iluminação: Fluorescente
Parede: Alvenaria

Respo.IIlÃ'"c! Tb:mro: Rodrigo JoR Ban:h.k Alvcs - CRf.A PR.112367iD - Engenheiro de Sc:JUrnnça do Trabalho
A".l4 de OuIUbru 1177 CJ O)-lpt- Mo:dianeira- Fune: t4~) 32M-501l~

Meto AmbNtnt. e Segurança do T,..balho
~
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA _ PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworksst.com.br

13.12.1 Cargo: AUXILIAR DE ESCRITORIO. EM GERAL (OFICIAL ADMINISTRATIVO)
CSO: 4110-05 GFIP: O

Descriçllo das atividades I gestos profissionais: Organização de eventos culturais;
organizaçtlo de materiais administrativos; auxilia no preparo dos materiais das oficinas
culturais.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.12.1.1 Agente: RuiDO

Descriçllo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-o1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para íncremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo

Exposição: Habitual f Intermitente

Intensidade: 32,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nâo foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214na em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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Fone: 45 3264 5085

E-mail: saf8work@saf.........."...s\.com.br

13.12.2 Cargo: DIRETOR GERAL DE EMPRESA E ORGANIZACOES (EXCETO DE
INTERESSE PUBLICO) (DIRETOR DE D. DE CULTURA)
CBO: 1210-10 GFIP: O

Descrição das atividades / gestos profissionais: Acompanhamento das oficinas;
planejamento de atividades culturais.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.12.2.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimema do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 32,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
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Fone: 45 3264 5085

E.maü: safework@safeworksst.com.br

13.12.3 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (ASSESSORA DE
DEPARTAMENTO)
eBC: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Preenchimento de sistemas, planilhas
e documentações em geral.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.12.3.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NH(),,01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rurdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 32,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclulmos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza flsica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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Fone: 45 3264 5085

E.ma;l: safewor1<@safewor1<sst.com.br

13.12.4 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CSO: 5142-25 GFIP: O

Descrição das atividades / gestos profissionais: Limpeza do chão, vidros, banheiros.
paredes, calçadas; recolhimento dos lixos.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.12.4.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 32,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza fisica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.12.4.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição a umidade, com
enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo 10.
Fonte Geradora:
Materiais e condições que utilizem água para lavar e/ou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.

Melo de Propagação:
Contato (direto ou Indireto).
Posslvels Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: unifo~e
(calça e camiseta), calçado de segurança antiderrapante, bota de PVC, óculos de proteçao

~
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworksst.com.br

incolor de ampla visão, avental Impermeável, luva de nltrila.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da emprasa, para monitorar o risco.

13.12.4.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e industrialização do lixo,
Técnica: Qualitativa

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:

Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.
Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Possíveis Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos. doenças auto-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança antiderrapa~t~, bota de PVC, óculos de proteção
incolor de ampla visão, avental impermeável, luva de n1tnla, .,
b) Seguir o que determina os exames no. Progra!,"a de Controle MédiCO de Saude
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para mOnitorar o nsco.
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13.13 Setor: SECRETARIA DE ESPORTES

Descrição dos Elementos do Ambiente
Área: 1103.1 m2

Janela: Basculante
Iluminação: Fluorescente

Parede: Alvenaria
Descrição: -Pé-direito varia entre 2,5 m no escritório e banheiro, 6 m nas
arquibancadas e 10m na quadra.
-Piso varia em cimento pintado nas arquibancadas, emborrachado na
quadra e cerâmica nos escritórios e banheiros.
-Forro de PVC na área da frente na entrada e sem forro na área da quadra,
com cobertura metálica (zinco),

Rt'SJ'O'ldvd Tkn...,o: RodnlJo ~ BaKhlk Alv~ - CREA PR_II2J67/D - Ensenhclro de Scgur.lça.tu Trabalho
Av. 24 <k Outubro IlnCJ Oi -I~- Mediancln - Fone: (45Il2b4-S011S

Melo Ambiente a Segurança do T•.• balho

SafeWork
e Seguran

eio Ambiente
ão Trabalho

Pág, 154



Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@saf8.Norksst.oom.br

13.13.1 Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO)
CSO: 4110-10 GFIP: O
DescriçAo das atividades I gestos profissionais: Atividades administrativas;
atendimento ao público; atende o telefone: realiza ofícios, fichas cadastrais,
assessoramentos.
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13.13.1.1 Agente: RU(DO
Descriçllo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 32,30 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqllência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individuai (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085
E-mai!: safewor1<@safewor1<ssl.com.br
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13.13.2 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (SECRETÁRIO DE
ESPORTES)
cso: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Coordena todas as competições,
bolão, bocha, futsal, voleibol, escolinhas, jogos regionais e estaduais.

13.13.2.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruído
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 36,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

Recomendações:
aI O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança antiderrapante, bota de PVC, óculos de proteção
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworksst.com.br

13.13.3 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CBO: 5142-25 GFIP: O

Descrição das atividades / gestos profissionais: Limpeza de chão, vidros, paredes,
banheiros e móveis em geral; retira lixo dos banheiros e escritórios.

13.13.3.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 36,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.13.3.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição a umidade, com
enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15, Anexo 10.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar elou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.

Melo de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Possíveis Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.
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incolor de ampla visão, avental impermeável, luva de nitrila.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.13.3.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214178 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.
Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Posslvels Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auto-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.
Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança antiderrapante. bota de PVC. óculos de proteção
incolor de ampla visão, avental impermeável, luva de nitrila.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

ResponÁvl'l Tknico: Rodrigo J05l! 8archil AIVC$ - CREA PR-112367iD - Engenbe'im de Squrança do Trabalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme

SafeWor1<- Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E.mail: salewor1<@safewor1<sst.com.br
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13.13.4 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS)
CBO: 5142-25 GFIP: O
DescriçAo das atividades I gestos profissionais: Corta grama; passa veneno; lava e
coloca os produtos qui micos necessários na piscina; realiza serviços de manutenção no
ginásio.

13.13.4.1 Agente: RulDO
DescriçAo: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDA CENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 36,40 dBIA)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.13.4.2 Agente: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Descrição: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/ Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição as Radiações
Não Ionizantes, com enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15, Anexo 7.
Fonte Geradora:
Radiação solar, raios ultravioleta e infravermelho.
Melo de Propagação:
Aéreo.
Posslveis Danos à Saúde:
Queimaduras generalizadas nas áreas expostas, sendo possíveís queimaduras de 1° e 2°
graus, além do envelhecimento precoce da pele devido a exposição a UV-A e UV-B, fadiga,
insolação e danos a visão.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho
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Não se esperam efeitos adversos por inalação. Irritante para a pele. Pode causar irritação
nos olhos. Tóxico por via oral.

Observações:
Os EPl's devem ser utilizados quando for realizar as atividades extemas, como corte de
grama e manutenção da piscina.

SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safeworksslcom.br

(calça e camiseta manga longa), chapéu de proteção (abas laterais e nuca), óculos de
proteção escuro, bloqueador solar 30 FPS;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monttorar o risco.

13.13.4.3 Agente: Produtos Fitossanitários
Técnica: Qualttativa
Exposição: Ocasional

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao emprego de defensivos
organofosforados, conforme Portaria 3214178 em sua NR-15, ANEXO N° 13.
Fonte Geradora:
Produtos utilizados no controle de ervas daninas e insetos, como formicida Fortex, hemicida
Metnova WG e Roundup e inseticida Lorsban 480 BR.
Meio de Propagação:
Contato ( via cutânea) pele e ar (vias respiratórias).
Posslvels Danos à Saúde:
FORTEX

A Ingestão pode causar náusea, vômitos, diarréia, fraquezas, cefaléia, vertigens, cianoses,
queda de pressão, convulsão e coma.

Efeitos adversos á saúde humana: Pode ser irritante e apresenta potencial corrosivo para
pele e mucosas, sendo mais grave em crianças.
Efeitos Ambientais: Perigoso ao meio ambiente.
Perigos físico-químicos: Produto corrosivo ao ferro comum e galvanizado.
Perigos específicos: A combustão libera monóxido de carbono (CO), óxidos de fósforo
(PxOy),óxidos de nitrogênio (NOx).
Principais sintomas: Se ingerido, podem ocorrer lesões corrosivas (ulcerativas) das
mucosas oral, esofágica, gástrica e menos frequentemente, duodenal; disfagia,
epigastralgia, náusea/vômitos, cólicas, diarréia. Também são observadas hematêmese e
melena, assim como hepatite anictérica e pancreatite aguda; hipotensão arterial, choque
cardiogênico. Hipoxemia leve assintomática detectável por gasometria; infiltrado alveolar ou
intersticial ao raio X, taquipnéia, dispnéia, tosse, broncoespasmo,
edema pulmonar não cardiogênico e falência respiratória. Pode ocorrer pneumonite por
broncoaspiração. Pode ocorrer oligúria, anúria e hematúria; acidose metabólica e
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Observações:
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LORSBAN

ROUNDUP

Principais medidas de socorro

a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: botas de
borracha ou neoprene, luvas nitrílica, máscara facial com filtros para vapores orgânicos,
protetor facial (viseira), jaleco de manga comprida e touca árabe;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: luva de
PVC e óculos de proteção incolor ampla visão;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safewor1<sst.com.br

a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: botas de
borracha, luvas de borracha, protetor facial (viseira), macacão de algodão impermeável e
touca árabe;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

LORSBAN

Contato com os olhos: Utilize óculos de proteção (tipo ampla visão). Em caso de contato
com os olhos, lave-os com água corrente fria em abundância e procure ajuda médica. O
produto é irritante de mucosas.
Contato com a pele: Se houver contato com a pele, lavar as partes atingidas com água fria
e sabão, procure assistência médica se ocorrer irritação ou dermatoses. O produto pode
causar coceiras leves.
Ingestão: Em casos de ingestão, não provoque o vômito, procure ajuda médica urgente. A
lavagem gástrica e outros procedimentos médicos podem ser necessários. O tratamento
recomendado é por sintomatologia do intoxicado.
Inalação: N/A

insuficiência renal nos mais seriamente intoxicados. As alterações neurológicas, que podem
se complicar com convulsões, coma e morte, são atribuldas a hip6xia elou hipotensão. Se
em contato com a pele pode ocorrer dermatite de contato (eritema, queimação, prurido,
veslculas, eczema). O produto em contato com os olhos pode resultar em irritação, dor e
queimação ocular, turvação da visão, conjuntivite e edema palpebral.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
FORTEX
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Medidas de primeiros socorros
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Inalação: Remover a vitima para local ventilado. Procurar o médico, levando o rótulo do
produto.
Contato com a pele: Retirar imediatamente as roupas e os sapatos contaminados. Lavar a
pele com água corrente em abundância, durante 15 minutos. Procurar o médico, levando o
rótulo do produto.
Contato com os olhos: Lavar os olhos imediatamente com água corrente durante 15
minutos. Procurar o médico, levando o rótulo do produto.
Ingestão: Nâo provocar vÔm~o. Procurar o médico, levando o rótulo do produto.
Instruções para o médico: A exposição excessiva ao produto pode produzir inibição da
colinesterase, por ser um organofosforado. A injeção de atropina por via intravenosa é o
antldoto indicado. As oximas podem ser utilizadas, mas não é recomendado utilizá-Ias no
lugar da atropina. A decisão de se provocar ou não o vÔmito deve ser tomada pela
avaliação do médico. Se for indicado lavagem gástrica, a sugestão é fazer o controle
endotraqueal elou esofágico. O perigo de aspiração pulmonar deve ser avaliado levando-se
em consideração a toxicidade. Realizar tratamento de apoio.

Medidas de higiene:
Não comer, beber ou fumar durante o manuseio com o produto. Lavar-se após o manuseio,
principalmente antes das refeições.

SafeWor1<- Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-ma~: safeworl<@safewor1<sst.com.br

Medidas de primeiros socorros
Medidas de primeiros socorros: Procure logo o serviço médico de emergência levando a
embalagem, rótulo, bula e receituário agronômico do produto.
Inalação: Em caso de inalação, transporte o intoxicado para local arejado. Se o acidentado
parar de respirar, faça imediatamente respiração artificial e providencie assistência médica
de urgência.
Contato com a pele: Em caso de contato, lave com água corrente e sabão em abundância.
Contato com os olhos: Em caso de contato com os olhos, lave com água corrente em
abundância durante 15 minutos.
Ingestão: não provoque vÔmito.
Ações que devem ser evitadas: Provocar vômito é contra-indicado em razão do risco
potencial de aspiração. A diluição do conteúdo gastrintestinal é contra-indicada em razão do
aumento da superfície de contato. Evitar a utilização de drogas que possam comprometer a
pressão arterial e deprimir a função cárdio-respiratória.
Principais sintomas e efeitos: Pode ser irritante e apresenta potencial corrosivo para pele e
mucosas, sendo mais grave em crianças.
Notas para o médico: O tratamento é basicamente sintomático e deve ser implementado
paralelamente às medidas de descontam inação, que visam limitar a absorção e os efeitos
locais. Não há antídoto especifico e por não se tratar de produto inibidor das colinesterases,
não deve ser administrada atropina como antldoto.
Descontaminação:
Cutânea: remover roupas e acessórios. Proceder descontaminação cuidadosa (incluindo
pregas, cavidades, oriflcios e pelos) com água fria abundante e sabão.
Ocular: irrigar abundantemente com soro fisiológico ou água, por no mínimo, 15 minutos,
evitando contato com a pele e mucosas.
Ingestão: é necessário considerar o volume, a concentração da solução lngerida e o tempo
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transcorrido desde a ingestão. Ingestão recente: caso não tenha ocorrido vômito
espontâneo, proceder a lavagem gástrica o mais precocemente posslvel. Ponderar a
conveniência de administrar carvão ativado em função da necessidade de endoscopia
digestiva nas primeiras 24 horas. Atentar para nível de consciência e proteger vias aéreas
do risco de aspiração.
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados
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13.13.5.1 Agente: RuíDO
Descrição: A avaliação do ru/do foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 36,40 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.13.5 Cargo: TREINADOR PROFISSIONAL DE FUTEBOL (INSTRUTOR DE
ESPORTES)
CBO: 2241-35 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Treinamento f1slco e desportivo, na
modalidade de futsal, gênero masculino, Idade de 11 a 17 anos e adultos.
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13.14 Setor: SECRETARIA DE VlAçAO, OBRAS E URBANISMO

DescriçAo dos Elementos do Ambiente
Área: 2400 m'

Pé direito: 2,8 m
Piso: Cerâmica

Estrutura do telhado: Mista (Tesouras em concreto e treliças
Telhas de: Fibrocimento

Janela: Não
Iluminação: Fluorescente

Parede: Madeira
Descrição: - No barracão o pé-direito é de 6,50 m;
- Na área do barracão o piso é de cimento alisado;
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13.14.1.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 58,90 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Vetificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza flsica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 oU que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.14.1 Cargo: DIRETOR GERAL DE EMPRESA E ORGANIZACOES (EXCETO DE
INTERESSE PUBLICO) (DIRETOR DO D. DE TRANSPORTES)
cso: 1210-10 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Comando e distribuição de serviços. na
falta do secretário assume a responsabilidade.
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados
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13.14.2 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (ASSESSOR DE
DEPARTAMENTO)
CBO: 1114-15 GFIP: O

Descrição das atividades I gestos profissionais: Atendimento ao público em geral;
execução de relatórios; emissão de ordens de serviço; controle de notas e serviços feitos
para a secretaria; controle de serviços realizados pela secretaria.
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13.14.2.1 Agente: RuíDO
Descrição: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimelria do Ruldo
Exposição: Habitual/lntennitente

Intensidade: 58,90 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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13.14.3 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (CHEFE DO SETOR
DE BRITADOR)
CSO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Opera a máquina; realiza manutenção,
lubrificação; transporta o britador para manutenções mais sérias; realiza montagens e
desmontagens; troca de correias; realiza o abastecimento de diesel no motor.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.14.3.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habilual/lntennitente

Intensidade: 95,80 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição a n(veis de ruldo
elevados, conforme Portaria 3214178 em sua NR-15, ANEXO N" 1 elou pelo fato de não
haver os procedimentos de fornecimento, treinamento, registro, fiscalização e uso dos EPI.
Fonte Geradora:
Máquinas e equipamentos presentes no processo produtivo e atividades envolvendo o uso
de ferramentas em geral.
Melo de Propagação:
Aéreo.
Posslveis Danos à Saúde:
O rufdo pode trazer sérias perturbações funcionais ao organismo. Afeta o sistema nervoso,
o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e fadiga. Fatores que influem
sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar redução na acuidade
auditiva nos casos de exposição a nfveis de rufdo acima de 85 dB.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar, fiscalizar o uso do EPI protetor auricular
tipo concha com atenuação de no mfnimo 20 dB NRRsf, e substituir sempre que
necessário;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.14.3.2 Agente: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Descrição: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual I Intennitente

Respood~l Tkmco: Rodrigo JO!Oé8an;h1l, Alves - CREA PR-II2.167rD - Enllcn!le,ro de ~1I do T~balhg
Av. 24 de o...rubro t 177 CJ O) -Ipe - Medianeira - Font: (45) 32M.SOU

Melo Amblente e Segul1Inça do Trabalho

SafeWork
e Segura

Pág. 168



SafeWorX - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworksst.com.br

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição as Radiações
Não Ionizantes. com enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15. Anexo 7.
Fonte Geradora:
Radiação solar. raios ultravioleta e infravermelho.

Meio de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:
Queimaduras generalizadas nas áreas expostas, sendo posslveis queimaduras de 1° e 2"
graus, além do envelhecimento precoce da pele devido a exposição a UV-A e UV-B, fadiga,
insolação e danos a visão.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar. registrar e fiscalizar 05 seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta manga longa), chapéu de proteção (abas laterais e nuca), 6culos de
proteção escuro, bloqueador solar 30 FPS;

13.14.3.3 Agente: VIBRAÇOES
Descriçáo: a) Trabalho com máquina britadeira

Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES". eis que o valor deve ser ratificado com avaliação
quantitativa, obedecendo os critérios da NR 15, anexo 8.
Fonte Geradora:
Máquina britadeira.

Meio de Propagação:
Plataforma de estrutura da máquina.
Posslvels Danos à Saúde:
Perda de equilfbrio. falta de concentração e visão turva diminuindo a acuidade visual. Além
de desgaste na coluna vertebral e patologias diversas ligadas a ela. As vibrações podem
afetar o conforto, reduzir o rendimento do trabalho e causar desordens das funções
fisiológicas, dando lugar ao desenvolvimento de doenças quando a exposição é intensa.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) Realizar manutenção preventiva e periódica na máquina, e registrar em livro próprio,
ficha ou sistema informatizado contendo os seguintes itens:
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a.1) cronograma de manutenção;
a.2) intervenções realizadas;
a.3) data da realização de cada intervenção;
a.4) serviço realizado;
a,5) peças reparadas ou substitufdas;
a.6) condições de segurança do equipamento;
a.7) indicação conclusiva quanto ás condições de segurança da máquina; e
a.8) nome do responsável pela execução das intervenções.
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.14.3.4 Agente: Particulado Respirâvel
Técnica: Bomba de Amostragem de Vazão
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 0,662 mg/m'
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
dassificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Máquina de britagem.

Melo de Propagação:
Vias respiratórias, aérea (ar).
Possivels Danos à Saúde:
Particulas de poeira que se alojam nos alvéolos estimulam o recrutamento e acúmulo dos
macrófagos nessa área provocando reações do tecido pulmonar. pode-se anlecipar que a
poeira depositada nos pulmões pode induzir:

• pequena ou nenhuma reação;

• hiperprodução de muco e hipertrofía das glândulas de secreção de muco,

• recrutamento de macrófagos;

• proliferação crônica ou reação inflamatória;

• fibrose;

• câncer.

Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: respirador
peça semifacial filtrante tipo 2 (PFF-2) e substituir sempre que necessário;

RespoaIá,,~1 Técnico: Rodrigo Joé 8an:hii. Alves - CREA PR.112l67/D - Engcn1lC'lru ~ SeJunnça do TRbalbo
Av. 1.• deOutubm II77CJ O} -Ipt- Med.iancll'a _ Fone: (4~1 J2M-SOKj
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b) Implantar sistema de aspersores de água na saída para abatimento do pó;
c) Implantar um plano de manutenção preventiva nos sistemas de asperção, registrando -
as através de um livro elou Ordem de Serviço programada pela periodicidade determina
pelo fabricante;
d) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monijorar o risco.

Respoolll4vcl Tknico: RodrijlO ~ Ban:hlk Alves - CREA PR-lI2367/D _ EngCnh".fO de: Segurança do TTlIoolbo
Av. 2" deOvtubro 1177 CJ O) -lpé-MedlaM'" _ Fone: (4~) J:!M-5011S
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085
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13.14.4 Cargo: ELETRICISTA DE INSTALACOES (AJUDANTE GERAL)
CBO: 7156-15 GFIP: O
Descrição das atividades f gestos profissionais: Realiza poda de árvores com auxilio de
motosserra e escada prolongada; recolhimento dos galhos; corte de gramas com
tratorzinho e aremates; recolhimento de entulhos; recolhimento de animais mortos; uso de
veneno com bombas costais; carpir; recolhimento de lixo; tapa buracos; manutenção e
limpeza do chafariz; lavar a praça; manutenção e limpeza do parque de exposição;
conserto da calçada; subir em telhado e lage; limpeza de caixa d'água.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.14.4.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHQ-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 88,56 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição a níveis de ruído
elevados, conforme Portaria 3214/78 em sua NR-15, ANEXO N" 1 e/ou pelo fato de não
haver os procedimentos de fornecimento, treinamento, registro, fiscalização e uso dos EPI.
Fonte Geradora:
Roçadeira.
Meio de Propagação:
Aéreo.
Posslvels Danos à Saúde:
O ruldo pode trazer sérias perturbações funcionais ao organismo. Afeta o sistema nervoso,
o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e fadiga. Fatores que influem
sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar redução na acuidade
auditiva nos casos de exposição a níveis de rurdo acima de 85 dB.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar, fiscalizar o uso do EPI protetor auricular
tipo plug ou concha com atenuação de no mínimo 15 dB NRRsf, e substituir sempre que
necessário;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.14.4.2 Agente: RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES
Descrição: RADIAÇÓES NÃO IONIZANTES
Técnica: Qualitativa
Exposlçao: Habituai/Intermitente

R~vel TkniÇ(l: RodriiO José Barchilr. AlVt'5 - CREA PK.I123ti1/D - Engo:nh~lro de: &gurarn;a do Tmblllllo
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Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição as Radiações
Não Ionizantes, com enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo 7,
Fonte Geradora:
Radiação solar, raios ultravioleta e infravermelho.

Melo de Propagação:
Aéreo.
Posslveis Danos à Saúde:
Queimaduras generalizadas nas áreas expostas, sendo posslveis queimaduras de 1° e 2°
graus, além do envelhecimento precoce da pele devido a exposição a UV.A e UV.B, fadiga,
insolação e danos a visão,
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta manga longa), chapéu de proteção (abas laterais e nuca), óculos de
proteção escuro, bloqueador solar 30 FPS;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.14.4.3 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Ocasional

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza fisica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqQência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materiais e condições em que se utilize água, como lavagem de calçadas, entre outros.
Meio de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Posslveis Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Respond.,'d T é<:oko; Rodrigo 10I'é Ban:hik Alves - CREA PR-II2J6 7/0 - fulgenh<:Jro de SeiUfaDÇa do Trabalho
Av.2" de OuNbro 1177CJ03 -Ipi! - M",b~tra - Fone: (oiS) 32f>4.r03S
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Observações:
Os EPI's devem ser utilizados apenas quando for realizar as atividades de lavagem de
calçadas e chafariz da praça municipal.

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@saf8Wor1<sst.com.br
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Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), bota de PVC, óculos de proteção Incolor de ampla visão, avental
impermeável, luva de nitrila;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

R~v~l Téo:mro;RodrigoJosé BllKhJl •..AI,," - CREAPR.II2367/U _ Engenhrirode Segurançado T•.•bl!.lho
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13.14.5 Cargo: MOTORISTA DE CAMINHA0 (ROTAS REGIONAIS E INTERNACIONAIS)
(MOTORISTA)
CBO: 7825-10 GFIP: O
DescriçAo das atividades I gestos profissionais: Dirige ônibus, carros, caminhão,
ambulância; faz plantâo na ambulância; leva pacientes para Cascavel e Toledo; realiza os
primeiros socorros em acidentes na rodovia e na cidade.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.14.5.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ru [do
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 62,70 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que nâo foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

R~vcl TkDlco: RodnJo JOOIf!Ban:h,k Alva - CREA PR-II2367/l) - EngcnIwlro dor Squrança do Tl'llbaltlo
Av. 24 de Outubro 1117 CJ 03 -lpt-Medi.oora - Fone: l45) 32M-SOSS
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SafeWork - Melo Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewor1<sst.com.br

13.14.6 Cargo: MOTORISTA DE CAMINHA0 (ROTAS REGIONAIS E INTERNACIONAIS)
(OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS)
CBO: 7825-10 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Opera a pá carregadeira para carregar
terra, fazer basão, preenchimento de terra e terraplanagem; opera a retro escavadeira para
enterrar animas e realizar consertos de água; opera patrala para puxar camlnhOes;
desenvolve atividades de motorista de ônibus de acordo com a escala.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.14.6.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do ruído foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDA CENTRO, com as fÓnTlulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.

Técnica: Dosimetria do Rurdo
Exposição: Habitual/lntenTlitente

Intensidade: 97,18 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição a níveis de ruído
elevados, confonTle Portaria 3214178 em sua NR-15, ANEXO N" 1 elou pero fato de não
haver os procedimentos de fornecimento, treinamento, registro, fiscalização e uso dos EPi.
Fonte Geradora:
Pá carregadeira, retroescavadeira, rolo compactador, escaveira, motoniveladora.
Melo de Propagação:
Aéreo.
Possíveis Danos à Saúde:
O ruldo pode trazer sérias perturbações funcionais ao organismo. Afeta o sistema nervoso,
o aparelho digestivo e circulatório, traz desconforto e fadiga. Fatores que influem
sobremaneira na produtividade do profissional podendo causar redução na acuidade
auditiva nos casos de exposição a níveis de ruído acima de 85 dB.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar, fiscalizar o uso do EPI protetor auricular
tipo concha com atenuação de no mfnimo 25 dB NRRsf, e substituir sempre que
necessário;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.14.6.2 Agente: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Descrição: RADIAÇOES NÃO IONIZANTES
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual I IntenTlitente

Respond.vel Tknico; RudnllO JoK BllfChik Alves - CREA PR.112361/D - Engenheiro de S~lJ'lranç. do Tl1Ibalho
Av,24 de Oulubro 1177CJ 03 -l~ _ Mnl1ancira _ Fone: (4~) 32M.50KS
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Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição as Radiações
Não Ionizantes, com enquadramento na Portaria 3214na em sua NR-15, Anexo 7.
Fonte Geradora:
Radiação solar, raios ultravioleta e infravermelho.

Meio de Propagação:
Aéreo.
Possivels Danos à Saúde:
Queimaduras generalizadas nas áreas expostas, sendo posslvels queimaduras de 1° e 2"
graus, além do envelhecimento precoca da pele devido a exposição a UV-A e UV-B, fadiga,
insolação e danos a visão.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta manga longa), chapéu de proteção (abas laterais e nuca), óculos de
proteção escuro, bloqueador solar 30 FPS;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.14.6.3 Agente: VIBRAÇOES
Descrição: a) Trabalho com pá carregadeira, retroescavadeira, rolo compactador,
escaveira, motoniveladora.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que o valor deve ser ratificado com avaliação
quantitativa, obedecendo os critérios da NR 15, anexo a.
Fonte Geradora:
Pá carregadeira, retroescavadeira, rolo compactador, escaveira, motoniveladora.
Melo de Propagação:
Estrutura do veiculo.
Possivels Danos à Saúde:
Perda de equilfbrio, falta de concentração e visão turva diminuindo a acuidade visual. Além
de desgaste na coluna vertebral e patologias diversas ligadas a ela. As vibrações podem
afetar o conforto. reduzir o rendimento do trabalho e causar desordens das funções
fisiológicas, dando lugar ao desenvolvimento de doenças quando a exposição é intensa.
Medidas de Controle Existentes:
a) Os assentos possuem sistema de amortecimento de impacto.

Re5J'<'ll&Ível Técuico: Rodrigo J~ 14aKhik AJv~ - CRf.A Pk.112~67iD - Enilmhciro de Selt"nmç. do Tr-••balho
Av.2. de Outubro 1177CJ 03 -l~ - MedillllCin - Fone: (45) 3264-5085
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Fone: 45 3264 5085
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Recomendações:

a) Realizar manutenção preventiva e periódica nos maquinários, veiculos e equipamentos,
que deverá ser registrada em livro próprio, ficha ou sistema informatizado contendo os
seguintes itens:
a.1) cronograma de manutenção;
a.2) intervenções realizadas;
a.3) data da realização de cada intervenção;
a.4) serviço realizado;
a.5) peças reparadas ou substituídas;
a.6) condições de segurança do equipamento;
a.7) indicação conclusiva quanto às condições de segurança da máquina; e
a.8) nome do responsável pela execuçao das IntervençOes.
b) Manter a calibração periódica dos pneus de máquinas e veiculos, de acordo com
recomedações do fabricante, visando minimizar os impactos;
c) Manter manutenção corretiva em máquinas e equipamentos;
d) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Responyvel Tkniro: Rodrigo Josr Barchik Alves - CREA PR.1123671D - Engenheiro de Sqp.tnmça do Trabalho
Av. 24 de: Ou1um 1177 CJ 03 - Ipt - Medumeira - Fone: (4S) J264-501\5
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5afeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5065

E-mail: safework@safewor1<sstcom.br

13.14.7 Cargo: MOTORISTA DE CAMINHA0 (ROTAS REGIONAIS E INTERNACIONAIS)
(MECÂNICO)
CSO: 7825-10 GFIP: O

Descrição das atividades I gestos profissionais: Manutenção em geral em máquinas,
carros e ônibus, indusive socorros se houver a sua quebra; lubrificação em geral; limpeza
de peças com solventes; soldas de pequeno e médio porte.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.14.7.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 72,20 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqUência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.14.7.2 Agante: OXIDO DE FERRO
Técnica: Bomba de Amostragem de Vazão
Exposição: Ocasional

Intensidade: 0,656 mg/m'
EPI utilizado:

- MÁSCARA DE SOLDA - PLÁSTICO - CARBOGRAFITE 810/815 CA: 15083
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza fisica, quimica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
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13.14.7.3 Agente: MANGAN~S E SEUS COMPOSTOS
Descrição: f) Utilização de eletrodos contendo manganês;
Técnica: Bomba de Amostragem de Vazão
Exposição: Ocasional

Intensidade: 0,026 mg/m'
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
dassificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza flslca, qulmica e biológica que por sua intensidade, duraçtlo e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não

Pago 17g
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tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.14.7.4 Agente: Óxido de zinco
Técnica: Bomba de Amostragem de Vazão
Exposlçilo: Ocasional

Intensidade: 0,042 mg/m'
Conclusão para o Agente:

Verifi~das as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO I~SAlUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fíSica, química e biológica que por sua intensidade duração e
freqa&ncia permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ~u que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Atividades com solda de eletrodo ravestldo.

Melo de Propagaçlo:
Áarao.
Possivels Danos à Saúde:
A exposição ao óxido de zinco na atmosfera, o que ocorra durante a soldagem do aço
galvanizado (zincado), pode resultar em uma doença nervosa chamada febre do metal.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fornece máscara de solda;
b) A empresa possui boa ventilação no local de soldagem.

Recomendações:
a) O empregador além de fomecer a máscara de solda, deve registrar, treinar e físcalizar o
seu uso;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: avental de
raspa de couro tipo barbeiro cI mangas longas (preferencialmente, ou similar), luvas de
raspa de couro, respirador PFF 2 (fumos metálicos e partlculas tóxicas), calçado de
segurança, óculos de proteção contra partículas e substituir imediatamente, quando
danificado ou extraviado;
c) Orientar aos colaboradores que não auxiliam no processo de soldagem para que não
fiquem expostos desnecessariamente aos fumos metálicos oriundos do processo de
soldagem;
d) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:
Os EPI's devem ser utilizados quando houver atividades de solda.

13.14.7.5 Agente: HIDROXlDO DE SÓDIO
Técnica: Bomba de Amostragem de Vazão
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 0,056 mg/m'
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
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tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Produtos oriundos no processo da rampa de lavagem.

Meio de Propagação:
Aéreo - Contato com a pele.
Possfvels Danos à Saúde:
Se for ingerido, pode causar danos graves e as vezes irreversíveis ao sistema
gastrointestinal, e se for inalado pode causar irritações, sendo que em altas doses pode
levar à morte. O contato com a pele também é um fato perigoso, pois pode causar de uma
simples irritação até uma úlcera grave, e nos olhos pode causar queimaduras e problemas
na cómea ou no conjuntivo.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: avental
impermeável, luvas de nitrila, respirador PFF 2 (partfculas tóxicas), bota de PVC, óculos de
proteção contra partfculas e substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:
Os EPI's devem ser utilizados quando houver atividades de lavagem de velculos.

13.14.7.6 Agente: AGENTES QuiMICOS (ÁCIDO FLUORíDRICO)
Descrição: O que determina o benefício é a presença do agente no processo produtivo e
sua constatação no ambiente de trabalho, em condição (concentração) capaz de causar
danos à saúde ou à integridade fisica.
Técnica: Bomba de Amostragem de Vazão
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 0,017 mg/m3

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Produtos oriundos no processo da rampa de lavagem.

Meio de Propagação:
Aéreo - contato com a pele.
Possfveis Danos à Saúde:
Pode causar irritações e queimaduras. Há possibilidade de ocorrer edema pulmonar, danos
gerais ao pulmão e morte.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

~
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a) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: avental
impermeável, luvas de nitrila, respirador PFF 2 (partfculas tóxicas), bota de PVC, óculos de
proteção contra partfculas e substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;
b) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
Observações:
Os EPl's devem ser utilizados quando houver atividades de lavagem de vefculos.

Recomendações:
a) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), calçado de segurança, óculos herméticos para produtos quimicos, luva
de PVC ou polietileno ou neoprene, creme dennoprotetor grupo 3;
b) Manter o produto em sua embalagem original, preservando o rotulo, guardar o produto
em local adequado fechado, ventilado e identificado, manter sempre junto ao produto a
Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos(FISPQ), essa que deve ser
solicitada junto ao fabricante, e ainda a mesma segue em anexo neste documento;
c} Deve ser instalado um lava-olhos ou ducha oftalmológica, próximo aos locais onde são
utilizados ou manipulados os produtos qui micos;
d} Sempre que possivel, realizar rodízio entre os colaboradores, para realizarem as
atividades envolvendo o uso de água, assim diminuindo o tempo de exposição ao agente;
e) Elaborar procedimento operacional (P.O.), para otimizar o tempo, controlar atividades e
exposição ao agente, visando a saúde do colaborador;
f} Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.14.7.7 Agente: AGENTES QUíMICOS (HIDROCARBONETOS E OUTROS
COMPOSTOS DE CARBONO - ÓLEO QUEIMADO)
Descrição: O que determina o beneficio é a presença do agente no processo produtivo e
sua constatação no ambiente de trabalho, em condição (concentração) capaz de causar
danos à saúde ou à integridade física.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO", devido a manipulação de óleos e
graxas, conforme Portaria 3214/78 em sua NR-15, ANEXO N° 13.
Fonte Geradora:
Utilização de graxa na manutenção e lubrificação de peças mecânicas.

Meio de Propagação:
Contato ( via cutânea ), pele e ar (vias respiratórias).
Posslveis Danos à Saúde:
Contato prolongado e repelido com a pele pode causar dermatite.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.
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Medidas de higiene: Higienizar roupas e sapatos após o uso. Métodos gerais de controle
utilizados em Higiene Industrial devem minimizar a exposição ao produto. Não comer, beber
ou fumar ao manusear produtos quimicos. Separar as roupas de trabalho das roupas
comuns.

Condições de annazenamento: armazenar em lugar seco afastado de fontes de ignição e
calor. Manter os recipientes fechados enquanto não estiverem em uso.

MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS

Inalação: Remover a vitima para local arejado. Se a vítima não estiver respirando, aplicar
respiração artificial. Se a vitima estiver respirando, mas com dificuldade, administrar
oxigênio a uma vazão de 10 a 15 litros , minuto. Procurar assistência médica
imediatamente, levando o rótulo do produto, sempre que possível.

Contato com a pele: Retirar imediatamente roupas e sapatos contaminados. Lavar a pele
com água em abundância, por pelo menos 20 minutos, preferencialmente sob chuveiro de
emergência. Procurar assistência possível.

Contato com os olhos: Lavar os olhos com água em abundância, por pelo menos 20
minutos, mantendo as pálpebras separadas. Usar de preferência um lavador de olhos.
Procurar assistência médica imediatamente, levando o rótulo do produto, sempre que
possível.

Ingestão: Não induza o vômito. Nunca fomeça algo por via oral a uma pessoa
inconsciente. Lave a boca da vítima com água em abundância. Caso sinta indisposição,
contate um CENTRO DE INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA ou um médico. Leve a FISPQ.

Sintomas e efeitos mais Importantes, agudos ou tardios: Provoca irritação à pele com
vermelhidão, dor e ressecamento, e aos olhos com vermelhidão e lacrimejamento. A
exposição única pode provocar depressão do sistema nervoso central e irritação às vias
respiratórias, com dor de cabeça, náusea, tontura, confusão mental, perda de consciência,
sonolência, vertigem, tosse, dor de garganta e fa~a de ar. Pode ser fatal se ingerido e
penetrar nas vias respiratórias por causar pneumonite química.

Notas para médico: Evite contato com o produto ao socorrer a vítima. Se necessário, o
tratamento sintomático deve compreender, sobretudo, medidas de suporte como correção
de distúrbios hidroeletroliticos, metabólicos, além de assistência respiratória. Em caso de
contato com a pele, não friccione o local atingido.
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13.14.8 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CBO: 5142-25 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Limpeza dos escritórios, banheiros,
cozinha, lavanderia, calçadas, saguão, pátio e salas; lava as toalhas que são utilizadas nos
banheiros; faz café e chimarrão; retira os lixos dos banheiros e do saguão,

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.14.8.1 Agente: RU(DO
Descrição: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruído
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 58,90 dB(A}
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.14.8.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido a exposição a umidade, com
enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15, Anexo 10.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar e/ou preparar alimentos, louças, panos,
en Ire outros.
Meio de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Posslveis Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, Quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.
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PVC, e deve treinar, registrar e fiscalizar o uso;
b) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: uniforme
(calça e camiseta), óculos de proteção incolor de ampla visão e avental impermeável.
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.14.8.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:

Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
dassificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.

Meio de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Posslveis Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auto-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
Não há medidas de controle ativas atualmente para o agente.

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fomecimento dos EPI's: luvas Impermeáveis e bota de
PVC e deve treinar, registrar e fiscalizar o uso;
b) O' empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar os segul~tes EPls: uniforme
(calça e camiseta), óculos de proteção Incolor de ampla visão e avental Impermeável. .
c) Seguir o que determina os exames no. Progre~a de Controle Médico de Saude
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o nsco.
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13.15 Setor: UNIDADE DE ATENÇAo PRIMARIA EM SAÚDE DA FAMILIA _UAPSF
Descriçlo dos Elementos do Ambiente

Area: 160 m'
Pé direito: 2,54 m

Piso: Cerâmica
Forro: Laje
Janela: Basculante

Iluminação: Fluorescente
Parede: Alvenaria
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13.15.1 Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE (AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL)
CBO: 5151-05 GFIP: O
Descriçllo das atividades I gestos profissionais: Auxilia no prepraro do material tanto
instrumental quanto material obturador do dentista; realiza a lavagem e esterelização dos
materiais odontológicos e os da enfermagem.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.15.1.1 Agente: RuiDO
Descriçllo: A avaliação do ruido foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerãncia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 44,20 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.15.1.2 Agente: Ácido Peracético
Descrição: Ácido Peracético Perax Rio 0,2
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• AVENTAL DE ALGODÃO
- LUVA DE LÁTEX- SUPERMAX PREMIUM QUALlTY
• ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR
RESPIRADOR SEMIFACIAL

CA:
CA: 13030
CA: 07878
CA: 17523

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza f1sica, qulmlca e biológica que por sua intensidade, duração e
freqQência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Ácido Peracético Perax Rio 0,2 utilizado para a limpeza, desinfecção e esterilização de
diversos tipos de instrumentais médicos e odontológicos.

Meio de Propagação:
Contato (direto e indireto) e vias respiratórias.
Posslvels Danos à Saúde:

Efeitos Adversos á Saúde Humana
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Inalaçao: Em altas concentrações, irritação intensa do nariz e da garganta; acessos de
tosse e respiração dificil; risco de broncopneumonia química e de edema pulmonar, No
caso de exposições repetidas ou prolongadas: risco de dor de garganta, de perda de
sangue pelo nariz, de bronquite crônica. Ver item 11, onde consta determinações para o
acido peracético a 0,2%.
Contato com os olhos: Em altas concentrações, irritação intensa, lacrimejo, vermelhidão
dos olhos e edema das pálpebras; risco de queimaduras; risco de lesôes graves ou
permanentes do olho. Ver item 11, onde consta determinações especificas para o acido
peracético a 0,2%.
Contato com a Pele: Em altas concentrações, irritação dolorosa, vermelhidão e
desfolhamento ou erosão. Ver item 11, onde consta determinações especificas para o acido
peracético a 0,2%.
Ingestao: Risco pouco provável, odor picante. Porém caso ingerido o produto em altas
concentrações pode ser fatal se ingerido; face pálida e cianozada; irritação intensa, risco de
queimaduras, risco de perfuração digestiva com estado de choque; abundantes secreções
da boca e do nariz, com risco de sufocação; risco de edema da garganta, com sufocação;
tumefação do estômago, eruptações (arrotos); náuseas e vômitos ensangüentados; tosse e
respiração difícil; risco de broncopneumonia qulmica e edema pulmonar.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fornece os seguintes EPls: jaleco, luvas descartáveis, avental de algodão,
óculos de proteção incolor ampla visão e máscara descartável.
Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPls: jaleco, luvas
descartáveis, avental de algodão, óculos de proteção incolor ampla visão e máscara
descartável, e treinar, registrar, fiscalizar e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fomecer, !reinar, registrar e fiscalizar o uso do seguinte EPI: bota em
couro hidrofugado e substituir sempre que necessário;
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

13.15.1.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: a) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;

Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
- JALECO MANGA LONGA
- LUVA DE LÁTEX- SUPERMAX PREMIUM QUALlTY

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permantente com
pacientes, animais ou com material infecto-contagiante em hospitais, servi~s de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha
contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses
pacientas, não praviamante esterilizados), conforme a Porta na 3214178 em sua NR-15,
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Anexo 14.
Fonte Geradora:
Auxflio durante os procedimento odontológicos, contato com fluidos bucais.

Melo de Propagação:
Contato (via cutânea).
Possrvels Danos à Saúde:
Doenças infectocontagiosas, devido ao contato com microorganismos oriundos dos
procedimentos desenvolvidos nos estabelicimentos. Podendo-se adquirir, DST (Doenças
Sexualmente Transmissíveis) como a AIDS, também hepatite A, B, C e O, tuberculose,
gripe, catapora, rubéola, miningite, cachumba, hansenfase, dentre outras.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fornece os seguintes EPI's: luvas de procedimento (Iatex) e jaleco;

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPI's: luvas de procedimento
(Iatex) e jaleco, e treinar, registrar, fiscalizar e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar o uso dos seguintes EPl's: bota
de segurança e óculos incolor ampla visão, e substituir sempre que necessário;
c) Seguir o que detennina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safewOfkssl.com.br
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13.15.2.1 Agente: RulDO
DescriçAo: A avaliação do ruído foi fe~a com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os lim~es de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/lnterm~ente

Intensidade: 42,80 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conduímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, químíca e biológica que por sua intensidade, duração e
freqUência perm~am o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.15.2 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUBLICA (PSICÓLOGA)
CBO: 3522-10 GFIP: O
DescrlçAo das atividades I gestos profissionais: Atendimentos dlnicos individuais e em
grupos; vis~as domiciliares; avaliações psicol6gicas para judiciário da comarca de Marechal
Cândido Rondon.

R~vt'l Tkmco: RodrillO JONl!Barchll: Alva - CREA PR.1123671D - EJlg<mheu'o<.kSClluranç.a do Trabalho
Av. 241k ChlIUbro (In CJ 03 - I~ -Medianl:ira - Fone: (4.1) J264-S08S
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SafeWor1l:- Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-ma;!: safework@safewor1<sslcom.br

13.15.3 Cargo: AGENTE DE SAUDE PUSUCA (NUTRICIONISTA)
CSO: 3522-10 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Consulta cllnica nutricional; Visita
domiciliar; Educação nutricional em grupo, palestras, avaliação nutricional.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.15.3.1 Agente: RU(DO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fónnulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Rufdo
Exposição: Habitual/lntennitente

Intensidade: 42,80 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conduímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Rcsponsá~elTknico: Rodngo J05<! lIurçhik Ah'l:S - CREA PR.112367/D - !::nllenl1c:m> de Segurança do Trnbalho
Av. 24 de Ourubro 1177 CJ 03 - t~ - Medianeira - Fune: (4~) Uf>4..S011.5
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SafeWor1<- Meio Ambiente. Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-ma~: safeworl<@safeworksst.com.br

13.15.4 Cargo: DIRETOR GERAL DE EMPRESA E ORGANIZACOES (EXCETO DE
INTERESSE PUBLICO) (RECEPCIONISTA)
CBO: 1210-10 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Recepção, cuidar da agenda e
encaminhar os pacientes que chegam para os profissionais.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.15.4.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerilncia definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 23,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza física, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

~"d Tknic:o: Rudngo lI*! Barchik Alves - CREA PR.112J611D _ Engenll<'lfO de S<'llutallça do TtlIbalho
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mai!: safework@safeworksstcom.br
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13.15.5 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (MÉDICA
GINECOLOGISTA)
CSO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Atendimento as pacientes, coleta de
preventivo e exames ginecológicos.

13.15.5.1 Agente: RuiDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e p~ocedimentos defini.d?s na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para Incremento de dupllC1dade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.

Técnica: Dosimetria do Rurdo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 48,00 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclu(mos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza flsica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.15.5.2 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descriçllo: a) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças ínfecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;
Técnica: Qualitativa

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• JALECO MANGA LONGA

• LUVA DE LÁTEX - SUPERMAX PREMIUM QUALlTY
Conclusão para o Agente:

Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permantente com
pacientes, animais ou com material infedo-contagiante em hospitais, serviços de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha
contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses
pacientes, não previamente esterilizados), conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15,
Anexo 14.
Fonte Geradora:
Coleta de material para exame de preventivo.
Meio de Propagação:
Contato (via cutânea).
Po ••••iv ••i •• Dano •• à Saúde:

R~vcl T«tl1et1: Rodn80 ~ 8aKhik Alvn - CRU PR.112.167fD _ EngenheIro de Scguranç. do Trabollbo
Av. 24 do:Outubro 1177 CJ O) -IJ* - Mcdulllelta _ Foot': (4~) 3264-~OllS
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safewor1<ss\.com.br

Doenças infectocontagiosas, devido ao contato com microorganismos oriundos dos
procedimentos desenvolvidos nos estabelicimentos. Podendo-se adquirir, DST (Doenças
Sexualmente Transmissiveis) como a AIDS, também hepatite A, B, C e D, tuberculose,
gripe, catapora, rubéola, miningite, cachumba, hansenlase, dentre outras.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fornece os seguintes EPI's: luvas de procedimento (Iatex) e jaleco;

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPI's: luvas de procedimento
(Iatex) e jaleco, e treinar, registrar, fiscalizar e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar o uso dos seguintes EPI's: bota
de segurança e óculos incolor ampla visllo, e substituir sempre que necessário;
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-maU: safeworl<@safeworksst.com.br

13.15.6 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (MÉDICO PEDIATRA)
CBO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades' gestos profissionais: Atendimento de consultas clinicas.

Fatores de Risco para o Cargo e Equipam~ntos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.15.6.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ru(do foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual I intermitente
Intensidade: 48,00 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza física, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR.15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

R.eipooIá'l'el TkDlco: RodIip.JoK Barchlk Aln's - CRU PR-IIl36l1I> - Enxmbelro de ~ do TnbaIho
Av.24 de Outubro Iln CIO) -Ipl- MNianan -FOfll':(451 3264-50115
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13.15.7.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do rurdo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO.01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de toler'ância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual' Intermitente

Intensidade: 44,20 dB(A)
Conclusão para o Agente:

Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indícios de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.15.7 Cargo: DIRIGENTE DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL (DENTISTA)
CBO: 1114-15 GFIP: O
Descrição das atividades , gestos profissionais: Profilaxia, restaurações, exodontias,
orientação de saúde bucal, raspagem e encaminhamentos.

SafeWorl<• Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewor1<sslcom.br

Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

13.15.7.2 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS

Descrição: a) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;
Técnica: Qualitativa

Exposição: Habitual' Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:

Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permantente com
pacientes, animais ou com material infecto-contagiante em hospitais, serviços de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha
contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses
pacientes, não previamente esterilizados), conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15,
Anexo 14.
Fonte Geradora:
Procedimento odontológicos, contato com fluIdos bucais.

Meio de Propagação:
Contato (via cutânea).
Posslvels Danos à Saúde:

Doenças infectocontagiosas, devido ao contato com microorganismos oriuridos dos
procedimentos desenvolvidos nos estabelicimentos. Podendo-se adquirir, DST (Doenças
Sexualmente Transmissiveis) como a AIDS, também hepatite A, B, C e O, tuberculose,

Pág.l96

.'

..'



SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N° 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mai!: safework@safewor1<sst.com.br

gripe, catapora, rubéola, miningite, cachumba, hansenrase, dentre outras.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fornece os seguintes EPI's: luvas de procedimento (Iatex) e jaleco;
Recomendaçóes:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPI's: luvas de procedimento
(Iatex) e jaleco, e treinar, registrar, fiscalizar e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar o uso dos seguintes EPI's: bota
de segurança e óculos incolor ampla visão, e substituir sempre que necessário;
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Respooaá~ Tl!cnioo:RodIilO José Barcbik Alvn - CREA PR.1I2J67tD - Engmbriro dto Segunnça do Tl1Ibalho
Av. 24 de OuIubro II71CJ 03 -I~- Me.1Lanc;n. - Fone:: 145) 3264.5085
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 • MEDIANEIRA. PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safeworksst.com.br

13.15.8 Cargo: ENFERMEIRO (ENFERMEIRA)
CSO: 2235-05 GFIP: O
Descriçllo das atividades I gestos prOfissionais: Coleta de citapatológico do colo do
útero; exame clinico das mamas; cadastro e consulta as gestantes; entrega de resultado
de exames com as orientações necessárias; serviços burocráticos; responsável técnica
pela unidade UAPSF.
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13.15.8.2 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: a) Trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes
portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/lntennitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
- JALECO MANGA LONGA
- LUVA DE LÁTEX - SUPERMAX PREMIUM QUALlTY

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permantente com
pacientes, animais ou com material infecto-contagiante em hospitais, serviços de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destinados aos cuidados da saúde humana (aplica.se unicamente ao pessoal que tenha
contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses
pacientes, não previamente esterilizados), conforme a Portaria 3214178 em sua NR-15,
Anexo 14.
Fonte Geradora:
Coleta de material para exame de preventivo.
Melo de Propagação:
Contato (via cutânea).

13.15.8.1 Agente: Ruloo
Descrlçao: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-o1 da FUNDA CENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR.15 do MTE.
Técnica: Doslmetria do Ruldo
Exposição: Habitua'/'ntennitente

Intensidade: 52.50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicias de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqQência permitam o enquadramento na Portaria 3214178 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

Melo Ambiente e Segurança do Trabalho
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SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewo<ksst.com.br

Posslveis Danos à Saúde:
Doenças infectocontagiosas, devido ao contato com microorganismos oriundos dos
procedimentos desenvolvidos nos estabelicimentos. Podendo-se adquirir, DST (Doenças
Sexualmente Transmissiveis) como a AIDS, também hepatite A, B, C e O, tuberculose,
gripe, catapora, rubéola, miningite, cachumba, hansenfase, dentre outras.
Medidas de Controle Existentes:
a) O empregador fomece os seguintes EPI's: luvas de procedimento (latex) e jaleco;

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento dos seguintes EPI's: luvas de procedimento
(Iatex) e jaleco, e treinar, registrar, fiscalizar e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fomecer, treinar, registrar e fiscalizar o uso dos seguintes EPI's: bota
de segurança e óculos incolor ampla visão, e substituir sempre que necessário;
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados
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13.15.9.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-01 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 52.50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indlcios de exposição
a agentes de natureza fisica, química e biológica que por sua intensidade, duração e
freqüência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.15.9 Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM (TÉCNICO DE ENFERMAGEM)
CBO: 3222-05 GFIP: O
Descrição das atividades / gestos profissionais: Pesagens e aferição da pressilo
arterial dos pacientes; lavagem e esterelização de materiais e digitação de documentos.

Re-potll,bcl T«nICO: Rodrigo h* Barclulr. Alva - CREA rR-112367iD - Enllmhnro de- Squrllllfl do Trabalho
Av. 24 de Outubfo 1177 CJ 03 -lp<! - MediaDC'i,.. - Fone' (45) 3264-SOXS
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Fatores de Risco para o Cargo e Equipamentos de Proteção Individual (EPI) utilizados

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-ma~: safewor1<@safeworltsst.com.br
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Melo de Propagação:
Contato (direto ou indireto).
Possivels Danos à Saúde:
Doenças do aparelho respiratório, quedas, doenças de pele, doenças circulatórias, entre
outras.

13.15.10.2 Agente: UMIDADE
Descrição: UMIDADE
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
EPl's utilizados:
• LUVA DE NITRILA
• UNIFORME - CALÇA E CAMISA

Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, qulmica e biológica que por sua intensidade, duração _e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que nao
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.
Fonte Geradora:
Materiais e Condições que utilizem água para lavar elou preparar alimentos, louças, panos,
entre outros.

13.15.10.1 Agente: RulDO
Descrição: A avaliação do ruldo foi feita com a metodologia e procedimentos definidos na
NHO-Q1 da FUNDACENTRO, com as fórmulas ajustadas para incremento de duplicidade
da dose igual a 5 e os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE.
Técnica: Dosimetria do Ruldo

Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: 23,50 dB(A)
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho, concluímos que as atividades devem ser
classificadas como "NÃO INSALUBRES", eis que não foi constatado indicios de exposição
a agentes de natureza fisica, qui mica e biológica que por sua intensidade, duração e
freqOência permitam o enquadramento na Portaria 3214/78 em sua NR-15 ou que não
tivesse sido satisfatoriamente neutralizado com o uso de EPI.

13.15.10 Cargo: TRABALHADOR DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE EDIFICIOS E
LOGRADOUROS (ZELADORA)
CBO: 5142-25 GFIP: O
Descrição das atividades I gestos profissionais: Umpeza de salas, consultórios,
saguão, janelas, banheiros; retira lixo dos sanitários e os lixos hospitalares; faz café e
chimarrllo.

RnpooMvd Tbico: Rodngo J-é Barehik Alves _ CREA PR-II136 71[) - Engmhcu" de Segur-.. do Trabalho
M. 24 de Outubro 1177 CJ 03 -lpé - Medl.lIClta - Fone: (015) J2f>4.5olIS
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@sarewor1<sstcom.br

Medidas de Controle Existentes:
O empregador fornece os seguintes EPI's: uniforme (calça e camiseta) e luvas de nitrila.

Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento do uniforme e as luvas de nitrila, treinar,
registrar e fiscalizar o uso, e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: calçado de
segurança antiderrapante, bota de PVC, óculos de proteção incolor de ampla visão e
avental impermeável;
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.
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13.15.10.3 Agente: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS
Descrição: g) Coleta e industrialização do lixo.
Técnica: Qualitativa
Exposição: Habitual/Intermitente

Intensidade: QUALITATIVO
Conclusão para o Agente:
Verificadas as tarefas e as condições de trabalho. conclui mos que as atividades devem ser
classificadas como "INSALUBRES EM GRAU MÉDIO", devido ao contato permanente com
coleta e industrialização de lixo urbano, conforme a Portaria 3214/78 em sua NR-15, Anexo
14.
Fonte Geradora:
Trabalho com coleta de lixo urbano e limpeza de sanitários.
Melo de Propagação:
Contato (direto e indireto).
Posslveis Danos à Saúde:
Podem causar infecções, efeitos tóxicos, efeitos alergênicos, doenças auto-imunes e a
formação de neoplasias e malformações.
Medidas de Controle Existentes:
O empregador fornece os seguintes EPI's: uniforme (calça e camiseta) e luvas de nitrila.
Recomendações:
a) O empregador deve manter o fornecimento do uniforme e as luvas de nitrila, treinar,
registrar e fiscalizar o uso, e substituir sempre que necessário;
b) O empregador deve fornecer, treinar, registrar e fiscalizar os seguintes EPls: calçado de
segurança antlderrapante, bota de PVC, óculos de proteçao incolor de ampla visao e
avental impermeável;
c) Seguir o que determina os exames no Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) da empresa, para monitorar o risco.

Respond. ••.d Téaum: RodrigoJ •.• B.-.:hlkAI ••.cs- CREA PR.IID67iD - Engmbclro<k Scpnnça do Tr.balho
Av. 24 de OuhIbro 11no 03 -11* - MedlallO:in - Fone: t-&S)32604-~S
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SafeWork • Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, N" 1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-maü: safework@safeworksst.com.br

14. CONCLUSÃO
As atividades relatadas neste laudo possuem suas conclusOes,

respectivamente para cada cargo em seus agentes nocivos , perante a Norma
Regulamentadora NR • 15 e seus anexos do Ministério do Trabalho, Lei 6.514de 22
de Dezembrode 1977,aprovada pela portaria 3.214de 08 de Junho de 1978.
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SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safework@safeworl<sslcom.br
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• Bomba de Amostragem - Gilian/USA - GILlAIR-5
• Decibelfmetro - Instrulhemn - DEC-490
• Dosimelro - Instrulhemn - DOS-500
• Luxímelro - Inslrulhemn - LDR-225
• Medidor de Stress Temnico - Inslrulhemn - TGD-400

15.INSTRUMENTAÇAo UTILIZADA

Rnponsável T6rnico: Rodtigo José BArthlk Alv('5 - CKEA PR-1123671D - Engmhciro de !K'gurallça do TnabJ,lho
Av. 24 do:Outubro 1177 ÇJ 03 - Ipi - Mcd.iann~ _ Fone: ("SI 32ó4-S08S
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PATO BRAGADO I PR, Segunda-Feira, 3 de Agosto de 2015.

SafeWork - Meio Ambiente, Medicina e Segurança do Trabalho
Rua Rio de Janeiro, NO1939 - MEDIANEIRA - PR

Fone: 45 3264 5085

E-mail: safewor1<@safewor1<sst.com.br
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